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ESTADO DO PARANA
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO N 9: 63/2026

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 31/2026

OBJETO: Aquisição de uma motocicleta, O (zero) km,
modelo de fabricação 2026 para premiação da
vencedora do Miss Mercedes 2026/2027, de acordo
com a Lei Municipal 1938/2025.

DATA: 26 de março de 2026



Município de Mercedes
\

8,&
[N\? Estado do Paraná

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DB DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes/PR

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Responsável pela Elaboração do Documento: Jaíne Dõrner Hack.

E-mail: educamercedes@yahoo.com.br Telefone: (45) 32568010

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de uma motocicleta, 0 (zero) km, ano/modelo de fôbricação 2026 para premiação da
vencedora do Miss Mercedes 2026/2027, de acordo com a Lei Municipal 1938/2025./’-\\

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever 8 situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai ateader a demanda existente):
A aquisição de uma motocicleta 0 km de 125 cc como premiação para a ganhadora do Miss Mercedes
2026/2027 constitui medida justificável e necessária para fortalecer um dos eventos mais
representativos do município de Mercedes, integrando ações de valorização cultural, promoção
social e incentivo ao turismo local. O concurso possui relevante papel na preservação das tradições,
no estímulo à participação comunitária e na projeção da imagem do município em âmbito regional,
sendo a vencedora uma representante oficial que participa de eventos institucionais, culturais e
promocionais, contribuindo para a divulgação das potencialidades locais. Nesse contexto, a
premiação com um bem durável e de utilidade prática reforça o reconhecimento público à

representante eleita e valoriza o compromisso assumido durante o período de representação.
A escolha de uma motocicleta de 125 cc demonstra adequação técnica e econômica, pois se trata de
veículo com baixo custo de manutenção, reduzido consumo de combustível e facilidade de condução,
características compatíveis com a realidade socioeconômica locãl e com a finalidade de proporcionar
mobilidade e autonomia à vencedora no cumprimento de suas atribuições e compromissos oficiais.
Além disso, a aquisição de veículo novo assegura garantia de fábrica, maior vida útil, segurança
mecânica e redução de custos futuros com manutenção corretiva, garantindo economicidade e

eficiência na aplicação dos recursos públicos.
A premiação encontra respaldo nã Lei Municipal nc) 1938/2025, que autoriza e regulamenta a
concessão de premiações em concursos oficiais promovidos pelo município, assegurando legalidade,
transparência administrativa e observância ao interesse públioo. Tal previsão normativa legitima a
iniciativa como instrumento de incentivo à participação popular e de valorização de eventos que
promovem a cultura e a identidade local.
Importante destacar que a premiação contribui para elevar o nível de competitividade e engajamento
das candidatas, estimulando a participação de jovens que passam por processos formativos ligados à
cultura, postura, comunicação e representação social, fortalecendo valores como cidadania,
autoestima e protagonismo feminino. Paralelamente, o evento impulsiona a economia local por meio
da movimentação do comércio, serviços e setor de eventos, atraindo visitantes e promovendo a
integração regional.
Sob a perspectiva administrativa, a aquisição planejada e transparente do bem permite previsibilidade
orçamentária, respeito aos princípios da administração pública e adequada prestação de contas,

evitando improvisações e garantindo segurança jurídica ao processo. Do ponto de vista ambiental, a

./Hq\
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motocicleta de baixa cilindrada apresenta menor consumo de combustível e reduzida emissão de

poluentes em comparação a veículos de maior porte, configurando alternativa mais sustentável para
a finalidade proposta.
Dessa forma, a aquisição da motocicleta não se caracteriza como benefício individual isolado, mas
como investimento institucional que fortalece a tradição do concurso, amplia a visibilidade do
município, estimula a participação social e promove o desenvolvimento cultural e econômico local,
em conformidade com a legislação vigente e com os princípios que regem a administração pública.

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços*,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:

I t e 1r1f]1 gl) e s c r i ç ã o baín4 R$ Total

Motocicleta nova,
características :

com

zero quilômetro,
ano/modelo mínimo
2026,

tipo OHC,
monocilíndrico, 4

tempos, potência máxima
7,OlkW (9,53CV) a 7.500
RPM - Gasolina/Etanol.

Torque máximo: 10,1
N.m (1,03 kgf.m) a 6.000
RPM - Gasolina/Etanol.
Transmissão : 4
velocidades. Sistema de

Partida: Elétrico.
DiâmetroxCurso :

50.000x63,12 mm.
Relação de Compreensão :
10.0: 1 . Sistema

Alimentação : Injeção
Eletrrônica P(3M-FI .

Combustível:

Gasolina/Etanol. Ignição:
Eletrônica. Bateria 12v --
5 amperes. Farol 35/35w.
Tanque de combustível:
5,0 L (1,IL). Óleo do

motor: 1,IL (0,9L p/
troca) ,
ComprimenroxLargurax
Altura:
1897x715x1086mm.

01 16796 34056 Unid 2 1 .646,67 21 .646,67

me
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Distância mínima do
solo: 131mm. Altura do

assento: 753mm. Tipo:
Monobloco. Suspensão
dianteira/curso: Garfo
telescópico/ 100/89mm.
Suspensão traseira/curso:
Braço
oscilante/85/86mm. Freio
Dianteiro/Diâmetro : A
disco/ 190,60mm/
220mm. Freio
Traseiro/Diâmetro : A
tambor/ 13 1 mm. Pneu
Dianteiro: 70/90 - 17M/C
43 S REINF. Pneu
Traseiro: 80/100 - 14M/C
49S REINF. Possuir 3

n\

anos de garantia.

#Nos termos do incimart. 33 do Decreto n.' 031, de 24 cmarço de 2023, utiliza-sMtálogo
eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de catálogo próprio.

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo):
A quantia está prevista na lei municipal 1938/2025 .

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):
R$ 21.646,67 (vinte e um mil, seiscentos e quarenta e seis reais e sessenta e sete centavos).

'+n\ 5. Previsão da data desejada para a contratação: 27/03/2026.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução, visando
a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( X ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e
desdobramentos :

02.005.13.392.0005.2022 – Gestão do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã

Elemento de despesa: 333903101
Fonte de recurso: 505
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9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'1 do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( x ) SIM ( ) NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): Contratação de baixa complexidade, tendo
em vista se tratar de simples entrega, de modo que, ainda que precedida de Estudo Técnico
Preliminar, será dispensada a elaboração da Análise de Riscos.

Mercedes-PR, 23 de março de 2026.

A.;i„,t„.,d.4/(.Ip.l,F.,m,li.,çã.d,D.m_d,in\

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (norte): Juciane Brum

JUCI ANE I lr„'#fã'.EIE.I','JE,',T
BRUM:o04122219d3 Dados: 2026,03.23 13:51:19

I -03'OO'Assinatura:

in\
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CERTIDÃO DE A
FO:

4OÇÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE
[ALIZAÇÃO DE DEMANDA

CERTIFICO para fins de bireito, sob as penas da lei, que o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à aqàisição de uma motocicleta, 0 (zero) km, modelo de fabricação
2026 para premiação da vencedorh do Miss Mercedes 2026/2027, de acordo com a Lei Municipal
1938/2025 , foi elaborado nos terjnos do Decreto n.o 031/2023, e que foi utilizada a minuta
padronizada disponibilizada pela qrocuradoria Jurídica do Município.

/p-'\

Mer+edes – PR, 23 de março de 2026

JU(._ IAN E Assinado de forma digital por
JUCIANE BRUM:0041 2221993

BRUM:00412221993 Dados: 2026.03.23 13;51=30-03'oo'

Juciane Brum

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA

,/H"'\
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ESTdDO TÉCNICO PRELIMIÚAR

Objeto: Aquisição de uma motociclbta, 0 (zero) km, ano/modelo de fabricação 2026 para premiação

da vencedora do Miss Mercedes 20l6/2027, de acordo com a Lei Municipal 1938/2025 .

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administrativb : xxx/2026 .

Área Requisitante: Secretaria de bducação e Cultura.

/-n\
Conforme a Lei nQ 14.133, de 20d1, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendim#nto da demanda que consta no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar b viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessá+ias para subsidiar o respectivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente documbnto contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificad# no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamen+e e identificar a melhor solução existente no mercado para

supri-la, em conformidade com as nbrmas e princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDxDE
Fundamentação: Descrição da becessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do int4resse público. (Inciso 1 do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021 )

Descreva a sua necessidade:

A aquisição de uma motocicleta b km de 125 cc como premiação para a ganhadora do Miss
Mercedes 2026/2027 constitui mddida justificável e necessária para fortalecer um dos eventos
mais representativos do municídio de Mercedes, integrando ações de valorização cultural,
promoção social e incentivo ao tu[ismo local. O concurso possui relevante papel na preservação
das tradições, no estímulo à particfipação comunitária e na projeção da imagem do município em
âmbito regional, sendo a venc+dora uma representante oficial que participa de eventos
institucionais, culturais e promocidnais, contribuindo para a divulgação das potencialidades locais.
Nesse contexto, a premiação com Úm bem durável e de utilidade prática reforça o reconhecimento
público à representante eleita 4 valoriza o compromisso assumido durante o período de
representação .

A escolha de uma motocicleta de 125 cc demonstra adequação técnica e econômica, pois se trata
de veículo com baixo custo de rÜanutenção, reduzido consumo de combustível e facilidade de
condução, características compatíVeis com a realidade socioeconômica local e com a finalidade de

proporcionar mobilidade e autobomia à vencedora no cumprimento de suas atribuições e
compromissos oficiais. Além dis#o, a aquisição de veículo novo assegura garantia de fábrica,
maior vida útil, segurança mecâhica e redução de custos futuros com manutenção corretiva,
garantindo eçonomicidade e eficiêhcia na aplicação dos recursos públicos.
A premiação encontra respaldo da Lei Municipal n'’ 1938/2025, que autoriza e regulamenta a
concessão de premiações em 4oncursos oficiais promovidos pelo município, assegurando
legalidade, transparência adminjstrativa e observância ao interesse público. Tal previsão

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555– Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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normativa legitima a iniciativa c4mo instrumento de incentivo à participação popular e de

valorização de eventos que promov+m a cultura e a identidade local.
Importante destacar que a premjação contribui para elevar o nível de competitividade e

engajamento das candidatas, estiIdulando a participação de jovens que passam por processos
formativos ligados à cultura, postÜra, comunicação e representação social, fortalecendo valores
como cidadania, autoestima e prdtagonismo feminino. Paralelamente, o evento impulsiona a
economia local por meio da movi+nentação do comércio, serviços e setor de eventos, atraindo
visitantes e promovendo a integraçãb regional.
Sob a perspectiva administrativ4, a aquisição planejada e transparente do bem permite
previsibilidade orçamentária, respeito aos princípios da administração pública e adequada
prestação de contas, evitando imp[ovisações e garantindo segurança jurídica ao processo. Do
ponto de vista ambiental, a motbcicleta de baixa cilindrada apresenta menor consumo de

combustível e reduzida emissão de poluentes em comparação a veículos de maior porte,
configurando alternativa mais sustebtável para a finalidade proposta.
Dessa forma, a aquisição da motocibleta não se caracteriza como benefício individual isolado, mas
como investimento institucional qúe fortalece a tradição do concurso, amplia a visibilidade do

município, estimula a participação social e promove o desenvolvimento cultural e econômico
local, em conformidade com a legi#lação vigente e com os princípios que regem a administração
pública

/’-+\

2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de mod4 a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso II do § l'’ doart. 18 da Lei n' 14.133, de 2021)

O obieto da contratação está

Me awDoÃejyjE
link do PNCP: https://pncp.gov.bf/app/pca/95719373000123/2026/10
ID do item PCA: 209.
Unidade Gestora: 02005 - Secretária de Educação e Cultura
Data de publicação no PNCP: 23/p2/2026

'evisto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme

/--'\

3. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,

prevendo critérios e práticas de sus+entabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei nc> 14.133, de
2021)

- Para a contratação e aquisição db uma motocicleta 0 km de 125 cc destinada à premiação da
vencedora do Miss Mercedes 2026,42027, é importante estabelecer requisitos técnicos mínimos que
garantam segurança, qualidade, dbrabilidade e economicidade, além de conformidade com a

legislação brasileira e os princípios da administração pública.

- A motocicleta deverá ser no4a, zero quilômetro, de fabricação nacional ou importada
oficialmente, com ano/modelo c$rrespondente ao exercício da aquisição e comercialização
autorizada no Brasil. O motor de+e possuir cilindrada aproximada de 125 cc, com sistema de

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
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injeção eletrônica, partida elétrica e funcionamento flex, priori2ando eficiência energética e baixo
consumo de combustível.

- A entrega deverá ocorrem em até 20 (vinte) dias, após a emi$são da ordem de compra, no Paço
Municipal, localizado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n'’ 555, Cent+o, no Município de Mercedes/PR,
no horário de expediente desta rdunicipalidade (de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:30 e
13:00 às 17:00), devendo esta ser 4companhada por representante do Município;

- No que se refere à segurança, o Çeículo deve atender às normas vigentes do Conselho Nacional
de Trânsito (CONTRAN) e demajs regulamentações aplicáveis, possuindo sistema de freios com
tecnologia CBS (Combined BraHe System) ou ABS, item obrigatório nas motocicletas novas
comercializadas no país por propo+cionar maior estabilidade e $egurança na frenagem. Deve ainda
contar com freios a disco (no míni+no na roda dianteira), iluminpção completa conforme legislação
de trânsito, espelhos retrovisores, painel de instrumentos funcional, buzina, setas indicadoras e
pneus originais de fábrica.

Je\

- A motocicleta deve apresenta4 certificações obrigatórias e conformidade com normas do
INMETRO e demais órgãos regulddores, garantindo que seus c9mponentes atendam aos requisitos
mínimos de segurança e qualid4de exigidos no mercado brasileiro. Também deverá possuir
manual do proprietário em portuduês, chave reserva, kit de ferramentas básico e todos os itens
obrigatórios de fábrica.

- Para assegurar economicidade l confiabilidade, o veículo deve possuir garantia mínima de

fábrica (3 anos ou superior), r 4de de assistência técnica autorizada acessível na região e
disponibilidade de peças de reposibão no mercado nacional de &té no máximo IOC)km de distância
do Município de Mercedes/PR.

- Por fim, recomenda-se que o m4delo apresente baixo nível de emissão de poluentes e reduzido
consumo de combustível, contribujndo para menor impacto ambiental e maior sustentabilidade no
uso cotidiano. Esses requisitos gadantem que a aquisição atenda ao interesse público, à segurança

da usuária e à correta aplicação do+ recursos públicos.

/-'\

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIbADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas day quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considérem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilithr economia de escala; (inciso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’
14.1339 de 2021). A classificaç$o dos bens e serviços, se comuns ou especiais, define a
modalidade da licitação e o praz$ de publicação do edital. A classificação do fornecimento em
contínuo e não contínuo, por seu t+rno, define as regras aplicáveis a vigência da contrata

Indique os quantitativos
Unidade QuantidadeObjetolte

lcterísticas deMotocicleta nova, com Unidade
quilômetro, ano/modblo mínimo 2026,

1 998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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) r pm
7,OlkW (9,53CV) a 7.500 RPM - Gasolina/Etanol. Torque
máximo: 10,1 N.m (ll03 kgf.m) a 6.000 RPM -
Gasolina/Etanol. Transmidsão: 4 velocidades. Sistema de
Partida: Elétrico. DiâmbtroxCurso: 50.000x63,12 mm.
Relação de Compreensã 4: 10.0:1. Sistema Alimentação:
Injeção Eletrônica PGM-FI. Combustível: Gasolina/Etanol.

Ignição: Eletrônica. Baterib 12v - 5 amperes. Farol 35/35w.
Tanque de combustível: 5l0 L (1,IL). óleo do motor: 1,IL
fCO,9L N troca). ComprimentoxLarguraxAltura:
1897x715x1086mm. Distância mínima do solo: 131mm.

1 Altura do assento: 753mh. Tipo: Monobloco. Suspensão
dianteira/curso: Garfo t#lescópico/100/89mm. Suspensão
traseira/curso: Braço oscilante/85/86mm. Freio
Dianteiro/Diâmetro: A disco/ 190,60mm/ 220mm. Freio
Traseiro/Diâmetro: A tambbr/131 mm. Pneu Dianteiro: 70/90 -
17M/C 43S REINF. Pned Traseiro: 80/100 - 14M/(_' 49S

REINF. Possuir 3 anos de darantia.

/HU\

Classificação dos bens/serviços :

( X ) Comuns.
( ) Continuado.

( ) Especiais.
( X ) Não continuado.

Justificativa: Tratam-se de bem c4mum uma vez que cujos padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidosípelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. O
fornecimento pretendido não é con#iderado continuado, uma vez que não se presta a manutenção
da atividade administrativa, não deqorrendo de necessidades permanentes ou prolongadas.
5. LEVANTAMENTO DE MER(IADO
Fundamentação: Levantamento dd mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e

justificativa técnica e econômica daescolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § l'’ do art.
18 da Lei na 14.133, de 2021).

/''\

Identificação das soluções

Id Descrição da solução (ou 4enário)

Mo a nova, com cma t
OHC, monocilíndrico, 4 t#mpos, potência máxima 7,OlkW (9,53CV) a 7.500 RPM -
Gasolina/Etanol. Torque m4ximo: 10,1 N.m (1,03 kgf.m) a 6.000 RPM - Gasolina/Etanol.
Transmissão: 4 velocidades. Sistema de Partida: Elétrico. DiârnetroxCurso: 50.000x63,12
mm. Relação de Compreenbão: 10.0:1. Sistema Alimentação: Injeção Eletrônica PGM-FI.
ICombustível: Gasolina/Etadol. Ignição: Eletrônica. Bateria 12v - 5 amperes. Farol 35/35w.
Tanque de combustível: 5 ,0 L ( 1,IL). Óleo do motor: 1,IL ( 0,9L p / troca).
ComprimentoxLarguraxAlt4ra: 1897x715x1086mm. Distância mínima do solo: 131mm.
1 Altura do assento: 7534lm. Tipo: Monobloco. Suspensão dianteira/curso: Garfo
Itelescópico/100/89mm. SÚspensão traseira/curso: Braço oscilante/85/86mm. Freio
FDianteiro/Diâmetro: A disco/ 190,60mm/ 220mm. Freio Traseiro/Diâmetro: A
L Hm

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www. mercedes. pr.gov. br
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a e

14M/C 49S REINF. Possuir # anos de garantia.

Análise comparativa de soluções

Requisito lsolução ISim
se

z o

órgão ou entidade da Administraão Pública? SoluÇão 1
t

A Solução esta amparada em lei lunicipal? SoluÇão 1

Registro de soluções consideradas inviáveis
Existe apenas uma solução viável, bão sendo identificadas alternativas inviáveis para a presente
demanda.

Análise comparativa de custos day soluções viáveis
A realização de licitação para a aqúisição de motocicleta destinada à premiação do evento Miss
Mercedes 2026/2027 já é uma prátjca adotada por outras administrações públicas, demonstrando
sua viabilidade e aceitação como ibstrumento de valorização cultural e incentivo à participação
comunitária. Essa iniciativa se moskra positiva para o município, pois fortalece eventos oficiais,
promove o turismo local, estimula 4 comércio e contribui para a projeção da imagem institucional
da cidade. Além disso, a çontr4tação encontra respaldo na legislação municipal vigente,
especialmente nas normas que auto[izam o fomento a ações culturais, educativas e de promoção
social, bem como nas diretrizes quê permitem a concessão de premiações em eventos oficiais de
interesse público. Dessa forma, a li#itação atende aos princípios da legalidade, da transparência e
do interesse público, garantindo sqgurança jurídica ao processo e assegurando que os recursos

públicos sejam aplicados de forma rhsponsável e em benefício da coletividade.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Adminjstração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da

licitação caso (inciso VI do § la do #rt. 18 da Lei 14.133, de 2021).

Estimativa do valor da contrataçã.
Valor estimado da solução escit a e
seis reais e sessenta e sete centavob).
a o ramo, orçamentos do referido item
'ara fazer uma média dos valores.

a as ia
região, a partir da qual foi realizada a média dos valores praticados.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ÜOMO UM TODO
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 ] Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www.mercedes, pr.gov.br
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Fundamentação: Descrição da s4lução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência téçniçal quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021)
A presente licitação tem por objet}o a aquisição de uma motocicleta nova, zero quilômetro, com
cilindrada aproximada de 125 cb, destinada à premiação da vencedora do Miss Mercedes
2026/2027, em conformidade cod1 a Lei Municipal n'’ 1938/2025. O processo deverá observar
critérios técnicos que assegurem qualidade, segurança, eficiência energética e economicidade,
incluindo garantia de fábrica e agsistência técnica autorizada. A contratação busca não apenas
atender à finalidade de premiaçqo oficial do evento, mas também fortalecer a cultura local,
incentivar a participação comuditária e promover o desenvolvimento econômico regional,
garantindo transparência, legalida#e e adequada aplicação dos recursos públicos.

/--\

8. JUSTIFICATIVA PARA PARàELAMENTO
Fundamentação: Justificativas pada o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n' 14.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento:
Não se aplica.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESÜLTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos eIn termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recurso# humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do §
1c) do art. 18 da lei n' 14.133, de 2041).

Descreva os resultados esperados:
Os resultados esperados com a aqu[sição da motocicleta 0 km de 125 cc como premiação para a
vencedora do Miss Mercedes 202d/2027 envolvem benefícios institucionais, sociais, culturais e
econômicos para o município db Mercedes. Entre os principais resultados, destaca-se a
valorização e o fortalecimento do doncurso como evento oficial, aumentando sua credibilidade e
atratividade junto à comunidade e b região. A premiação contribui para estimular a participação
das candidatas, elevando o nível de engajamento, autoestima e protagonismo juvenil, além de
reconheeer o papel da vencedora como representante do município em atividades culturais,
promocionais e institucionais.
No âmbito econômico, espera-se $ fortalecimento do comércjo e dos prestadores de serviços
locais, especialmente com a realikação da licitação por meio do incentivo às empresas do

município e da microrregião, prÓmovendo a circulação de recursos na economia local e
incentivando o desenvolvimento reEional. Sob o aspecto administrativo, a aquisição planejada e
transparente garante eficiência nh aplicação dos recursos públicos, segurança jurídica e
cumprimento da legislação vigente.
Também se projeta maior visibilipade positiva do município em eventos e ações regionais,
ampliando o potencial turístico e b promoção da identidade cultural local. Do ponto de vista
prático, a motocicleta proporcionar4 mobilidade à representante çleita, facilitando sua participação
em compromissos oficiais durante d período de representação. Dessa forma, a iniciativa resulta no
fortalecimento institucional do evebto, no incentivo à participação social e no desenvolvimento
cultural e econômico do município.

/--\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 4 Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes . pr.gov.br
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10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a se[em adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitqção de servidores ou de emptegados para fiscalização e gestão
contratual (inciso X do 9 1'’ do art. 18 da lei n' 14.133, de 2021).

Descreva as providências prévias:
Não foram identificadas providênçi4s prévias necessárias ao contrato.

11. CONTRATAÇÕES CORRELkTAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações cor+elatas e/ou interdependentes, (Inciso Xl do g I' do art. 18 da
lei n'’ 14.133, de 2021).
Indique as contratações correlatas[interdependentes:
Não há.

/-"\

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de pos}íveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consulio de energia e de outros recürsos, bem como logística reversa
para desfazimento e reciclagem de $ens e refugos, quando aplicável; (inciso Xl do § l'’ do art. 18

da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva impactos e medidas: A 4quisição de uma motocicleta 0 km de 125 cc para premiação
no Miss Mercedes 2026/2027 apresenta impactos ambientais considerados reduzidos,
especialmente quando comparados b veículos de maior porte, sendo uma alternativa compatíve!
com práticas de consumo responsáv+1 no município de Mercedes. Motocicletas de baixa cilindrada
possuem menor eonsumo de combu#tível e, consequentemente, menor emissão de gases poluentes
e de dióxido de carbono, contribuindo para a redução da pegada ambiental no uso cotidiano. Além
disso, por se tratar de veículo novd, equipado com tecnologia 4tual e em conformidade com as

normas de controle de emissões +igentes no Brasil, há maior eficiência energética e menor
liberação de resíduos atmosféricoi. Outro aspecto positivo refere-se ao menor consumo de
matérias-primas e recursos naturaib durante sua vida útil, em razão do porte reduzido e da
eficiência mecânica do veículo. A p[oximidade geográfica na aquisição, priorizando fornecedores
locais ou regionais, também contrib+i para a diminuição das emissões relacionadas ao transporte e
logística de entrega. Como imdacto potencial, destaca-se a necessidade de destinação
ambientalmente adequada de resídubs gerados ao longo do uso, como óleo lubrificante, pneus e
baterias, devendo sua manutenção e descarte seguir as normas ambientais vigentes. Dessa- forma,
os impactos ambientais associado# à aquisição e utilização da motocicleta são mínimos e

controláveis, podendo ser mitigados por meio de manutenção adequada, uso consciente e
destinação correta de resíduos, alinhando a iniciativa aos princípios de sustentabilidade e
responsabilidade ambiental.

,/+n\

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE RE(,rsTRO DE PREÇos
( ) Deverá ser adotado o sistema be registro de preços.

( X ) Não deverá ser adotado o sistfma de registro de preços conforme justificativa.

Rua Dr. Oswaldo Cruz1 555 –Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@4nercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes . pr.gov.br
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Descreva a justificativa para não hdoção do sistema de registro de preços: A não adoção do
sistema de registro de preços, no prbsente caso, se justifica tendo em vista que o quantitativo foi
estimado com base na necessidade e8ata de utilização por parte da Administração.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que sb destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de
2021 )

Posicionamento conclusivo :

Diante do exposto, conclui-se qu4 a aquisição de uma motocicleta 0 km de 125 cc como
premiação para a vencedora do Miss Mercedes 2026/2027 revela-se medida legal, adequada e
alinhada ao interesse público no rdunicípio de Mercedes, estando em conformidade com a Lei
Municipal n'’ 1938/2025 e com as djretrizes de incentivo ao desenvolvimento econômico local. A
iniciativa fortalece um evento tradi4ional do calendário municipal, valoriza a representante eleita
como embaixadora cultural, estimuja a participação comunitária e amplia a visibilidade positiva
do município na região. Sob o asÓecto administrativo, a contratação observa os princípios da
legalidade, eficiência, transparênci4 e economicidade, especialmente ao priorizar fornecedores
locais, reduzindo custos logísticos 4 favorecendo a circulação de recursos na economia regional.
Além disso, o bem a ser adquiridb apresenta utilidade prática, baixo custo de manutenção e
reduzido impacto ambiental, configbrando solução adequada e sustentável. Assim, a medida não
se caracteriza como benefício individual isolado, mas como investimento institucional que

contribui para o fortalecimento cultqral, social e econômico do município.

/o'\

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamentb estimado da contratação devem ser classificados como não

sigilosos, nos termos da Lei n.' 12.5p7/2011 e da Lei n.o 14.133/2021.
,'+\

Município de Mercedes, Estado do #araná, 23 de março de 2026.
J UCI AN E A„i„d, d, f„m, digit,1 p„

BRUM:$0412221 99 #aT:sTEoB2R6Yoy:::i13?íí:!T3

3 1 -03'oo'
Juciane Brum

SEdRETARIA MUNICIPAL DE

EbUCAÇÃO E CULTURA

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@Mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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CERTIDÃb DE ADOÇÃO DE MODELO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Estudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo à aquisição de uma\motocicleta, 0 (zero) km, modelo de fabricação 2026 para
premiação da vencedora do Mi$ Mercedes 2026/2027, de acordo com a Lei Municipal
1938/2025, foi elaborado nos ter+los do Decreto n.') 03 1/2023, e que foi utilizada a minuta
padronizada disponibilizada pela P+ocuradoria Jurídica do Município.

n\
Mercbdes – PR, 23 de março de 2026

JUCI
BRUI

SEC:

b N E 1 ! rAaJ: Bdluf::Z47 bgJbal1 9%r

1:o0412221 993 T3VoT 2026'03-23 13:52:07

Juciane Brum

:ETÁRIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA

.p--n\.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@l[nercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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é\ [ONDA
Motopark Comércio de Veículos LTDA.
CNPJ: 76.078_823/0003-63
IE: 90815232.80
Av. Rio Grande do Sul. 610 – Centro
85.960-000 .- MaI Cândido Rondon – Pr,
Fone/Fax: (45) 3284.7070
www.kaefermotos .com. br
e-mail. kaefer@kaefermotas.com.br

Assunto: Pedido de Orçamento

SECRETARIA EDUCAÇÃO E CULTÜRA DO MUNICIPIO DE MERCEDES

A/C JAINE

Marca: Honda
Modelo: BIZ 125 EX
Cor: Azul, Branca Perolizada e Verlnetha.
Ano/Mod.: 2026/2026
Valor: R$ 21.640,00
Descrição: Tipo: OHC, monocilínd dica 4 tempos, arrefecido a ar.

in-\

Cilindrada: 123,9 cc
Potência Máxima: 7.01 kW (9,53 C+) a 7.500 RPM - Gasolina / Etanol
Torque Máximo: 10,1 N.m (1,03 kgl.m) a 6.000 RPM - Gasolina / Etanol
Transmissão: 4 Velocidades
Sistema de Partida: Elétrico
Diâmetro x Curso: 50,000 x 63,12
Relação de Compreensão: 10.O : l

m

Sistema Alimentação: Injeção Eletfônica PGM-FI
Combustível: Gasolina / Etanol
Ignição: Eletrônica
Bateria: 12v – 5 Ah
Farol: 35/35 w
Tanque de combustível: 5,0 L (1,1
óleo do Motor: 1,1 L (0,9L p/ troca)1

.)

Comprimento x Largura x Altura: l897 x 715 x 1086 mm
Distância entre eixos: 1261 mm
Distancia minima do solo: 131 mm
Altura do assento: 753 mm
Tipo: Monobloco

,o\

Suspensão dianteira/curso: Garfo ftelescópico / 100 / 89 mm
Suspensão traseira/curso: Braço +scitante / 85 /86 mm
Freio Dianteiro 1 Diâmetro: A discd 1 190,60 mm / 220 mm
Freio Traseiro / Diâmetro: A tambbr / 131 mm
Pneu Dianteiro: 70/90 -17M/c 43s kEINF
Pneu Traseiro: 80/100 - 14M/C 49$ REINF

3 ANOS DE GARANTIA

a
Vendedor: Rolf Marechal Cândido Rondon 21/02/2026.

1
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MOTOÜÁUTICA E VEÍCULOS

O!+ÇAMENTO
Secretaria educal e cultura do município mercedes

REFERENTE:oRÇAMENTO MOTOCICLETA

atendendo vossá solicitação, segue orçarnento para
aquisiçãde 01 motocicleta da marca
HONDA, confa+le discri®o abaixo

HONDA:BIZ 126 EX

ANO/MODELO. :026/2026

VALOR NF UNltARIO:R$22.300,oo(Vinte e Dois rnil e
Trezentos Reais

1

1

1 validade da probosta :30 Dias

Consulta dispo+ibilidade de cor e estoque

Fi o.672.696/0001 -56
EL,EÂNDRO M. DE

MEÇLO & CIA. LTDA.
LA 'b lyl=LLV

CEP 87550.Doa

AV. 1 DE SETEMBRO. 80

ÂLTÔNIÀ - PR

m© „„„.-.''.„„4'.„;'..,.; (ew v#k&4,d

9
Av, 7 de Setembro, 51

CEP: 87550-.009
Centro - Altônla - PI

CNPJ: IO.ó72.ó$ó/OOo1-56
eLeANDRO M. pe Met.1.o & CIA LTDA

J44 3Ó59-20po b) 44 9 9867_2000



ORÇAMENTO

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EdUCAÇÃO DE MERCEDE$/PR.

REFERENTE: AQUISIÇÃO DE MOTOCI4LETA

EMPRESA: SIDNEY SONEGO E CIA LTdA

CNPJ: 09.369.678/0001-10

Motocicleta marca HONDA, modelo Biz 12b EX ano e modelo: 2026/2026.

Cor: branca

Com 3 anos de garantia.

R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais).

Mercedes, 23 de março de 2026.

3&À 8'
A RASÓCI IETARIO

CNbJ: 09.369.678/0001-10

qd .369.678/0001 -1811

IDNEI SONg(30 _ alçA LTDA

c'';'„*.*„:::;::*-'''*'
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CdRTIDÃO DE FÉ PÚBLICA

Objeto: Aquisição de uma motoci4leta, 0 (zero) km, modelo de fabricação 2026 para premiação

da vencedora do Miss Mercedes 2926/2027, de acordo com a Lei Municipal 1938/2025.

CERTIFICO, para fins de bireito, sob as penas da lei, que para compor o valor médio dos

itens a serem licitados foram consqltadas as seguintes fontes:

- Sidnei Sonego & Cia Ltda., CNPI na 09.369.678/0001-10;
- Motopark Comércio de Veículos Ltda., CNPJ na 76.078.823/0003-63;
- Eleandro M de Mello & Cia Ltda], CNPJ n' 10.672.696/0001-56r\

Neste processo licitatório o4 orçamentos foram realizados entre 21/02/2026 a 23/03/2026.

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estihado da contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as qua$tidades a serem contratadas, observadas a potencial economia

de escala e as peculiaridades do loqal de execução do objeto;

b) que não foram priorizados ba pesquisa de preços os sisiemas oficiais de governo, como
Painel de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações similares feitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e ds características especificas do objeto a ser contratado, que
dificultam e tornam morosa a realização de tal meio de pesquisa, aliado a questões de logística

(distância do fornecedor em relaçã# ao comprador);

c)

d)

o prazo de resposta concedibo foi ,ompatível com a complexidade do objeto da licitação;

in\\
que os fornecedores consuljados encaminharam orçamento.

Mer+des – PR, 23 de março de 2026

JUCI
BRUJ

SEI

Assinado de forma digital por
,NE JUCIANE BRUM:00412221993

l.O0412221993 Dados: 2026.03.23 13:52:24
03'OO'

Juciane Brum

'RETÁRIA DE EDUCAÇÃO
E CULTURA

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 4 Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@Hnercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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'ERMO DE REFERÊNCIA

(Pr4cesso Administrativo n'. . . . . J . . . . .)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição de uma motocicl4ta, 0 (zero) km, ano/modelo de fabricação 2026 para premiação
da vencedora do Miss Mercedes 20}6/2027, de acordo com a Lei Municipal 1938/2025, nos termos
da tabela abaixo, conforme condiçõ+s e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Descrição
5 1 S U n i t ]511 S To t a 1

Motocicleta nova, com
características :
zero quilômetro,
ano/modelo
2026,

mínimo

tipo OHC,
4monocilíndrico,

tempos, potência máxima
7,011(W (9,53CV) a 7.500
RPM - Gasolina/Etanol.

Torque máximo: 10,1

N.m (1,03 kgf.m) a 6.000
RPM - Gasolina/Etanol.
Transmissão : 4
velocidades. Sistema de

Partida: Elétrico.
DiâmetroxCurso :

50.000x63 , 12 mm.
Relação de Compreensão :
10.0: 1 . Sistema

Alimentação : Injeção
Eletrrônica PGM-FI.
Combustível:

Gasolina/Etanol. Ignição :
Eletrônica. Bateria 12v -

5 amperes. Farol 35/35w.
Tanque
5,O L

01 16796 l 34056 1 Unid 1 21.646,67 21.646,67

de combustível:

(1,IL). Óleo do
1,IL (O,9L P/motor :

troca) .

ComprimenroxLargurax
Altura:
1897x7 1 5x1086mm.
Distância mínima do

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555
e-mail: licitacao(

Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
lercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 1



unicípio de Mercedes

1.2. Havendo qualquer discordâbcia entre a descrição e unidade de medida do CATMAT/CATSER
e a do Termo de Referência, prev4lecerá a descrição e unidade de medida constante no Termo de
Referência

1.3. Os bens objeto desta cont+atação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Prelirhinar.
1.4. O objeto desta contrataçãojnão se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal n') 037, de 24 de março @e 2023 .
1.5. O prazo de vigência da codtratação é de 03 (três) meses, contados da data de assinatura, na
forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
1.6.

da contratação.
1.7. Na(s) tabela(s) supra constí

2. FUNDAMENTAÇÃO E
2.1. A Fundamentação da Con
Tópico específico dos Estudos Técl
2.2. O obieto da contratação
detalhamento a seguir:
link do PNCP: https://pncp.gov.1
ID do item PCA: 209.
Unidade Gestora: 02005 - Secret:

Data de publicação no PNCP: 23

Estado do Paraná

Descrição Código
IPM Qtd R $ Unit 1 R$ TotalItem Catmat Und

solo : 131mm. Altura do

753mm. Tipo:assento :

Monobloco. Suspensão
dianteira/curso : Garfo

telescópico/100/89mm.
Suspensão traseira/curso:
Braço
oscilante/85/86mm. Freio
Dianteiro/Diâmetro: A
disco/ 1 90,60mm/
220mm. Freio
Traseiro/Diâmetro: A
tambor/13 1 mm. Pneu
Dianteiro: 70/90 - 171\4/C

43S REINF. Pneu
Traseiro: 80/100 - 1'+M/C
49S REINF. Possuir 3
anos de garantia,

O contrato oferece maior dktalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência

os preços unitários e totais máximos admitidos.

'ESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
ratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
.icos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

>stá previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme

r/app/pca/95719373000123/2026/10

ria de Educação e Cultura
'02/2026
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3. DESCRIÇÃO DA
VIDA DO OBJETO E
3.1. A descrição da solução
Estudos Técnicos Preliminares,

4. REQUISITOS DA
4.1. Para a contratação e

vencedora do Miss Mercedes

garantam segurança, qualidade,
legislação brasileira e os princípios
4.2. A motocicleta deverá ser

oficialmente, com ano/modelo
no Brasil. O motor deve possuir
partida elétrica e funcionamento
combustível.

4.3. A entrega deverá ocorrem
Paço Municipal, localizado na Rua
no horário de expediente desta
às 17:00), devendo esta ser
4.4. No que se refere à

Nacional de Trânsito (CONTRAN)
com tecnologia CBS (Combined
comercializadas no país por
contar com freios a disco (no
de trânsito, espelhos retrovisores,
originais de fábrica.
4.5. A motocicleta deve

INMETRO e demais órgãos
mínimos de segurança e qualidade
do proprietário em português,
de fábrica.

4.6. Para assegurar

fábrica (3 anos ou superior),
disponibilidade de peças de

Município de Mercedes/PR.
4.7. Por fim, recomenda-se que o
consumo de combustível,
uso cotidiano. Esses requisitos
usuária e à correta aplicação dos

dP 6í EC'

Jwáq

economicidaàe
rede

reposiçã

Subcontratação
4.8, Não é admitida a

Garantia da contratação

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555
e-mail:

SOLUdÃO COMO UM TODO
ESPECIFIeAçÃO DO PRODVTO

com

apê4dice

kTAÇ'ÃOCONT
uma motocicletaa

lidade

lente
ciliÀdrada

lex

e
Ir

ipalidadem
ladaacom

seguradça,

B :e

propordionar
míninho

pajne]

aprese:

reguladores,
Fxigidos

chav

LOdelo

contribuiI{do
uterng

recÜrsos

subcontrat4ção

licitacao@dnercedes.pr.gov

Pag
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CONSIDERADO O CICLO DE

um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
deste Termo de Referêhcia.

0 km de 125 cc destinada à premiação da
é importante estabelecer requisitos técnicos mínimos que

e economicidade, além de conformidade com a
administração pública.

zero quilômetro, de fabricação nacional ou importada
ao exercício da aquisição e comercialização autorizada

aproximada de 125 cc, com sistema de injeção eletrônica,
priorizando eficiência energética e baixo consumo de

até 20 (vinte) dias, após a emissão da ordem de compra, no
Oswaldo Cruz, n'’ 555, Centro, no Município de Mercedes/PR,

(de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11 :30 e 13:00
por representante do Município;

o veículo deve atender às normas vigentes do Conselho
demais regulamentações aplicáveis, possuindo sistema de freios

System) ou ABS, item obrigatório nas motocicletas novas
maior estabilidade e segurança na frenagem. Deve ainda

na roda dianteira), iluminação completa conforme legislação
de instrumentos funcional, buzina, setas indicadoras e pneus

certificações obrigatórias e conformidade com normas do
garantindo que seus componentes atendam aos requisitos

no mercado brasileiro. Também deverá possuir manual
reserva, kit de ferramentas básico e todos os itens obrigatórios

e confiabilidade, o veículo deve possuir garantia mínima de
de assistência técnica autorizada acessível na região e

no mercado nacional de até no máximo 10C)km de distância do

apresente baixo nível de emissão de poluentes e reduzido
para menor impacto ambiental e maior sustentabilidade no
que a aquisição atenda ao interesse público, à segurança da
públicos.

do objeto contratual.

Fone (45) 3256-8000 – CEP $5998-100 – Mercedes – PR
br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
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4.9. Não haverá exigência da gàrantia da contratação dos aMigos 96 e seguintes da Lei n' 14.133,

de 2021, pelas razões constantes dO Estudo Técnico Prelimina{.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos benb é de até 20 (vinte) dias, contados da entrega da ordem de compra,
em remessa Única.

5.2. Caso não seja possível a ebtrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 10 (dbz) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvad4s situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entreáues no seguinte endereço: no Paço Municipal, localizado na Rua
Dr. Oswaldo Cruz, n'’ 555, Centrd, no Município de Mercedes/PR, no horário de expediente desta
municipalidade (de segunda a seIta-.feira, das 07:30 às 11:30 e 13:00 às 17:00), devendo esta ser

acompanhada por representante dd Município;

Garantia, manutenção e assistêdcia técnica
5.4. O prazo de garantia contr4ual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo,
3 (três) anos, contado a partir do brimeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do
objeto
5.5. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula,

o fornecedor deverá complement 4 a garantia do bem ofertado pelo período restante.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser execbtado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei nc’ 14. 133, de 2Q2 1, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.
6.2, Em caso de impedimento,jordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automa+icamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o brgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade pode fá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imedjato.
6.5. Após a assinatura do cobtrato ou instrumento equivalente1 o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empdesa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá inforr4ações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias pará execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização
6.6. A execução do contrato dbverá ser acompanhada e fi$calizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (4ei n' 14.133, de 2021, art. 117, caput:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 5d5 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacad@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercqdes.pr.gov . br
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Fiscal do Contrato

6.7. O fiscal do contrato acompadhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contr4to, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto Municipal ba 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.8. O fiscal de contrato deve an§tar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução e determinará o que for decessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
6.9. O fiscal do contrato auxili+rá o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrado, e especialmente:

6.9.1. esclarecer pronta+nente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do obj4to contratado;
6.9.2. expedir, através d4 notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as

determinações e comunicaçõks necessárias à perfeita execução dos serviços ou fornecimento;
6.9.3. proceder, confor4re cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planiIIha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em
contrato;
6.9.4 adotar as medidaspreventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensão da ent+ega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras;
6.9.5. conferir e certiôcdr as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;

6.9.6. proceder as avaliakões dos serviços executados pela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e

legais, espeeificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução
do objeto;
6.9.8. exigir o uso cor jeto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a retir4da de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
à contratada, inclusive e[npregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias
subcontratadas, que, a seu crjtério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.9.10. receber designaçgo e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniÕes periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execÜção dos serviços ou das obras;
6.9.11. dar parecer técnie Ü nos pedidos de alterações contratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.9.13. requerer das empdesas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de

promoção de controle de q@lidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem
adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma bo art. 140 da Lei Federal n.c’ 14.133, de 2021, o recebimento do

objeto contratado, quando fot o caso;
6.9.15. propor à autoridaÓe competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidadl
6.9.16. outras atividades +ompatíveis com a função.

controle, que compreendam a mens+ação dos seguintes aspeetos, no que couber:
6.10.1. os resultados alcdlçados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de

execução e da qualidade de$andada;

9

6.10. A execução dos contratos deperá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@Mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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6.10.2. os recursos hu4anos empregados, em fur;ção da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e quahtidade dos recursos materiais utilizados;
6.10.4. a adequação dos 4erviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento dis demais obrigações decorrentes do contrato; e
6.10.6. a satisfação do público usuário.

6.11. O fiscal do contrato inform4á ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas q+e ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o cdso.

6.12. No caso de ocorrências quejpossam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal do contrato comunicará o f4to imediatamente ao gestor do contrato.
6.13. O fiscal do contrato comuni+ará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vist# à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Gestor do Contrato
6.14. O gestor do contrato é o g4rente funcional, com atribuições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua c+ncepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal n'>

032, de 24 de março de 2023, art. 11):
6.14.1. Analisar a docurdentação que antecede o pagamento;
6.14.2. Analisar os pedidbs de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.14.3 . Analisar eventuaIs alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6. 14.4. Analisar os doeu+lentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.14.5. Acompanhar o 4esenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objpto contratado, em especial constituir relatório final, de que trata
a alínea "d’' do inciso VI do§ 3') do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de lc’ de abril de 2021, com as

informações obtidas durantb a execução do contrato, como forma de aprimoramento das
atividades da Administraçã 9

6.14.6. Decidir provisorjamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de
servIÇOs;

6.14.7. Efetuar a digitali}ação e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da
contratada no sistema do +nunicípio, quando couber, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNap);
6.14.8. Preencher o termb de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo
setor responsável pelo siste+la de gestão de materiais, obras e serviços;
6.14.9. Inserir os dados Ireferentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNdP);
6.14.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.15. O gestor do contrato acomphnhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execuçãd do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultjapassarem a sua competência.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Medição

7.1. A aferição da execução con+ratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 E Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov. br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 6



unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

7.1.1. Compatibilidade dos itens entregues com a éspecincação técnica constante deste
Termo de Referência e/ou dh proposta da contratada;
7.1.2. Quantidade entreEue, conforme apresentação e unidade de medida constante deste
Termo de Referência e/ou Üa proposta da contratada, em confrontação com a Nota Fiscal
emitida;

7.1.3. Atendimento de demais requisitos/obrigaç8es eventualmente constantes deste
Termo de Referência e/ou dh proposta da contratada.

7.2. A medição e a liquidação c$incidirão com o fornecimento do objeto.
7.3. Será indicada a retenção du glosa no pagamento, proporcional à eventual irregularidade
verificada, sem prejuízo das sançõqs cabíveis.

Recebimento

7.4. Os bens serão recebidos prbvisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento decobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento
e fiscalização do contrato, para jefeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificações constantes no Termd de Referência e na proposta.
7.5. Os bens poderão ser rejejtados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo bom as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplibação das penalidades.
7.6. O recebimento definitivo o4orrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.7. Para as contratações decodentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nl 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 10 (dez) dias úteis.
7.8. O prazo para recebimentol definitivo poderá ser excçpcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, q+ando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratbais.
7.9. No caso de controvérsia bobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado b teor do art. 143 da Lei nc’ 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fis+aI no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamebto.
7.10. O prazo para a solução, pêlo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de ins[rumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidadão de despesa, não será cornputado para os fins do recebimento
definitivo.

7.11. O recebimento provisório bu definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a respbnsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação
7.12. Recebida a Nota Fiscal oudocumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na fo[ma desta seção, prorrogáveis justificadamente por igual período,

quando houver necessidade de diliêências para a aferição do atendimento das exigências contratuais

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55d – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
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7.12.1. O prazo de que ]rata o item anterior será feduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação! no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores
não ultrapassem o limite de due trata o inciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de 2021

7. 13. Para fins de liquidação, o setdr competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado exbressa os elementos necessáfios e essenciais do documento, tais
como

7.13.1. o prazo de validad&;
7.13.2. a data da emissão:

7.13.3. os dados do contra[o e do órgão contratante;
7.13.4. o período respecti+o de execução do contrato;
7.13.5. o valor a pagar; e
7.13.6. eventual destaque io valor de retenções tributárias cabíveis.

7.14. Havendo erro na apresentaçho da nota fiscal ou instrurnento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidabão da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, +einiciando-se o prazo após $ comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;
7.15. A nota fiscal ou instrum+nto de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da r+gularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de ace#so ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencion4da no art. 68 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
7.16. A Administração deverá reajizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou ehtidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.
7.17. Constatando-se, junto ao $1C:AF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por egcrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresedte sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.
7.18. Não havendo regularização o+ sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis Óela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à ex[stência de pagamento a ser çfetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários paja garantir o recebimento de seus créditos.
7.19. Persistindo a irregularidade, b contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo ad4linistrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa

7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, c+so o contratado não regularjze sua situação junto ao SIC:AF.

Prazo de pagamento
7,21. O pagamento será efetuado do prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seçqo anterior. Em todo caso, o pagamento deverá ser realizado no
prazo máximo de 30 (trinta) dias cdntados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o
adimplemento da contratada em todab as suas obrigações, já dedpzidas as glosas e notas de débitos,

conforme prevê o art. 10 do Decreto }4unicipal n.Q 043, de 24 de março de 2023.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
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7.22. No caso de atraso pelo C4ntratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo anjl do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA+IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento
7.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED ou transferência bancária (a
critério do Município) para crédito +m banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. O
contratado deverá informar ao M+nicípio de Mercedes eventual alteração dos dados bancários
informados.

7.24. Será considerada data do pdgamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,
TED ou transferência bancária parapagamento.
7.25. Quando do pagamento, seráefetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.25.1. Independentemedte do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, qual+io da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

7.26. O contratado regularmente $ptante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n'’ 123, de 2006, não sofrerá a reten+ão tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o paga+nento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que fiz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

7.26.1. Nos termos do D+ereto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas fiscais
ou faturas a serem emitida# para o Município a partir de 19 de outubro de 2023 deverão
observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte – IRRF. O
referencial normativo a ser lutilizado, para identificação tanto do IRRF a ser destacado nas

notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN RFB
1234/2012 ou a que vier h substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de
declarações dispostas na cit 4da norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012 seja o
referencial normativo para d retenção do imposto de renda incidente na fonte nas contratações
do Município de Mercedes, bs demais tributos tratados pela referida normativa federal – PIS,
COFINS e CSLL – não ser 40 objeto de retenção na fonte pelo Município, suas autarquias e
fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notak fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.27. É admitida a cessão de direi[os creditícios, conforme as regras deste presente tópico.
7.27.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.28. A eficácia da cessão de cdédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termd aditivo ao contrato administrativo.
7.29. Sem prejuízo do regular at#ndimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de
crédito e a realização dos pagameàtos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, bem cordo à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, dirÉta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nc’ 8.429, de 1992,
nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
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7.30. O crédito a ser pago à ce}sionária é exatamente aqüele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objet$ contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas
e exceções ao pagamento e todas a+ demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no
regime jurídico de direito públio$ incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a

possibilidade de pagamento em con+a vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato
gerador, quando for o caso, e o desc$nto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.
7.31. A cessão de crédito não afet4rá a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOg DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de juldamento da proposta
8.1. O fornecedor será seleciona#o por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a form 4 ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO.

' 'K

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto s 4á integral.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, devbrá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica (conforme o &aso)
8.4. Pessoa física: cédula de id+ntidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificbção em todo o território nacional.
8.5. Empresário individual: in#crição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.

8.6. Microempreendedor Indiqidual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CC:MEI, cuja aceitaç40 ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.g,ov.br/empresas-e-negÓcjos/pt-br/emDreendedor.

8.7. ( lade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de respbnsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Regigtro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada dê documento comprobatório de seus administradores.
8.8. Sociedade empresária est+angeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DR 81/ME n.a 77, de 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscriç#o do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de #ocumento comprobatório de seus administradores.
8.10. Filial, sucursal ou agên4ia de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou aéência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicag ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem se 4e a matriz.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 [ Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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8.11. Sociedade cooperativa: at4 de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado da Junta Comercial ou insorito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n') 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Decla+ação de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela S+cretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrário, nos termos do art. 4c’, §2') db Decreto n'’ 10.880, de 2 dç dezembro de 2021.
8.13. Produtor Rural: matrícul4 no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural p4ssoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de
13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
8.14. Os documentos apresentad$s deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalÜista
8.15. Prova de inscrição no Cad4stro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas. conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade nscalÍ perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secrethria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), refe+ente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administradds, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta n') 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com 4 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ob positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, de 1'’ de maio de 1943 ;

8.19. Prova de inscrição no cadabtro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo +e atividade e compatível com o objeto contratual;
8.20. Prova de regularidade com 4 Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrat+ ou concorre;
8.21. Caso o fornecedor seja cobsiderado isento dos tributos Estaduais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferencjado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição n 4s cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9. ESTIMATIVAS DO VALÓR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da cobtratação é de R$ 21.646,67 (vinte e um mil, seiscentos e quarenta

e seis reais e sessenta e sete centav 4s), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

10. ANÁLISE DE RISCOS.
10.1. A análise de riscos é dispbnsada nos termos do art. 7Q, § 7', do Decreto Municipal n.Q

031/2023, e do art. 2a, § 20, do Dec feto Municipal n.' 042/2023, com base na seguinte hipótese:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555– Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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( )I- nas hipóteses dos incisos I jalor), II (valor), III (licitaç; deserta ou fracassada), VII (casos
de guerra, estado de defesa, estado He sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem),
VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7') do art. 90 (remanescente de obra), ambos
da Lei n'’ 14.133, de lc’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por di}pensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do
objeto ou o modo de seu fornecimbnto puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e

análise de risco, o que deverá ser de+idamente justificado no documento de formalização da demanda;

( x ) IV - mediante justificativa, no J casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa
complexidade.

10. 1. 1 . Contratação de bhixa complexidade, tendo em vista se tratar de simples entrega, de
modo que, ainda que prece4ida de Estudo Técnico Preliminar, será dispensada a elaboração
da Análise de Riscos.

11. ADEQUAÇÃO OR(.' AM#NTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes db presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendid4 pela seguinte dotação:
02.005.13.392.0005.2022 – Gestãd do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã
Elemento de despesa: 3339d3101
Fonte de recurso: 505

12. DA VEDAÇÃO À PARTItIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de ejnpresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'’ 14.133/2021
permite a vedação, desde que devi4amente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Trib+mal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consbrciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto porque
a formação de consórcio tanto porte se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de empresas

menores que, de outra forma, nãb participariam do certame), quanto a cerceá-la (associação de
empresas que, caso contrário, conqorreriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos jul&ados daquela Corte de Contas a respeito desse tema, notadamente
os Acórdãos nc> 22/2003 – Plenári Ó; n'’ 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 – Plenário, os quais,
invariavelmente, chegam às segui4tes conclusões que servem de norte para a presente contratação:

12.3.1. A escolha no sehtido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso:

12.3.2. Tratandbse de 1 objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio p4de ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam natbralmente competidoras entre si, acordassem para participar da
licitação;
12.3.3 . A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-se
mais apropriada para a co4secução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva alta

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 55b – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
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complexidade técnica e granÓe vulto financeiro, de formá que as empresas, isoladamente, não
teriam capacidade técnica 4e executá-lo, a exemplo das grandes obras que demandam
tecnologia sofisticada e restrjta.

12.4. Diante de todo o exposto, odtamos pela não permissão de participação de empresas reunidas
em consórcio, consoante os motivosja seguir expostos:

12.4.1. O objeto da prese4te contratação não envolve bens e serviços de alta complexidade
técnica nem apresenta grand# vulto financeiro;
12.4.2. Deve-se primar, #o presente caso, pela ampla competitividade como forma de
garantir a aquisição pretendiHa e a admissão de empresas em consórcio, dada a simplicidade
do objeto, poderá cercear a doncorrência;
12.4.3 . A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente contratação
não limitará a competitividaye, pois o objeto consiste na aquisição de serviços comuns, não
sendo apropriada a exigênci4 de formação de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise prejiminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem fornecer o objetol do presente termo, sem a necessidade de formação de consórcio.

MÇrcedes, 23 de março de 2026.

~,cc.,..-.% crt
NUma Eger '’

Assistente Administrativa
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CERTIDÃÓ DE ADOÇÃO DE MODÉLO DE
THRMO DE REFERÊNCIA

CERTIFICO para fins de djreito, sob as penas da lei que o Termo de Referência – TR,
relativo à aquisição de uma wlotocic\eta, 0 (zero) km, modelo de fabricação 2026 para premiação
da vencedora do Miss Mercedes 426/2027, de acordo com a Lei Municipal 1938/2025, foi
elaborado nos termos do Decreto n.'’031/2023, a partir do respectivo Estudo Técnico Preliminar -
ETP, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do
Município.

Medcedes, 23 de março de 2026.

hC__,, qI/Q
NUma Eger

ssistente Administrativa
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unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
EDITAL E MINUTAS

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que na elaboração do Edital e da
minuta do Instrumento Contratual J relativos à aquisição de uma motocicletaj 0 (zero) Ã7mJ modelo
de fabricação 2026 para prewtiaçbo da vencedora do Miss Mercedes 2026/2027, de acordo com
a Lei Municipal 1938/2025, for#m utilizadas as minutas padronizadas disponibilizadas pela
Procuradoria Jurídica do Municípib.

f-'\ Merbedes – PR, 24 de março de 2026

LÀERTON . A„i,,d, d, f„m,digü,1 p„
W#BER:0453042198 b15:1?2::IfaBj:boi 3?5o211 988

8 l - -03'oo'

Laerton Weber
PREFEITO

/'=-\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 4 Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@Ülercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1



unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que a contratação pretendida relativa
à aquisição de uma motocicleta,\O (zero) km, modelo de fabricação 2026 para premiação da
vencedora do Miss Mercedes 20%/2027, de acordo com a Lei Municipal 1938/2025, se trata de
despesa administrativa considerada ordinária, já prevista no orçamento e destinada à manutenção
de ação preexistente, pelo que res+a dispensada a juntada aos autos dos documentos indicados no

art. 16, I e II, da Lei de Responsaqilidade Fiscal.

/'=\. MerÉedes – PR, 24 de março de 2026.

Assinado de forma digital por
EDSQN EDSON KNAUL:88632350900

KN AÜ L.88632350900 Dados: 2026.03.24 13:53:01
03'OO

Edson Knaul

SECR+.TÁRIO DE PLANEJAMENTO,
AD$/11NISTRAÇÃO E FINAN(,'AS

/-\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@+nercedes.pr.gov,br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 1



unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

Ofício n.' 068/2026

Mercedes, 25 de março de 2026.

Exmo. Senhor Prefeito

Pelo presente solicito a Vbssa Excelência a competente autorização para abertura de

Processo Licitatório, na modalid4ie PREGÃO, forma ELETRÔNICA, que tem por objeto a
aquisição de uma motocicleta, 0\(zero) km, modelo de fabricação 2026 para premiação da

vencedora do Miss Mercedes 202642027, de acordo com a Lei Municipal 1938/2025 .
o\

Outrossim, informo a existêbcia de previsão orçamentária para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes do Processd Licitatório supra indicado. O pagamento será efetuado através

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçahentária(s):

02.005.13.392.0005.2022 – Gestãd do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã
Elemento de despesa: 33390b 101
Fonte de recurso: 505

Anexo ao presente, a Po4taria n.' 854/2025, na qual está designado o Agente de

contratação/Pregoeiro, bem como os membros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter sido

publicada no Diário Oficial, anteriqrmente à publicação do Extrato de Edital de Licitação

Sendo o que tínhamos para o momqnto, subscrev,emo-nos.

/-\ Atenciosa4ente,
Assinado de forma digital por

EDSONI EDSON KNAUL:88632350900

KN AU L 188632350900 Dados; 2026.03,25 13:53:17
03'OO'

Edson Knaul
SECREfÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMiNISTRAÇÃO E FINANÇAS

DE: EDSON KNAUL – Secretário be Planej ., Adm. e Finanças
PARA: LAERTON WEBER – Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licÊtacao@rTjercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.qov.br
Página 1 1
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,unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

PORTARIA NO 854/2025.
DATA: 30 DE DEZEMBRO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, nb forma do disposto no Artigo 711 111 “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessÜade de se designar Agente de Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, pêra a realização de licitações e contratações diretas nos
moldes da Lei n.CJ 14.133, de 1q de abril de 2021,

/+-\

RESOLVE

Art. I'. DESIGNAR J4queline Stein, matrícula n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, William Thomas da Silva dos Anjos, matrícula n'’ 179310
e Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n' 86010, como Agente de
Contratação/Pregoeiros SupleHtes, para a realização de licitações, contratações diretas
e procedimentos auxiliares, no# moldes da Lei n.c> 14.133, de 10 de abril de 2021.

Parágrafo único. Os jcertames deverão ser conduzidos pela Agente de
Contratação/Pregoeira Titular q, em seu impedimento ou ausência, pela Suplente.

Art. 2'. Para compor a Équipe de Apoio ficam designados Felipe Kauan Weber,
matrícula n' 141712; Camila Andressa Beyer, matrícula n' 182451 ; Nilma Eger,
matrícula n' 38385; Dyeiko Allann Henz, matrícula n' 104426; e Sidiane Weiss,
matrícula n' 51683.

/''-\

Art. 3Q. Fica revogada a bartir desta data a portaria n'321/2025.

Art. 4Q. Esta Portaria entfa em vigor a partir 01 de janeiro de 2026.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 30 de dezembro de 2025.

\ E 1f:1 T 1(1FgHq) N : :i i : 22 : g•;Jo r rn a d i g E tal
EBER:045304 WEBER:04530421988

11988 8::j 9:::J fo
Laerton Vyeber

PREFEITO

Publicado dia:30 de dezembro 2025 - Edição 4341
Diário Oficial EletrôNico: www, mercedes.atende.ne!/diarioficial/edição

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – FoÜe/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br

@



@unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

IISTA DE VERIFICAÇÃO

Objeto: Aquisição de uma motocjcteta, 0 (zero) km, modelo de fabricação 2026 para premiação

da vencedora do Miss Mercedes 2926/2027, de acordo com a Lei Municipal 1938/2025 .

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
I Atende pienamentel do processo em que

a exigência? 1 foi atendida a
exIgência

(doc./fIs./etc.)
Posterior a este

documento
/o\ t t Não

o IM
ou, caso adotada forma em pabel, houve a devidaf
ustificativa?ii

Pregão Eletrônico –

conforme capa e pág
2 do Edital

Sim

A autoridade competente designo [oe
responsáveis pelo desempenho day funções essenciais àl
contratação?iii

Sim 1 Portaria 854/2025

o gm
funções? iv

Sim

c,„,t, D,„,m„,t, d, F„m,li,,çã, b, D,m„,d, (DFD)?„ Sim

Sim

Sim

Sim

Pág 47 a 50 do
Edital

o o m
no Plano de Contratações Anual?vi

o m
com a Lei de Diretrizes Orçamentári4s?vii

Item 2 do ETP

Certidão de Despesa
Ordinária

Pág 38 a 46 do
Edital

/nb\

Há E,t„d, Té,„i„ P„li„,i„a, (ETP)p„iii

s )

descrição da necessidade, a estima+iva do quantitativo, aI
estimativa do valor, a manifestação sÓbre o parcelamento e aI

manifestação sobre a viabilidade da qontratação?ix
Há Análise de Riscos?x

Consta justificativa para a ausência is m
dos Estudos Técnicos Preliminares?ji
0 1

e/ou critérios de sustentabilidade oQ sua dispensa no casol
concreto?xii

Sim

Não

Sim

Sim

Item 9 do DFD

Item 12 do ETP

Há Termo de Referência (TR)?xiii Sim

Sim

Pág 24 a 37 do
Edital

Certidão de Fé
Pública

Foi certificada a utilização c ine
padronizadas de Termos de ReferÊncia da Procuradorial

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@tnercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br



unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS

CONTRATA(,'(+ES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigência
(doc./fIs./etc.)

1 Atende plenamente
a exigêncIa?

t üônico
de padronização, ou houve justifrcativa para sua não
utilização?xiv

( ürência, 1
foram justincadas e destacadas visÚalmentc, no processo,1
eventuais alterações?

c Ü
contratação, descrição da solução, rehuisitos da contratação,
modelo de execução, modelo de gest#o, critérios de medição
e de pagamento, forma de seleção do fornecedor, estimativas
do valor da contratação, adehuação orçamentária,
especificação do produto, indicação dos locais de entrega dos
produtos e das regras para reçe$imentos provisório el

definitivo (quando for o caso), es+ecificação da garantia
exigida e das condições de manuten4ão e assistência técnica
(quando for o caso), avaliação da nec+ssidade de inserir como
obrigação do contratado a execuçãO de logística reversa,

formas, condições e prazos de padamento, bem como o
critério de reajuste (quando for o cas+)? xv
Caso o TR contemple exigêna m
econômica, elas foram justificadas n§ processoxvi?

c lalificação técnica, elas I
são específicas e objetivas?

a ca ou

econômica e o objeto licitatório refird-se a contratações para:
a) entrega imediata; b) contratações em valores inferiores a
1/4 (um quarto) do limite para disÓensa de licitação paral
compras em geral, ou; c) contrat+ções de produto paral

pesquisa e desenvolvimento até o +alor de R$343.249,96
( valor atualizado anualmente), houvf justificativa para não
dispensá-las?xvii

Foram utilizados os modelos padrodizados de instrumentos
contratuais da Procuradoria Jurídida do Município, comI
eventuais alterações destacadas e jus+ificadas, ou as eontidasl
no catálogo eletrônico de padronizaçgo?xviii
Os autos estão instruídos eom o editdl da licitação? xix

ma g-amem
desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável consta do l

Sim
Não houve

alterações
in\

Sim

Não se aplica

in\ Não se aplica

Não se aplica

Sim
Não houve

alterações

Sim

Não se aplica

Rua Dr. Oswaldo Lruz1 555 + Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@[nercedes.pr.gov,br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br



unicípio de Mercedes

in\

rex\

Estado do Paraná

VERiFICAÇÃO COMUM A TODAS AS

CONTRATAçQES
1 Atende plenamente

a exigência?

edital da licitação? xx

o d
não utilização?xxi

a lr=1
R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e entidades 1
!equiparadas ou foi justificada a não 4xclusividade?
o M
de preços, com data-base vinculad4 à data do orçamentol
estimado? xxii

a om
consta justificativa nos autos? xxiii

a Mc =
ustificativa nos autos? xxiv

Sim

Não

Sim

Não se aplica

Sim

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES O!{(,'AMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVICOS EM GERAL

I Atende plenamente
a exIgêncIa?

o m
dos preços utilizados para sua formadão?xxv

Sim

o +ue o valor pre a
contratação está compatível com os Palores praticados pelo
mercado, considerados os preços cdnstantes de bancos del
dados públicos e as quantidades a serem contratadas,
observadas a potencial economja de escala e as

peculiaridades do local de execução 40 objeto? xxvi
Foi certificado que o preço estimadoo
jpelo menos três preços ou houve jÓstificativa pelo gestor
responsável e aprovada pela autoridbde competente para a
hipótese excepcional em que não for respeitado referidol
número mínimo? xxvil

Sim

Sim

a

sistemas oficiais de governo, como Pdinel de Preços ou banco
de preços em saúde, foi certificado q+e o valor estimado não!
é superior à mediana do item nos sistemas consultados?
xxvlii

Não se aplica

n)esquisa de preçosc c Sim
L 256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR

e-mail: licitacao@Ünercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www. mercedes.pr.gov.br

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigência
(doc./fIs./etc.)

Certidão de Fé

Pública

Justificativa –

preâmbulo do Edital
(pág 2)

Item 4.13 do Edital

Item 12 do TR

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigência
(doc./fls./SEI)

Planilha

Certidão de Fé
Pública

Certidão de Fé

Pública



unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PRE(,'OS E ÀS QUESTÕES OÊÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIdoS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgência
(doc./fIs./SEI)

1 Atende plenamente
a exlgêncla?

o e

responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de
lplanejamento; III - caracterização dai fontes consultadas; IV
- série de preços coletados; V - mét$do estatístico aplicado
para a definição do valor estimado; VI - justificativas para a
metodologia utilizada, em especial paja a desconsideração de
jvalores inconsistentes, inexequívejs ou excessivamente
elevados, se aplicável; VII -. memódia de cálculo do valor
estimado e documentos que Ihe dão suporte; e VIII -
ustificativa da escolha dos fornecedofes, no caso da pesquisa

direta de que dispõe o inciso IV do art. 10 do Decreto n.'’
036/2023? xxix

o eÇos

os sistemas oficiais de governo, corjo Painel de Preços oul
banco de preços em saúde, e contr4tações similares feitasl
pela Administração Pública, ou justiÜcada a impossibilidadel
de utilização dessas fontes? xxx

Caso a pesquisa tenha se baseado e Te

feitas pela Administração Pública e já concluídas, a
conclusão ocorreu em prazo inferior h 1 (um) ano à data daI
pesquisa de preços ou houve a devida justificativa para aI
utilização excepcional de preços de c$ntratação concluída há
mais de um ano? xxxi

0 )

na hipótese em que ela for cabível, fbi observado o númerof
mínimo de consulta a três fornecedodes ou foram instruídosl

os autos com as devidas justincativasp xxxii

Mo s de utilização de pesquisa dM com fornecedores,
foi certificada a observância de os orçbmentos obtidos sereml
datados no máximo com 6 meses dd antecedência da datal

prevista para divulgação do edital oucertificado que haverál

a devida atualização caso ultrapassad# esse prazo? xxxiii

a m
certificado que o prazo de resposta cobcedido foi compatívell
com a cornplexidade do objeto da lici+ação?xxxiv

Caso realizada pesquisa dire rnecedores, foi
certificado que os orçamentos con+êm: a) descrição doI

objeto, valor unitário e total; b) nÚmero do Cadastro del
Pessoa Física - CPF ou do Cadastrb Nacional de Pessoa

./---\

Sim
Certidão de Fé

Pública

Não se aplica

+ni\

Sim Há 03 orçamentos
para o objeto

Sim
Certidão de Fé

Pública

Sim
Certidão de Fé

Pública

Sim

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555] Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@rtrercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br



unicípio de Mercedes

Estado do Pqraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES O}{ÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(OS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgência
(doc./fIs,/SEI)

f Atende plenamente

a: exigência?

t c

eletrônico e telefone de contato; d] data de emissão; e c)

nome completo e identificação do re#ponsável?xxxv

a moma
autos a relação de fornecedores que foram consultados e não
jenviaram propostas como resposta à solicitação feita?xxxvi

Const( m
divulgação do orçamento da licitaçãd?xxxvii
r

ou aperfeiçoamento de ação govednamental que acarrete
aumento da despesa, constam do# autos estimativa doI

impacto orçamentário-financeiro e declaração sobre
adequação orçamentária e financeira?xxxviii

Não se aplica
Os consultados

responderamo\

Não

Não se aplica

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigência
(doc./fIs,/SEI etc.)

Atende plenamente

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA pARA AQUISIÇÕES a exigência?

e

certificado que não se enquadra com 4 bem de luxo? xxxix

foi Sim

Não

Sim

Item 1.4 do TR

/'-n-\ o m
condições semelhantes às do setÜr privado ou houve
ustificativa para não observância de4sas condições? xl

t MrBc
preços?xII

Foi certificado que a(
adquirido considerou a estimativa dê consumo e utilizaçãol
prováveis, com base em técnica adeqbada?xIii

rMmr
padronização?xliii

Item 13 do ETP

Sim Item 3 do DFD

Há

Não se aplica

IMrm
parcelamento?xliv

Caso o objeto contemple item dea
natureza divisível, com valor superjor a R$80.000,oo, foil
prevista a cota reservada ou justificada sua não previsão?

No caso da cota reservada, a d Bv Mt

Sim Item 8 do ETP

Não se aplica

Não se aplica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 -- CEP 85998-100 - Mercedes - PR
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Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigêncIa
(doc./fls./SEI etc.)

Atende plenamente

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA +ARA AQUISIÇÕES 1 a exigência?

a

25% do total, independentemente do valor da cota?

Há manifestação sobre a comp:
estimada com a prevista nas leis orç:

)

lentárias?xIv
Sim Certidão de Despesa

Ordinária e Ofício

o m
de catálogo eletrônico de padronizaç#o?xlvi'-'\

Sim Item 3 do DFD

a m
para a indicação?xlvii

Havendo vedação de detemr 1
indicada a existência de processo +dministrativo em quel
esteja comprovado que não atende[n às necessidades daI
Administração?xlviii

Não se aplica

Não se aplica

e a

aquisição é mais vantajosa do que eventuais alternativas,f
como a locação de bens (quando hoÜver a opção de compra
ou locação do objeto)?xlix

Item 5 combinado
com o Item 7 do

ETP
Sim

Mercedes/PR, em 25 de março de 1026.

FEUPEKÁU AN : NSBÊ'„'„61""'~“'"

WEBER:09057591928 FfdB::::::EI37;;{1:5, 13, -03.oo,

Felipe Kauan Weber
:embro da Equipe de Apoio

+-\
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PkRECI'=R .JURÍDICO INICIAL
ÇFase Interna – Preparatória)

I – RELATÓRIO.

Trata-se de proccdimbnto administrativo licitatório encaminhado a este órgão

,,ns„ltivo, p„, „,áli„ p„fu„btó,ia da „guIa,idade jurídica do proccdimento e da minuta de

Edital do Pregão Eletrônico , c4m critério de julgamento a ser utilizado o Menor Preço por Item

q„, t,m por objeto a “Aqui,i,,bo d, „ma „„,toci,1,ta. 0 („„o) k,„,, ,„„/r„,deI, de fabricação

2026 para premiação da ve&edora do Miss Mercedes 2026/2027, de acordo com a Lei

M„„i,ip,1 1938/2025” , n. „albr p,climin,rI„cnt, cstim,do dc R$ 21.646,67 (vinte c um mil,

seiscentos e quarc„t, c seis „bis , scssc„t, c s,t, ,,nt,v,s), ,,m grau de prioridade /11.714 ,

,o„f.,mc con,ta no D.c„m,„/b d, F, ,’m.„li„,çê„, ,7, D,„„1„d„ (fls. 02-05).

O presente caderno liÇitatório encontra-se atualmente instruído com os seguintes

documentos, visando subsidiar à presente análise jurídica consultiva:

8

©

•

•

•

e

e

•

•

e

@

•

•

•

D. F.D. - Documento de Formalização de Demanda (ns.02-05);

Certidão be adoção ao modelo DFD (ns.06);

Estudo Tbcni,, P,elimi„ar (fls.07-14);

Certidão be adoção ao modelo de RTP (ns. 15);

Orçamcn Ios (ns. 16- 18);

Cotação + Planilha d, ,f„içã. dc p„ç„ Médio (n,.19);

c„tidã. bc 1;é públi„ (n,. 20);

TeRno d 4 Referência (ns.21-33);

Certidão de adoção de modelo TR (n.34);

Min„ta db Edit,1 d, p„gã„ , C„„h„t. ,.m ., ,„,,., (n,. 35-64);

Certidão He Adoção de Modelo de Minuta d, Edit,1 (fl.65);

Certidão de Despesa O,di„á,i, (n.66);

Oficio o48-2026 ao Exmo. Sr. Prefeito, Fonte Recursos (fls.067);

Portaria 454/2025, designação do Pregociro c Equipe de Apoio (fl.68);

)

Z
\
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Merced1

e Lista de +erincação da Regularidade Processual (fls.69-74);

P„, „,õ„ d, „.,„„„id p„„„,„„1, d.,„m,„t.s nã. mencionados anteriormente scrão

d,„id,n„„t, „fc„„,iados ,o longo do par,ccr ,„,o h„j, .,c„,id.d,. Em sí„tcsc, cstc é o
relatório do Parecer Jurídico I\licial .

II - DA FUNDAMENTAÇÃd

Dos limites da análise jurídic

A presente manifcstaçãb jurídica tcm o escopo de assistir a autoridade asscssorada no

„„t„1, p,é„i, d, l,g,lid,d,, b,„f,,n„ di„ , „t. 53, §4.', d, L,i F,d,r,1 „' 14.133, de I' dc

abril de 2021. Dessa maneira, não há uma determinação legal para impor uma fiscalização

posterior de cumprimento dab recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na

eventualidade de o administra4or gestor dos recursos c das dccisõcs, optar por não atender as

orientações do Órgão Consullivo, dcvcrá justificar nos autos as razões que embasaram tal

postura, isto cm face do princíÉio da motivação dos atos administrativos.

Art. 53. Ao anal da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de
assessor#mçnto jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mcdiant+ análise jurídica da contratação

§ 4' Naforma deste artigo, o órgão dc assessoramento jurídico da Administração
também J realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos,
termos df cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros
insüumqntos congêneres e de seus termos aditivos

(- )

)(

Ressalto-se ainda que 4 exame aqui cmprccndido se restringe unicamente aos aspectos

jurídicos do procedimento li,i+ató,i,, „„I„,ídos, p,„t„,to, ,qucl,, d, n,tu,e,, ,min,nt,m,nt,

técnica, econômica c nnancci+a, o que inclui o detalhamento do objcto da contratação, suas

características, requisitos, pre#o, valores econômicos e especificações. Com relação a esses

dados, palte-se da premissa db que a Autoridade Competente dotada dc Poder l)ectsólio sc

municiará dos conhecimentos técnicos cspccíncos c imprescindíveis para a adequação da

,I„„j,d, „„t„t„çã, à, „,i, 4„„,id,d„ d, Ad„,i„i,t„çã. Públi,a M.ni,ipa1.

1;cita a ressalva, passa[sc então à análise cstritamcntc jurídica dos autos apresentados

no procedimento licitatório PrpMo Eletrônico .
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Da previsão da contratação ão Plano de Contratação Anual (P.C.A.).

O Plano de Contrataç\,s ,4„„a/ (PCA), é um plano de governança que consolida c

auxilia nas compras e cont+'ataçõcs futuras de um órgão público. É uma ferramcnta

caracterizada como obrigatórih sob os dogmas trazidos na nova lei de licitações, que visa

racionalizar os processos licit4tórios, e ajuda a garantir um alinhamento com o planejamento

estratégico local, de modo a a4segurar a disponibilidade de recursos financeiros e aumentar a

t„„,p„êr„ia d„ alm,j,d„ ,,h,t„t„çõ„. V,j,m„ , „t. 12 d, L,i 1i,d„,1 .' 14. 133 d, 2021

Art. 12. No processo licitatório, obscr\,ar-sc-,i o seguinte:

VII - a dartir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis

pelo plal+cj amcnto dc cada ente federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar
T)largo d+ contratações anual, com o objetivo de rdcionalizar as contratações dos
órgãos € entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu

planejan+ento estratégico e subsidiar d elaboração das respectivas leis orÇamentárids

( )

Consta no tópico n' 0h d, t:,t„d, Fé,„„, P„,11„„i„,r (n,.07-14), q„, , „bj,t. d,

contratação está previsto no P@no d, C„„trat„çõ„ /1 n „,1 (PCA) p„, . ,„. d, 2026.

Da utilização do Pregão Elcth,ô nico como modalidade de licitação.

Nota-se através dos adtos apresentados, que o Pregão l:l,lrôni co é a modalidade de

licitação escolhida mais ad+quada para a tramitação deste ccrtamc, pois conformc a

classificação do Objeto trazid4 n. tópico „' 04 d, E't„d. 72,'„„. P„, 1 iml„„„ (ns. 07-14) t„at,-

se de uma aquisição de Bens Comuns Não Conti„ „ „d„ tendo em vista que os padrões dc

desempenho e qualidade poHem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio dc

especincaçõcs usuais de mcrc4do conforme prcconiza o an. 6', incisos XIII e XLI, combinado

com o art. 29 da Lci Federal n+ 14.133, de 2021.

Art.

podem ger objetivamente dcfinidos pelo edital, por meio de especificações usuais de

( )

XIII - dans e serviços coin 11 lis-. aqueles cujos padrões de dcsempcnho c qualidade

mcrcadc

( )

A)ara os fins desta Lei, consideram-se

'-\
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XIJI -m&M: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bons e serviços
comuns,fcujo critério de julgamento poderá ser o dc menor preço ou o de maior
desconto

.)(

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimcntal comum a que se

refere o 4l4. 17 desta Lei, adotando-se o pregão scmprc que o objeto possuir padrões
de dcser+penho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edil 111 , por
meio de +specincações usuais de mercado.
( )

Como destacado, à luzdo art. 6'’, XLI da Lei Federal n' 14.133 dc 2021, somente é

possível licitar o presente O We+o indicado, sob o critério de julgamento Menor Preço ou Maior

Desconto , através da modalidahe de Pregão, considerando que no presente certame o „ité„i„

de ,julgameFlto adotado foi o dH Me„,o„ P„„,o PO, /re„2.

Da utilização do Sist,„„ d, I{,gist„. de P„ços (S.R.P.).

O Sistema de Rcgi,tro h, P„ç„s (SRP) é um pr,„dim„,t, ,„dmi„i,t„,Uv,, p„,iti„ad.

no artigo 82 da Lei Federal 4'’ 14.133 d, 2021, „lili„d, p,1„ Ad„,i„i,t„çã. Públi,, p„„,

registrar preços de bens e serviÇos, visando possíveis contratações futuras.

Neste sentido, conforr+ preconiza o art. 64 do Decreto Municipal n' 034, de 2023, o

Sistema de Registro de Preços [ SRP – „,á ,d,t,d,, p„f„,n,i,1,„,„t„

Art. 64 ] O Sistent cl de Registro de Preços será adotado, preferencialmente:
1 - Qu4ndo, pelas características do bem ou serviço, houver ncccssidadc dc
contrata{ões frequentes;

11 - Qualldo for convcnicntc a aquisição de bens com previsão de entregas parccladas
ou contrbtação dc scrviços remunerados por unidadc dc medida ou cm rcgimc dc
tarefa

III - Qu&ndo for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para

atcndiln duto a mais de um órgão ou entidade, ou a progr,unds de goveluo; ou
IV - Q4ando, pela ndturcza do objeto, não for possível definir prcviamcntc o

quantiLa4vo a ser demandado pela Administração

No caso em análi,e, ,drifT,,-„ q„, , Ad„„,i„i,t„çã. públi,, M„,„i,ip,1 j„,tin,,„ „.
tópico n' 013 d. E,luci, 7’é,„,-,b P„,li„,t„,„ (fl,.07-14), p.is “é. .JJ „â, ,d,çã, (. J „ j„,10„
tendo em vista que o quantüati\po foi estimado com base na necessidade exata d, utih,ação po„

parte cla Administração
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III - PLANEJAMENTO DA bON’IRA’rAÇÃo.

Documentos necessários par4 o planejamento de uma contratação.

De acordo com a Lei Fddcral n' 14.133 de 202 l , também conhecida como a nova lei de

licitações, a Administração Pdblica deverá produzir alguns principais documentos antes de

efetivar a contratação, ou seja, ainda durante a Fase de Planejantellt o da Contratação, sendo

eles

a) Docudrento Dara Forrnalização da Demanda:
b) Estud& Técnico Preliminar;
c) Mapa [s) de Risco;
d) Terrnd de Referência.

Dito isso, pcrccbc-se gdc tais documentos foram respectivamente produzidos cjuntados

a cst, cade,n. Ii,it,tó„i., ,,m 4,c,ção d„ (,) m,p, (,) d, ,i„., p.rg„a,Wo dispensada a análise

de riscos nos termos do art. +', g 7' IV, do Dccrcto Municipal n.' 031/2023, c conforme

demonstrado no tópico n' 09 do D,,„„„,„t , de 1'.,„,ali,ação d, D ,„„,„ d„ (ns. 02-05), e no

tópico n' 10, do T,rn„. d, R,f,hê„,i, (fls.21-33) „,1„e„„do s„ . ,)bj.t, ,OI,t,atado d, ' ' b „i,.

valor e de baixa complexidade

Embora estes sejam d$cumcntos dc natureza csscncialmcntc técnica, rccomcnda-se

algumas observações c apontalbcntos apenas a título dc orientação jurídica consoante ensina a

legislação aplicável.

Do Doculnento de Fornlalizaàão da Demanda e do Estudo Técnico Preliminar.

Da análise do Docuàento de Fo1-111al.izaÇão ,7„ 1 ),I„,„da (fls. 02-05), que foi

apresentado, percebe-se que fo+-am contemplados os contcúdos do art. 6'’ do Dccrcto Municipal

n' 031, de 2023, cspecialmen[c expondo no tópico n'’ 02 a justificativa da necessidade da

contratação, e no tópico n' 03 4 descrição sucinta do Objeto a ser contratddo.

Em relação ao Its tudo 4éc„ico P „,11„,ina„ (ns.07- 14), a I,ci l?cdcral n' 14.133, de 2021

traz no seu an. 18, I, c #1'’, c t#mbém no alt, 7'’ do Decreto Municipal n' 031 dc 2023, ambos

estabelecem que a Administr+ção Pública Municipal deverá claborar um Estudo Técnic, J

Preliltlirtar da contratação, vis jndo analisar e demonstrar a viabilidade da contratação pública

pretendida.

Art. 18. K fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento

c deve c+mpatibilizar-se com o plano de conuataçõcs anual de que trata o inciso Vl 1

r,)
:\

./

\
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do caput bo art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem
como ab$rdar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferirjna contratação, compreendidos
1 - A cId$criçüo da necessidade da conlralação fundamentada em estudo técnico
prclimin4r que caractcrizc o intcrcssc público envolvido;

)(

Tal documento tambén1 foi definido pela l,gisl„ção, co„,. p,im,i,a p„,tc da etapa do

planejamento de uma contrataç#o pública. que caracteriza de um modo geral o interesse público

envolvido, demonstrando o problcma a ser resolvido e a melhor solução para a demanda. Caso,

ao final do estudo técnico, haja conclusão pela viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental

d, ,.„t„t,çã,, , E,t„d, ré,+„, P„,limi„„„ d,,„á R,„d,m,„t„ . T,rm, d, R,/,rê„,ia ,

conforme preconiza o art. 6', X+X, da Lei n' 14.133, dc 2021 c/c art. 7' do Decreto municipal n'

031, de 2023.

Art. 6D dara os nns desta Lei. consideram-se:
( )

XX - E\tudo técnico preliminar-. documento constitutivo da primeira etapa do
planejanjento do uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a
sua meIHor solução e dá basc ao antcprojcto, ao termo de referência ou ao projeto
básico a kcrem elaborados caso sc conclua pcla viabilidade da contratação;
( )

A equipe da área técn+ca cspccífica dcvcrá analisar c ccrti-near-sc de que o estudo

té,„i,, p„limin,r traz „ ,,„t4úd„ p„,,i,t., „. D„„t, mu„i,ip,1 „' 03 1 , d, 2023. D„t,qu,-
so ainda, que em especial, o art. 7', §l', do Decreto n' 03 1, de 2023 estabelece que os estudos

preliminares, obrigatoriamentel deverão conter:

Art. 7' - Estudo Técnico Preliminar - RTP é o documento constitutivo da primeira
etapa dH planejamento de uma contratação que caracteriza o intercsse público
envolvidO e a sua melhor solução e dá base ao termo de referência ou ao projeto básico

a serem +laborados caso se conclua pela vidbilidadc da contratação.

$ 1' - Ó estudo técnico prclintinar a que sc refere o capllt deste artigo dcvcrá
evidcnci+r o problema a ser rcsolvido c a sua melhor solução. de modo a permitir a

avaliaçãÓ da viabilidade técnica socioeconômica, sociocultural e ambiental da

contrata{ão, abordando todas as qucstõcs técnicas, mcrcadológicas c do gestão da

contrata 4ão, c contcrá os seguintes elementos:

I - dcscrhção da ncccssidadc da contratação, considerado o problema a ser resolvido
sob a pc+spcctiva do interesse público;
II - dembnstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre
que elal+orado, de modo a indicar o seu alinhamcnto com o p]ancjamenLo da

Adminis[ração;
111 - rcq+isitos da contratação
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IV - estihativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de

cálculo # dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdcpendências
com outdas contratações, de modo a possibilitar economia de escala;

V - leva4tamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis para
a çontrajação, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a
contratar], podendo, entre outras opções:

a) S+r consideradas contrataçõcs similares fcitas por outros órgãos e cntidadcs,
com objfctivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou

inovaçõqs que melhor atendam às neccssidadcs dd administração; e

b) Sbr realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparcntc com
potenciajs contratadas, para coleta de contribuições
VI - Estfmativa do valor da contratação, acompanhada, quando coubcr, dos prcços

unitáriosl referenciais, das memórias de cálculo c dos documentos que Ihe dão suportc,
que pod+rão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu sigil# até a conclusão da licitação;
VII - dclscrição da solução como um todo, inclusivc das exigências relacionadas à
manutenÇão e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - jdstincativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - dclbonsuativo dos resultados pretendidos em termos de economicidadc c de

melhor 4provcitamcnto dos recursos humanos, materiais e nnancciros disponíveis;
X - providências a scrum adotadas pela Administração previamente à celebração do

contrato J inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscaliza}ão e gestão contratual;
XI - con+ratações correlatas c/ou intcrdcpendcntes;
XII - de#crição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluído+ requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística[reversa p.ara desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - jposicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atcndim+nto da necessidade d que sc destina

Em uma eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7', do

Decreto n'’ 031, dc 2023, d [dministração Pública dcvcrá justiiicar no próprio documcnto

licitatório. No caso em análisÇ, verifica-s, que a Administração Públic, Mu„i,ipal j„„tou o

Estudo Técnico Prelinr-luar, percebe-se que o rcfcrido docunrcnto contém, em geral, os

elementos exigidos pela lcgisl4ção.

Do Gerenciamento de Riscos

Cabe pontuar neste tópico, que “Mapa de Riscos” não se confunde com “Cláusula de

Matriz de Risco”, a qual será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a

caractcrizadora do cquilíbrio +conômico-financeiro inicial do contrato, em que se aloca, dc

forma prévia e accrtada, a rcsdonsabilidadc das partes por possível ônus financeiro decorrente

de eventos supcrvcnicntcs à 4ontratação. Assim, a elaboração do “Mapa de Riscos” nesse
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Município

caderno licitatório foi

de Referência (fls.21-33)

A elaboração de um

objetivo de identinctu,

desempenho do processo de

possíveis sinistros, buscando

seguro. Vejamos o inciso X do

dispensaÜa

cscla+cccndo

com base na hipótese do inciso IV do tópico n'’ 010 do Telltlo

que sc trata de baixa complexidade.

dc riscos é uma rcprcscntação dos riscos cxistcntcs, com o

e avaliar e mitigar os perigos que podem afetar o bom

É uma ferramenta visual que auxilia na prevenção de

e promover um ambiente mais

,pa

local .r

ltratação

,inimizar os efeitos maléficos

18 do diploma legal

lrcparatória do proct,sb;o licitatÓrio é caractcrizada pelo plancjamcnLoArt. 18.

e deve c4mpatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, c com as leis orçamcntárias, bem
como ab$rdar todas as considerações técnicds. mcrcadológicas c de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos :

X - A ahálise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa
execuçãq contratual;

( )

.)(

O Gerenciamento de Ribco sc m,Lte,iahza polo denominado “Mapa de Riscos”. Quanto

,, m,p, d, ,i„,,, p„„b,-„ h„, t,mbé,„, „ã„ f,i j„„t„d, ,., ,„t.,, porquanto dispensada a

análise de riscos nos tellnos do art. 7', § 7', inciso IV, do Decreto Municipal n.' 03 1/2023, e do

art. 2', § 2', inciso IV do Dccrc+o Municipal n.' 042/2023, por se tratar da contratação de objeto

de baixo valor e de baixa complcxidadc, conforme já mencionado antcriormcntc.

Do Termo de Referência.

Inicialmente, cumpre lehnbrar que é recomendável a utilização do modelo de Tel-nIO de

Rçferêltcia disponibilizado pcl4 Procuradoria Jurídica Municipal, a nm de garantir o conteúdo

mínimo neccssário, bem com4 a padronização c a celeridade na análise jurídica-consultivd

solicitada, conforme trata o art. 19, IV, da Lei Federal n' 14.133, dc 2021.

Art. 19. bs órgãos da Administração com competências regulamentares relativds às

atividadels de administração de materiais, de obras e serviços e de liçitações e contratos
deverão :

IV - Insti[uir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico c do controle interno.
modelos Ide 111l11 utus de editais , de termos de referência, de contratos padronizados e

dc outroq documentos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por
todos os bntes federativos;

( )
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Recomenda-se, ainda, luc eventuais alterações realizadas no modelo padronizado de

Termo de Referência sejam fcstacadas ,is„almcntc , j„stilicadas por cscrito no procc,so

conforme o alt. 19, § 2', da Lei n' 14.133, de 2021, afim dc facilitar a análise consultiva

solicitada pela Administração.

Posto isso, o art. 6', 4XIll, da Lei Federal n' 14.133, de 2021, define o l-er1110 de

Rqferência como sendo um do+umcnto necessário para a contratação de bcns c serviços, c q„c

deve conter os seguintes parâdetros c elementos dcscritivos. Vejamos o dispositivo legal:

Art. 6Q dara os fins desta Lei. consideram-se:
( )

XXIII -fer/llo de referência-. documento necessário para a contratação de bens e
serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e clcmcntos descritivos
a) denni[ão do objeto, incluídos sua natureza. os quantitativos, o prazo do contrato c,

se for o 4aso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) funddmcntação da contratação, que consiste na rcfcrí;ncia dos estudos técnicos
prcliminbrcs concspondcntcs ou, quando não for possivel divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não conLivcrcm informações sigilosas;
c) dcscrikão da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) rcquiqitos da contratação;
e) ITlodelb dc çxccução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá
produzirjos resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
1) modejo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será

acompadhada e nscdlizada pelo órgão ou entidade;
g) critéribs de mcdição c de pagamcnto;
h) forma c critérios de seleção do fornecedor;
i) cstimhtivas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referencjais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os
parâmcülos utilizados para a obtenção dos preços e para os rcspcctivos cálculos, que

devem cbnstar de documento separado e classificado;
j) adequ#ção orçamentária

Em se tratando de comdras, a equipe técnica dcvcrá levar em considcração na análise, o

alt. 40, § I', da Lei l;cdcral n' 14.133, de 2021, dispondo que o I'el.nIO de l{eferência deverá

conter, além dos elementos pn 'istos acima, as seguintcs informaçõcs:

Art. 40.O planejamento de cornpras deverá considerar a expectativa de consumo

anual e qbservar o seguinte:
( )

$l' O /br/IIa de referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIii
do caput[do art. 6'’ dcstd Lei, além das seguintes informações:
1 - Especiücação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de

padronizhção, observados os requisitos de qualidadc, rendimento, compatibilidade,

durabilidade e segurança;

/

( +
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II - Indicação dos locais de entrcga dos produtos e das regras para recebimentos
provisór{o e definitivo, quando for o caso;
III - espbc.incação da garantia exigida e das condições de manutenção c assistência
técnicd. áuando for o caso

)(

L„„b,„,„d. d, ,,i,tên,+, , ,pII„,çã„ do Catálogo Ele[Fi)nico , c quc a não utilização do

,,tál,g, ,1,t,ô,„i,. d, p,d„„ É,ção é ,„m. ,it„,çã, ,,,opcional, devendo scr justificada por

csc,it, , a„cx,d, ,, „,p„ti„„p,occsso d, c„„t„tação qu,nd, f„ . ,aso, confollnc trata o art.

6', LI, da Lei Fcdcrdl n' 14.13+ de 2021.

Nesse contexto, cm 4nálise eminentemente formal, verifica-se que o Termo de

R,f,„é„,i. (fl.21-33) „„,t,mdl,., d, „m modo geral, as exigências contidas na legislação

citada, e que foi utilizado o cathlogo eletrônico de material sob CATMAT n' 16796, e Código

do Sistema TPM n' 34056, con+rmc as cspccinc,çõcs dcscrit,s no tópico n' 003 do J)OCLLlll ent o

de Formalização de Demanda (fls.02-05).

Ape„,s p„, „gist,. fo[m,1, dost,c,-sc ,ind. q„, foi nxddo no edital de publicação, o

p„ç, ,mitá,i. máximo do à qual seja: “Àquisição de uma motocicleta, 0 (zero) km ” , e do

„,1„ má,im. d„ ,„t,m,, ,,„+.rm, trata . art. 6', XXIII, alínea '’i", da Lei Federal n' 14.133,

dc 202 1 . Vejamos:
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Art. 6' iara os fins desta Lei, consideram-se:
( )
I,I - cai#logo eletrônico de padronização de compras, selviços c obras: sistema
informatIzado, de gerenciamento centralizado e com indicação de preços, destinado a
permitir b padronização de itens a serem adquiridos pela Administração Pública e que
estarão disponíveis para a licitação;

.)(

Art. 19. IOs órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às
atividadds de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos
deverão

( )
11 - criar1 card/ago eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, admitida
a adoção do catálogo do Poder I':xccutivo federal por todos os entes fcderdtivos;

)(

§ 2'’ A nbo utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata o inciso iI
do caputou dos modelos de minutas de que trata o inciso IV do caput deste artigo

deverá s+r justificada por escrito e anexada ao respectivo processo licitat6rio

Art. 6'’ Hard os fins desta Lei. consideram-se:

.)(
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XXIII -fer/IIa de referência: documento necessário para a contratação de bens c
serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descrilivos
( )

i) esfilu\ltivas do valor da contratação , acompanhadas dos preços unitários

referencjais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os
parâmeHos utilizados para a obtenção dos preços c para os respectivos cálculos, que
devem cOnstar de documento separado e classificado;
( )

Art. 23- O valor previamente estinlttdo da contratação deverá ser compatível com os
valores braLicados pelo mercado, considcrados os prcços constantes de bancos dc
dados pqblicos c as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia
de cscal4 c as peculiaridades do local de cxccução do objeto.
( )

Das Necessidade da contrata{ão e vedações às especificações restritivas.

Como vem se consolidbndo com o passar do tempo, a justiíicaíiva da necessidade da

contratação pública constitui dma questão de ordem técnicd c administrativa, razão pela qual,

não deve esta Procuradoria }urídica Municipal se pronunciar conclusivamentc acerca do

Mérit, (,p.11„nidad, , ,,„„,biê„ci,) d, m,ti„,çã. ,p„„„t,d, „„ ,.t„, , t„mp„„, d„s

opções e cscolhas feitas pelo a4ninistrador c gestor dos recursos financeiros, exceto na hipótese

de clara afronta aos preceitos l4gais, o que não nos parece scr o caso desta aimcjada contratação

pública.

Inobstantc, obscrvc-sc +onformc a legislação, quc são vcdadas especificações de objeto

em edital que, por excessivas, i+TCICvant„ ,u d„„c,c„,i,i„,, lin,item o„, f,„„t„cm . ,o,„,p,lição

ou sua realização coníbrme o art. 90, da Lei 1 federal n'’ 14.133 dc 2021. Portanto, o gestor

dcvcrá tomar as devidas cautelhs para assegurar que as espcçiíicaçõcs do objeto correspondam

àquelas essenciais à contrataç+o, sem as quais não podcrão scr atcndidas as necessidades da

Administração Pública Municibal. Vejamos:

Art. 9' il vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações c

contrato4, rcssalvados os casos previstos em lci
1 - Admi[ir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:
a) compdomeLam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo licitatório,
inclusivq nos casos de participação de sociedadcs cooperativas;
b) estab4lcçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do
domicílib dos licitantes;

c) sddm impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;
( ,)

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as cspccincaçõcs somente possam scr

atendidas por uma quantidad+ dc forncc,d.rc, ,o„,id,r,d, ,c,t,it., d,v„á ,c, ,,.11.d, .

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Éone/Faz (45) 3256-8000 - eEP 85.998-000 - Mercedes - PR.

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
www.mercedes. pr.gov. br



unicípio de Mercedgé
Estado do Paraná

pe„tinência de rcti„a, ou -flcxibi[i„,„ t.is ,cquisitos, de n,QdO que se possa manter apenas aquclcs

requisitos considcrados indis$cnsávcis para a solução do problcma, preservando assim a

comp,tiçã, do ccfl.mc liGitató fio.

Do Parcelamento da contrata&ao e a regra geral da adjudicação por Itens.

Outro ponto relevante diz respeito ao princípio do l’arcelclmetlto do Objeto a ser

contratado em licitações públil IS. Em havendo divisibilidade dc natureza técnica e econômica,

a regra geral é de se realizar a 4djudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n' 247:

É obrigc\t é>ria a admissão da adjudicação por item e não por preço global , nos edi.tais

das [icithções para a contratação de obras, servIços, compras e alienações, CKio

objeto s&ja div{sível, desde que não haja p:'ejuizo para o con.jtnILo OIL contplexo ou
perda d\ econonlia. de escct ia, tendo em vista o ob.jetivo de propiciar a a lmpla
parlicip&ção de {icitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução ,

fornecin\ent.o ou aquisição da totalidade do objeto, possam .fazê-lo com relação a
itens ou bnidades a11tônomas, devendo as exigências de habilitação adeqrlar-se a essa

No caso de contrataçho de compras, para a referida aplicação do Principio do

P„„,l„„„„t, . de,/Grão scr conbidcrados alguns quesitos, conforme consta no art. 40, V, “b”, 6

2'’, Lei n'’ 14.133/2021 :

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e Observar o seguinte:
( )

V - Atenbimento aos princípios:
b - do par cela111e11to . quando for tecnicamente viável c cconomicamente vantajoso
g 2- Na japlicdção do princípio do parcelamento, referente às compras, dcvcrão scr
considcr{IdOS

1 - a viaHilidade da divisão do objeto em lotes;

11 - o aproveitamento das pcculidridadcs do mercado local, com vistas à

cconomibidadc, sempre que possível, desde que, atendidos os parâmetros de

qualidadb; c
III - o dever de buscar a clnlpliclção da competição c de evitar a conccntração de
mercado

Ademais, d lcgislação dUal também prccc)niza que o Princípio Par celCLnle.111 o não será

,d,t,d, q„„,d., n., t„m,s dd a,t. 40, $ 3', L,i 1,' 14.133/2021 :

Art. 40, O planejamento de compras deverá considerar a expectativd de consumo
anual e observar o seguintc

)(

§3' O p4rcelamento não será adotado quando
I - a ccdnomid de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior

vantage+ na contratação rccomcndar a compra do item do mcslno forncccdor;
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II - o dbjeto a ser contratado configurar sistema único c integrado e houver a
possibilibade de risco ao conjunto do objeto pretendido;

III - o prDccsso dc padronização ou dc cscollla dc nliu-ua lcvar a i’oHlçCCC.lol’ cxclusi vo

Dit. iss„, ,„in,.-„ q„O . i„,st,„m,nt. ,.„„.„dó,i. p„vê „ ,dj „di„,çã. d, apcnas (0 1 )

úni,o it,m, que por caractcrí4ücas, sendo GIC (Aquisição de tInta nIO tOCiCletCL, 0 (zero) kIll..

ano/modelo de fabricação 208 para premiação da vencedora do Miss Mercedes 2026/2027,

,7, „,, „d, ,,m „ L,i M„„ 1,ip iI / 938/2025) „,nformc co,„st. „o tópi,. „' o01 do Docu111etl to

de Forntalização de Demanda (fls.02-05).

Dos Critérios e das Práticas de Süstentabilidude Alnbierltul nas contratações.

Em relação aos critério b c práticas dc sustentabilidade, a legislação trata no art. 5'; art

11 i„,. IV; „t. 18 §l' in,. XII , !2', todos d, L,i „' 14.133/2021, que deverão scr tomados

alguns cuidados gerais no qbc di„ respeito ao princípio do Desen~o[,in,ento Nacional

S„, t„„tá„el , i„clusivc po„ meio d„ p„io„i„.ção dc aq„isiçõ,s dc prod„tDS reciclados e/OL 1

recicláveis, nesse se„tido, tam$ém trata o art. 7'', Xl, da Lei 1;cdcra1 n' 12.305, de 02 de agosto

de 2010:

Art. 79 dão objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos

Xl - prio[idade, nas aquisições e contratações govcrnal-ncntais, para:

b) bens, serviços c obras que considerem critérios compatíveis com padrões de
consurno1 social e ambientalmente sustentáveis;

Assim, quando necessá+io, as especificações devem conter critérios de sustentabilidade

ambiental, devendo a Adminis+ração Pública na medida do possível formular as exigências de

,„,.d, , nã. f,.,t„, „ ,.„,p,tit]„id„d, d„ „,t,„m,. S, „ Ad„„,i,„i,t,„çã. Pública cntcndcr quc os

bens c selviços sc suj citam aos +ritérios dc sustentabilidade, ou que as especificações restringem

indevidamente a competição eb dado mercado, deverá apresentar a devida justincativa.

F,it„, ,s„, ,.„,id„,ç 4„, v„if„„-„ q„, „ Ad„,ini,t„ç:,. Públi,, Municipal, tratou

do referido assunto, no tópico d' 012 do Est„d. Téc„1,o P ,’eli,ui„„r (fls.07-14) ondc cspecinca

“Ó . y moto,1,1,t,s de baixc\ cil.h.drada possuem menor consumo de combustível e.

,,'„,q„,„t„„,„,t , , „„„,„ ,„„-],ã, d, g„„, p,I„„,t„ (. .J ”. T,1 „,áli„ ,mbiental, demonstra

se, de cunho emi,„„„tcmente té4nico, pois, compete a unidade rGquisitante, bem como a empresa

cont„t,d,, d,„„o„st,a, tal ,edm,nt,, não cabendo assim ao parGcerista jurídico municipal

( )

a) produ{os reciclados e recicláveis;

( )
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realizar análise técnica ou cn+iür juízo lc valor acerca da existência, ou não, de possíveis

imp„tos „„bi,„t,i, , se„m t„t,dos „, ,quisiçã. d„t„ ,bj,tos ,la,siücados como Bens

Com.uns Não Coyttirruado .

Dos Orçanlent os da contrata4ão e da obrigatoriedade de elaboração de Planilhas.

Quanto aos orçamento: que foram apresentados, é dcvcr cla Administração Pública,

elaborar planilha detalhada cob a consolidação dos quantitativos e dos preços unitários e do

valor total da contratação, cbnfollnc prcçc)niza o art. 6', XXIII, alínea ”i'’, já citado

,„t„i„,„„„t,, , „o „t. 18, IV, , § I', VI, d, L,i F,d,ral n'’ 14.133 dc 2021.

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caractcrizada pelo planejamento
e deve cÜmpatibilizar-se com o plano de contrataçõcs anual de que trata o inciso VTI
do captado art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem
como abÜrdar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
intçrferil] na contratação, compreendidos :

(...)
IV - O

formaçã
rrçírllrcnto esfiln IIdO , com as composições dos preços utilizados para sua

( )

g 1 ' Oe]tudo técnico preliminar a quc se refere o inciso I do cdput deste artigo deverá
evidenci jr o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a

avaliaçã Ó da viabilidade técnica e econômica da contratação, e contcrá os scguinLcs
elementds

)(

VI - llktiln ativa do valor da colltratílção . acompanhada dos preços unitários
referencilais, das mcrnÓrids de cálculo e dos documentos que Ihe dão supolle, que

podçrão bonstar de anexo classiôcado, se a Administração optar por preservar o seu

sigilo at4 a conclusão da licitação
( )

P,rti„d. d, p„mi„, d+ qu, , Ad„„,ini,t„çã, Públi,, Mu„,i,ip,1 s, „,tili,, d„ n,tu„,,
estritamente técnica para a el4boração dos seus orçamentos, coleta de dados e pesquisa de

preços, a adequação da metodblogia cmprcgada para estimcu o Talor de mercado do objeto

,,ntr,t„al, d,ixará d, „„ ,,,di„,d, p„, „„ ó,gã„ j„„,ídi„, ,,n,„„lti,,. R„„it„-„, „,„t„,d.,

que , p„qui,. dc pr,ço, dev#,á „, ,,„„t,d, d, „„„d. ,.m . q„, p„„,„i„ . D„r,t.

Municipal n.' 036, dc 2023. V4jamos:

Art. 1'’ -No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em
geral, o qalor estimado da contratação será definido com base no melhor preço afcrido,

observadas a potencial economia de escala c as peculiaridades do local de execução

. &
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do objetb, por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados, sempre quc

possível] de forma combinada:

1 - a cbmposição dc custos unitários menores ou iguais à mediana do item
corrcspohdente no painel para consulta de preços, nos bancos de preços oficiais para

objetos dm geral, ou no banco de preços cn1 saúde disponíveis no Portal Nacional do

Contratakões Públicas (PNCP);

11 - os pllcços praticados em contratações similares feitas pela Administração Pública,
em cxccbção ou concluídas no período máximo de 1 (um) ano anterior à data da
pcsquisal inclusivc mediante sistema de registro dc preços, observado o índic,e dc

atualiza4ão dc preços corrcspondcntc;

111 - a u[ilização dc dados de pesquisa de preços publicada em mídia especializadd.
dc tabclh de referência formalnlcntc aprovada pclo Poder Exccutivo municipal,
estadual ou federal e de sítios eletrônicos cspccializados ou de domínio amplo, desde

que çontfnham a data c hora de acesso;

IV - Pcs&uisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação fornlal
dc cotaç#o, dcsde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e
que não tçnham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de

anteced4rcia da data de divulgação do edital;

V - a pebquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas ou no aplicativo Notas
Paraná;

VI - Os breços de tabelas oficiais
( )

v„in,,-„ „., p„„„td, ,ut., q„, „ t„„t, d„ ,q„i,içã. d, „,„, 0/ it,n,, „,im f.i ,f,rid.

. „,1,„ u„itá,i. d, it,m, , , ,+,t. t.t,1 d„ ,,1,tr„t„çã. expr,s,o no tópico n' 09 do Ternl(> de

R,f,„ê„,i, (fl,.21-33), i„f„„m4çõ„ „„,, p,.d,„zid„ a partir do, dados coletados por meio dc

pesquisds junto aos potenciais [orncccdorcs que atuam no respectivo rdmo cspccinco.

O„i,„t„-„, ,..t.d., q+, „„ li,it,„çõ„ f„t„,„,, „ procure ampliar e diversificar as

f,„t„ d, p„q „1„, d, p„,ç„ , ,n, .„t„, ,,„h.t., p,.ti,.d., pcI„ „dministração pública, na

forma do que trata o Decreto lunicipal n.'’ 036, dc 2023, de maneira a sc criar uma cesta de

p„ç„ id,„i, , b,m „,m. um bb„„, d, d,d„, p„, „,1,b.r,r com ds futuras aquisições.

Da Designação formal do Pràgoeiro e da Equipe de /lpoi(1.

Tal exigência legal foi atendida, pois houvc juntada, à fl. n' 068, um documento tipo

Po,1.aria dc n'’ 854 dc 30 dc dczcmbro dc 2025, que comprova a designação do Prcgoeiro c

também da P:qu ipc de /lpoi nos termos do Dccrcto Municipal n'’ 032, dc 2023, cm
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confOITnidadc com o art. 8', glP o g5', da Lei I'-cdcral n' 14.133 de 2021. Vejamos o dispositivo

legal:

Art. 8'’ À licitação será conduzida por agente de contratação , pessoa dcsignadd pcla
autorida4le competente, entre servidores cfctivos ou empregados públicos dos quadros
permanebtes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitaÇão, dar impulso ao procedimento licitdtÔrio e executar quaisquer outras
atividad+s necessárias ao bom andamento do certame até a homologação
( )
§ I' O bgenfe de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá
individu4lmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pcla atuação da
equIpe.

,)(

g 5'’ El] licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do

certame berá designado prcgIleiro .

O agente de contrataçãb e a equipe de apoio são agentes públicos indispensáveis nos

processos de licitação c contr4ação pública, confollne tratamento expresso na Lei l;ederal n'

14.133 d, 2021 (N.v, L,i d, 4i,it„çõ„). O .g,„t, d, „„,t„,t,çã„ j„„t„m,„t, ,.r. , ,poi. d«

equipe, é o agente público responsável por conduzir o processo licitatório, tomando decisões e

da„do conti„uid,d, ,, ,„l,me ,té , f„s, fin,1, ,r,dc será realizado a almcjada homologação do

certame para futura contrataçãl

Da participação de ME, EPP e Cooperativas.

O Decreto Municipal h' 162 de 4 de dezembro de 2015, prevê um tratamento

diferenciado e simplificado jara as Mic,'.eI,„presa, c ICnlples cls de Pequeno Porte nas

contratações públicas de bens, bCNiÇOS c obras.

O „1. 6'’ d. „f,„id. D+.„,t. Mu„i,ip„1 „tab,1„, qu,, n., ,7,„, .u 1,te, de licitação

,„,j. v, 1„ „t,j, „b,i„, d, 1{$ 80.000,00 (.it,nt, mil ,e„i,), a p„nicip,çã. no proccsso

licitatório deve ser cxGIUsivam4ntc destinada às Microe mpl-e,as c 1, 1 rHP res as de Pequeno Porte

N„ ,.„h,t,çõ„ „,m p,.„, dd ,igê.,i. ,„p„i.„ , 1 („m) ,.., ,Olá ,on,iderado o valor anual

d, ,..tr,t. p„a apli„,çã. d, 4i,p„,itiv,.

Por outro lado, prevê o hrt. 8' do mesmo Decreto que, na aquisição de bem de natureza

divi,ív,1, qu.„d, ., 1 t,„, ,„ L.t„ d, li,it,çã. p,„uí„,m ,.1.„ „timado superior a R$

80.000900 (oitenta mil reais), d;verá ser rcsctvada cota de até vinte e cinco por cento (25%) do

C)bj ,to para a contratação dc \Mic„o„„p,es„ c E „,p „es as d, Pequeno Porte . Os órgãos c

)
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entidades contratantes poderão ainda dcixar de observar cstas cotas rcscrvadas quando justificar

d cxistência dc prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto.

Há, ainda, uma prcvisã4,Üeu//a/iva de cstabclccimcnto nos instrumentos convocatórios,

no que diz respeito ao hatarne4to diferenciado:

. De ekigêncid dc subcontratação dc microcmprcsas ou empresas de pequeno porte
nos termbs do art. 7'’ do Decreto n'’ 162, de 2015;

. De pRioridade de contratação de microcmpresas c empresas de pequeno porte
scdiadaslocal ou rcgionalmcntc, até o limite de dez por cento do mclhor preço válido
nos tcrmbs do art. 9'’, II, do Decreto n'’ 162, de 2015

Por fim, os tratamentos hifcrenciados serão afastados do certame quando oc017cr alguma

das situações previstas no a 4. 10 do Decreto n'’ 162, de 2015, o que rcqucr a dcvida

justificativa. Dispõe assim refc lido artigo:

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6' ao art. 8' quando
1 - não houver o mínimo de tTêS foluccedores competitivos enquadrados como
microen]presas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente c

capazes Úc cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
II - o tra{amento diferenciado e simplincadô para as microemprcsas e as empresas de
pequeno poüc não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjubto ou do complexo do objeto a ser contratado, jusüncadamcntc;
111 - a li#itação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n'
8.666, d# 1993, cxcetuadas as dispcn'sas tratadas pelos incisos l c II do caput do
referido art. 24, nas quais a compra dcvcrá scr feita preferencialmente por
microembrcsas c empresas de pcquçno porlç, observados, no que coubcr, os incisos I,
11 e IV dÓ caput deste artigo; ou
IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar,

justincdqamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 1a,

Diante disso, verifica-se que a estimativa do valor da contratação, não ultrapassa os

„f„id., R$80.000,00 @,-/„,/„ „,il „„i.) , a„im, . ,c„t,m, pa„, „q„i,içã. d„t, it,m, d,v„i,
ficar destinado a exclusividade de Mc c EPP, no cntanto, conformc consta no caput do Edital:

“não se aplica as ntodaiides dÜerencic1,das, em razão da não ident.iÍicação de três 03 ME ’s ou

EPP ’s cowtpetiüvcts e capazesbe atender ao ob teto, situadas local e/ou regionalnlente” , assin1

o certame deve ser destinado pRa ÁMPl'A CONCORRI<NCIA para todos os interessados, mas

que fica assegurado o tratamcnjo favorecido no caso de existir a paúicipação dc Microempresas

c Empresas de Pequeno Polle, bonforme previsão constante na Lei Co lmp lenlen lar Federal /23

de 2006\ na I.ei CompIementaRM„„icip„1 „' 012 d, 2009, do D,,„,t. M„„,icip„ 1 162/2015\ c

do item 2.5 do Edital.

(
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IJas lvl 1 nut as Pa(Ironiza(las.

Recomenda-se a utiliz4ção das minutas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídicd

Municipal, conforme trata o aÜ. 19, IV, c § 2'’, c/c art. 25, § 1'’, da Lei Federal n' 14.133 dc

2021, bem como, quando oc4ITer alteraÇões realizadas nos modelos, que sejam destacadas

„i,„„,Im,.t, , j,„,tifi,„d„, p,„ b„,it, „, p„„„„ li,it.tó,i,, c,níbrmc trata o alt. 19, g 2'’, da

Lci n' 14.133/2021. A padronikação de modelos de editais e contrdtos é uma medida adotada

p,„, ,1,„,ç,„ , ,n,lê„,i, , ,,lb,id,d, „dn,i„i,t„,tiv„.

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências rcgulamentarcs relativas às

atividad4s de administração de matcriais, de obras e serviços e de licitações e contratos
deverão :

.)(

IV - Inst]Luir, com auxílio dos órgãos de assassoramcnto jurídico e de controle interno,
modelos\de mfnlrfa x de editais , de termos de referência, de contratos padronizados c

de outro4 documentos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por
todos os lentes fcderativos;
( )

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela Procurddoria Jurídica, no

presente caso, ao mesmo tcmbo em que se revela ser uma medida de eficiência, acaba por

facilitar a análise jurídica a sel elaborada, tornando-se dcsdrrazoada uma revisão e a análise

minuciosa de cada cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, dc encontro à

finalidade pretendida com a paHronização.

Os requisitos e clemc+tos d serem contemplados na minuta dc Edit,1 são aqueles

previstos no art. 25, .c,put, da },ci Federal n' 14.133 dc 2021, com as devidas adaptações às

especificidades de cada contraTação. Já a minuta do Ills Ir UTII ent o COlltratLLa[, dcvcrá observar

as disposições do art. 92 do mqsmo diploma legal.

N, cas,, verifica-,c quê ,té . m.m,nt,, , Ad„,i„i,t,açã. Públi,, Mu„i,ip,1 utili„,. .,
modelos das minutas disponibilizado pela Procuradoria Jurídica Municipal, conforme cxprinlc

„ „„tidõ„, D„,„,m,„,t. d, F.b„,li',ção d, D,n„nd, (fl,.06); Est„d. Tã,„i,, P„li„,in„ (fl,.

15), T„,„„, d, R,f„e„,i, (n,. b4), Edital d, p„,gã„ , C.„t,at. (ns. 65).

Da Disponibilidade Orçamen&ria.

No presente caso, em atbnção ao art. 6', XXIII, "j” LIGia-se: Adequação Orçamelttáli (1) .

,/c alt. 18, ,ap„t, d, L,i F,d4„1 „' 14.133, d, 2021, „„,t, à n. „' 067, „m oyi,i . s.b „'

a
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068/2026 claborado pcI, setoR- compete„t,, i„fo„m„,do , acc„, da p„cvisão do, „,,u,sos

orçamcntários necessários paTH fazer face às despesas decorrentes da futura contratação, com a

indicação da respectiva rubrica

Alelta-se, ainda, para c 4so haja a necessidade de juntar ao feito, antes da celebração do

contrato administrativo ou do instrumento equivalente, , „o/a de , ,„p,„h, sufici,nt, pa,a o

suporte financeiro da respectivb despesa, em atenção ao disposto no art. 60 da Lei n'' 4.320, dc

17 de março de 1964.

Art. 60. [i vedada a realização de despesa sent prévio em pelllrl)
g I" Em kasos especiais prcvistos na legislação específica será dispensada a emissão
da nota de empenho,
( )

Ncccssário destacar tal+bém, que o atcndimcnto ao art. 16, 1 c II, da Lci Complcmcntar

n' l01, de 4 de maio dc 20001 somcntc será necessário sc as despesas quc amparam a ação

orçamentária em apreço não fo+em qualificávcis como atividades, mas, sim, como projetos, isto

é, se não constituírcm dcspcsab rotinciras, como cstabclccc a Orientação Normativa AGU n'

52/2014 Ç’As despesas ordináRias e roüneiras da administração, já p„e~istc,s no o,ça'meMo e

destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências

pre\?ist„s n., inci,.s 1 , 11 d„ Ai. 1 6 d„ L,i C.„,pIe„„„t„„ „" 101 , d, 2000’).

Art. 15. $erão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio
público 4 geração de despesa ou assunção dç obrigação que não atendam o disposto
nos arts, 1 6 c 17.

Art. 16. b criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que
acarrete bulnenfo da despesa será acompanhado de
1 - Estimhtiva do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar
em vigod c nos dois subsequentes;
Il - Dcclbração do ordcnador dd despesa de que o aumento tcm adcquação
orçanrcn+ária c nnanccira com a lci orçamcntária anual c compatibilidade com o
plano pl4rianual c com a lei de dirctrizcs orçamentárias

Neste sentido, registra-se que consta da n. n' 066, uma Certidão informando que a

contratação prctcndida SG trath dc uma Despesa Adnllnistrctt iva Ordinária, já prevista no

orçamento e destinada à manutbnção de ação preexistcnte, pelo quc resta dispensada a juntada

aos autos dos documentos indi+ados no art. 16, 1 e IT, da Lei de Responsabilidade Fiscal.
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Da Publicação do Edital e da X JCi de acesso à informação.

Em um, „,ális, ,„,j„„+, d. ,„t. 54, ,.p„t c gl ', d„ L,i n'’ 14.133/202 1, é obrigatória a

divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos c do tcnuc

de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no

Diário Oficial do Município, b+m como, em Jornal de grande circulação.

Art. 54. A publicidade do edittt1 dc licitação será realizada mediante divulgação c

manuten&ão do inteiro teor do ato convocatório c de seus anexos no Portal Nacional

de Contr{ltações Públicas (PNCP)

g I" Semprejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do edital
no Di á ri\1 Oflcial da União, do l':stado, do Distrito 1 federal ou do Município, ou, no
caso de +onsórcio público, do cntc dc maior nível cntrc eles, bem como elm jornal
diário del grande circulação.

)(

No caso sob análise, dckc scr obscll/'ado o prazo mínimo de (08) oito dias úteis , entrc a

data da ü ltinta divulgação do e 4//c// dc licitação, e a data de abeltu ra da sessão de aprcscntação

das propostas e lances, quando hdotados os critérios de julgamcnto dc Menor Preço ou de maiol-

desconto, conforme consta no drl. 55, I, “a”, Lci Federal n' 14.133 de 2021.

Art. 55. Os prazos lníninlos para apresentação de propostas e lances , contados a
paltir da fdata dc divulgação do edital de licitação, são de:
( )
1 - Para 4quisição de bens:

a) 8 (oit4) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou
de maiorl desconto ;

Assim, destaca-sc que, após a homologação do processo !icitatório, é obrigatória a

disponibilização no Po,t„1 4,'/on„/ d, Co„t„,taçõ„ pc,1, li,a, (PNCP) dos documentos

elaborados na fase prcparatóri+ que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,

conforme determina o art. 54, 4 3', da Lei n' 14.133/2021.

Art. 54 .

)(

$ 3" Ap4s a homologação do processo licitutório . serão disponibilizados no Portal
Nacionall de Contratações Públicas (PNCP) e, sc o órgão ou entidade responsável pela
licitação f entender cabível, também no sítio referido no $ 2t) deste artigo, os

documedtos elaborados na fasc preparatória que porventura não tenham integrado o
edital e sbus anexos
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Registra-sc, entretanto, que por força do Decl'eto Municipal /7. ' 175, dc 18 de outubro

dc 2023, elaborado nos tcrmosdo que facultd o /1 rr. 176, III, da Lei 1 federal n. ' /4, /33, dc 1 '

de abril de 2021, o Municípjo de Mercedes optou por não adotar o Portal Nacional dc

Contratações Públicas (PNCP) hDr ora. Enquanto não adotado expressamente o Portal Nacional

de Co„,t„t,çõ„ Públi,as (PN4P), „s p,o,idê„,i„ q„, d„„„„,d„,m div„lg,çã, p„, t.1 m,i.,

previstas nos Decretos municibais que regulamcntam a Lei n.' 14.133/2023, em cspecial o

Decreto Municipal n.' 032, de 44 de março de 2023, Decreto Municipal n.' 033, de 24 de março

dc 2023, Decreto Municipal n.' 034, de 24 de março do 2023, Decreto Municipal n.' 035, de 24

de março de 2023 e o Decreto Úunicipal n.' 040 de 24 dc março de 2023, deverão scr cfetivadas

na forma do parágrafo único do artigo primeiro do Decreto Municipal n.' 175, de 2023. ConHra-

se

Art. I' Nos termos que faculta o art. 1 76. 111, da Lei n'’ 14.133, de I" de abril de 202 1 ,

deixa-se fde adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
Parágrafo único. llnquanto não adotado o PNCI), a Administração Direta, autárquica
c fundacjonal do Município de Mercedes, deverá
I - PublÜar, cni diário oficial eletrônico . as informações que a I.ci n,' 14.133/2023
cxige qde sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de
extrato :

II - Dis$onibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a

cobrançd de qualquer valor, salvo o rcfcrcntc ao folnccimento dc edital ou de cópia

dc doeu 4cIEo, quc não será superior ao custo de sua rcprodução gráfica,

Ademais, de acordo co+11 a I.ei Estadual m. ' 19.581 , de 04 de julho de 2018, e com o

Acórdão n.' 2210/22 – Tribundl Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, deverá ser

disponibilizada a integra do prb„„. li,it,tóri., ,m t,mp. „,1, „. ,it, .n,i,1 d, M„„i,ípi.

IV – CONCLUSÃO.

Rcssalvado a, „„,Ih$s „,li,.d., q„,„t. „o j„,í„o d, „„é „ it. („„„c„iê.,i„ ,
oportunidade) da Administr4ção Públi„ M,„,i,ip,1, ,„vol,,„do ., „p„los té,„i,o,,

econômicos e Hnancciros do objeto, que escapam à análise deste órgão consultivo, manifesta-

sc esta Procuradoria Jurídica Municipal pela aparcntc Rl IGUI.ARU) ADI! JURÍDICA do atual

procedimento licitatório subm4tido ao cx,m, d,st„ ,„,idade cons.111,..

É o Parecer Jurídico lhic.inI, lavrado com as informaçõcs que foram apresentadas nos

autos, passível de ser dclibcra#o ou até censurado por outro entendimento que, devidamente

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - [one/Faz (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR.

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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fundamentado no ordcnamcnto burídico vigente, comprove ou ao menos demonstre um melhor

resguardo aos interesses do Muhicípio de Mercedes -PR.

Mbrcedes-PR, 26 de março de 2026.

t)rc
fo Perilzzo.go AI

PROCURADOR JURÍDICO
OAB/PR 126260

/-\
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Parecer n.' 037/2026

Mercedes, 26 de março de 2026.

Hm,. Sr. S„r,tári, de PI,„,j,m,ntb, Ad,„i„i,t„çã, , Fi„,„ç„,

Considerando as informaçõ4s apresentadas por Vossa Senhoria, AUTORIZO o Processo
Liçitatório n'’ 63/2026, na modalid4ie PREGÃO, forma ELETRÔNICA n.'’ 31/2026, que tem por
objeto a aquisição de uma motocic\eta, 0 (zero) km, modelo de fabricação 2026 para premiação

da vencedora do Miss Mercedes 2096/2027, de acordo com a Lei Municipal 1938/2025,n\

Encaminhe-se ao Setor de Lhcitação para as providências necessárias.

LAERfON : A„i„,d, d, b,m, digit,1 p„

WEBÉR:045304219 le::T2No=73S:2ol:?2o33 988

88 l -”“'
Laerton Weber

PREFEITO

DE: LAERTON WEBER – Prefeitl

PARA: EDSON KNAUL – Secret4rio de Planej . Adm. e Finanças

in\\.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 ] Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
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FW

PREGÃO
/\

ELETRONIC
31/2026

/+-\, CONTRATANTE tUA$6)
MUNICÍPIO DE MERC}:DE§ – PR (UASG: 985531 )

OBJETO:
Aquisição de uma motociclet&, 0 (zero) km, ano/modelo de fabricação 2026 para
premiação da vencedora do\Miss Mercedes 2026/2027, de acordo com a Lei
Municipal 1938/2025 .

VALOR TOTAL DA CÓNTRA'TAÇÃO
R$ 21.646,67 (vinte e um mill seiscentos e quarenta e seis reais e sessenta e sete
centavos)

DATA DA $ES SÃO P{JÚL tCA
Dia 13/04/2026 às 08h (horárjo de Brasília)in\\

CRITÉRIO DE JULGA 4IENTO:
Menor preço por item.

MODO DE DiSPUTA:
Aberto

PREFERÊNCiA ME/EPb/EQU{PARADAS
NÃO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 -Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@n+Iercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.71 9.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

bDITAL DE LICITAÇÃO
PRE(]ÃO ELETRÔNICO N'. 31/2026

Torna-se público, para conhecim4nto dos interessados, que o MUNICÍPIO DE MERCEDES,
Estado do Paraná, sediado na Rua II)r. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, centro, CEP 85.998-100, na Cidade
de Mercedes–PR, através do Prego#iro designado pela Portaria n'’ 854/2025, realizará licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de
2021, e demais legislação aplicávbl e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste
Edital

0.

Data da sessão: 13 de abril de 202

Horário: 08h00min (oito horas)
Local: Portal de Compras do Gove[no Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

Não se adota nenhuma das moddHdades de licitação diferenciada da Lei Complementar n'
123/2006, em razão da não identifIcaÇão de 03 (três) MEle e/ou EPP's do ramo, competitivas
e capazes de atender ao objetol situadas local e/ou regionalmente (Art. 49, II, da Lei
Complementar n.' 123/2006).

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitaçjo é a aquisição de uma motocicleta, 0 (zero) km, ano/modelo
de fabricação 2026 para premiaçãb da vencedora do Miss Mercedes 2026/2027, de acordo com
a Lei Municipal 1938/2025 T confo[me condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

1.2. A licitação é composta pbr 01 (um) item, conforme tabela constante do Termo de
Referência.

/-""-\

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pr+gão os interessados que estiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento UniÜcado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/combras

2.1.1. Os interessados Üeverão atender às condições exigidas no cadastramento no
SiCAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-s# exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representan Ie, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora dd li+itaÇão por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que pol terceiros.

2.3. É de responsabilidade do qadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 –Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@n+lercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Sistemas relacionados no item antedior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, im#diatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles sd tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disbosto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

2.5. Será concedido tratamento f+vorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas rdencionadas no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complqmentar n'’ 123, de 2006 e do Decreto Municipal n.'’ 162, de 04
de dezembro de 2015, e alterações Óosteriores.
2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1. aquele que não a@nda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2. autor do anteproj+to, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitaç#o versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados:

2.6.3 . empresa, isoladaÓente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto execqtivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acioniqta ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.6.4. pessoa física ou jbrídica que se encontre, ao ternpo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação erd decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.6.5. aquele que man jenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou cikil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desemp+nbc função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro brau;
2.6.6. empresas control+doras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'’ 6.404,
de 15 de dezembro de 1976,1 concorrendo entre si;
2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do

edital, tenha sido condenad4 judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submi#são de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolesce4t6s nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.6.8 . agente público do órgão ou entidade licitante;
2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme item 12 do Termo de
Referência;
2.6.10. Organizações da Bociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;
2.6.11. Não poderá parti4ipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situações que possam confidurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do

cargo ou emprego, nos termOs da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1' do art.

n\

in\
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9'’ da Lei n'’ 14.133, de 202l1

2.7. O i) o item 2.6.4. será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua contr$1adora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilizaçãb fraudulenta da personalidade jurídica do licitante
2.8. A critério da Administraç#o e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 2.6.2. e 2.6.3. poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de e+ecução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.10. O disposto nos itens 2.6.2. b 2.6.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratadO a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do proje+o executivo, nos demais regimes de execução.
2.11. Em licitações e contrataçõ+s realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do finabciamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integrb o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da IJei nc) 14. 133/202 1

2.12. A vedação de que trata oe de-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de int+grante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de emfresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA
HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fasq de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento,
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desbonto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma + no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a probosta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1. e 7.12.1. Oeste Edital.
3.4. No cadastramento da propobta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que

3.4.1. está ciente e con4orda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos Irabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas inffalegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vibentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
3,4.2. não emprega mebor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

/-\
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não emprega menor de 16 dnos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artjgo 7'’, XXXIII. da Constituição;
3.4.3 . não possui eecutando trabalho degradante ou forçado, observando
o disposto nos incisos III e IV do art. 1'’ e no inciso III do art. 5'’ da Constituição Federal;
3.4.4. cumpre as exigêhcias de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência $ociai, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cboperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitds estabelecidos no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
3.6. O fornecedor enquadrado €omo microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

:11:S;;;=it;i} ?;ri::o::1::a1 lrei :do: 1=T:1)}JT1;2:iD :dI 1}jert:3 : 1:?s1 ::}ooqnIJ 11: :1:1 :
do art. 4'’, da Lei n.'’ 14.133, de 20ãl.

3.6.1. no item exclusi\[o para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do car+po “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;
3.6.2. nos itens em qbe a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno portel a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o

pcR'nte nã' ter dir'i.t' '' t+'t'm'"t' f''”''id' p”"i't' "' bEC19lzM@É#@
2006, mesmo que microembresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n'’ 14.133. de 2021, e neste Edital.
3.8. Os licitantes poderão retirad ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentaçãÜ de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.9. Não haverá ordem de classifIcaÇão na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que bcorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lance+

3.10. Serão disponibilizados par4 acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresenjação de propostas, após a fase de envio de lances.
3.11. Desde que disponibilizada b funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu Óercentual de desconto máximo quando do cadastramento da

in\

fn\

proposta e obedecerá às seguintes @gras :

3.11.1. a aplicação do in+ervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tantb em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta; e
3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.12. O valor final mínimo ou o Óercentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedod durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.12.1. valor superior a lhnce já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado

o critério de julgamento po+ menor preço; e

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 4 Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR
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3.12.2. percentual de de4conto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério d+ julgamento por maior desconto.

3.13. O valor final mínimo ou o bercentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 3.11 possuirá caráter sigil+so para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo sbr disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno. 1

3.14. Caberá ao licitante interes4ado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o proces40 licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservâdcia de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão. 1

3.15. O licitante deverá comuhicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprom+ter o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

./---'\

4. DO PREENCHIMENTO bA PROPOSTA
4.1. O licitante deverá enviar sda proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

4.1. 1. valor unitário do [tem;
4. 1.2. Marca:

4.1.3. Fabricante:

CATMAT/CATSER e a do Edital/Termo de Referência, prevaiecerá a descrição e unidade de
medida constante no Edital/Termo de Referência.

4.3. Todas as especificações do 4bjeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.4. Nos valores propostos ebtarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributRrios, comerciais e quaisquer outros que incidarn direta ou

indiretamente na execução do objetÜ.
4.5. Os preços ofertados, tanto n4 proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualq der outro pretexto.
4.6. Se o regime tributário da 4mpresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada serg a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.
4,7. Independentemente do perç#ntual de tributo inserido na planilha/proposta, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuai4 estabelecidos na legislação vigente.

4.7.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem e[nitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023

deverão observar as regras rb lativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial norma+ivo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser

destacado nas notas ou fatudas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é

a iN RFB 1234/2012 ou 4 que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os
modelos de declarações disbostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB

1234/2012 seja o referencia+ normativo para a retenção do imposto de renda incidente na

in\
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normativa federal – PIS, CPFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias} e fundações, não devendo Éer objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

do regime de tributação pelo Simplbs Nacional,
4.9. A apresentação das propos jas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência9 assumindo o
proponente o compromisso de exe4utar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferrar+entas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução cont[atual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9.1. O prazo de valid+de da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentaçãol
4.9.2. Os licitantes devbm respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações ppblicas do Município de Mercedes, quando participarem de
licitações públicas
4.9.3. Caso o critério dd julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofert+do deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.
4.9.4. A proposta deve4á indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a
ata de registro de preços (sejfor o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens
de compra/serviço, empenhos e demais comuniçações relativas a futura e eventual
execução contratual, o qual] será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as
comunicações remetidas pa+a o mesmo.

4.10. O descumprimento das rqgras supramençionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e, após
o devido processo legal, gerar as sqguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato curnpdimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX. da Constituição ;
ou condenação dos agentes públicbs responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada h ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

exclusiva, o licitante deverá indic4r os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que exeçutarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigências,jcom base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.
4,12, Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no
instrumento coletivo aplicável ou dÓ salário--mínimo vigente, o que for maior.
4.13. Os preços inicialmente conjratados/registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento 4stimado, em 21/02/2026.
4.14. Após o interregno de um abo, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediadte a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações Iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

in\
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
FORMULAÇÃO DE LANCES

E

5.1. A abertura da presente licit+ção dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão retir+r ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente i4seridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará dampo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitivh, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, send 4 imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
5.5. O lance deverá ser ofertadO pelo valor unitário do item.
5.6. Os licitantes poderão ofereder lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas bo Edital.
5.7. O licitante somente poder4 oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema
5.8. O intervalo mínimo de dif4rença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermeHiários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 100,00 (cem reais\
5.9. O Iicitante poderá, uma úni4a vez, excluir seu último lanee ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistemh na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5.11. Caso seja adotado para o enkio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticajnente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período deduração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação a+tomática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocor[erá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, indlusive no caso de lances intermediários.
5.11.3 . Não havendo no+os lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á autobaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de +lassificação.
5.11.4. Definida a melhbr proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pblo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá ad+nitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermedi#rios.

5.12. Caso seja adotado para o edvio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto
e fechado”, os licitantes apresentar40 lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

/o\
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esse prazo, o sistema encabinhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de 4té dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerradd a recepção de lances.
5.12.2. Encerrado o pra#o previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta Pe valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez
por cento) superiores àquel+ possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o e4cerramento deste prazo.
5.12.3. No procedimentb de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
5.12.4. Não havendo pêlo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos m#lhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer Om lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramentd deste prazo.
5.12.5 . Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances seguddo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o edvio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado
e aberto”, poderão participar da etaba aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de

menor preço/ maior percentual Oe desconto e os das propostas até 10% (dez por conto)
superiores/inferiores àquela, em qüe os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuaiq prorrogações.

5.13.1. Não havendo pejo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item
5.13, poderão os licitantes hue apresentaram as três melhores propostas, consideradas as

empatadas, oferecer novos jances sucessivos.
5.13.2. A etapa de lancqs da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automatica[nente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período deduração da sessão pública.
5.13.3. A prorrogação a+tomática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocor[erá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, indlusive no caso de lances intermediários.
5.13.4. Não havendo no+os lances na forma estabelecida nos itens anteriores. a sessão

pública encerrar-se-á autoKnaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de #lassificação.

5.13.5. Definida a melh$r proposta, se a diferença em relação à proposta classifieada
em segundo lugar for de pblo menos 5% (cinco por eento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá ad+nitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
5.13.6. Após o reinício Órevisto no subitem supra, os licitantes serão convoGadOS para
apresentar lances intermedihrios.

5.14. Após o término dos prazo§ estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a orde jn crescente de valores.
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lbgar.

/n'\
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5.16. Durante o transcurso da se4são pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, v4dada a identificação do liçitante.
5.17. No caso de desconexão coIn o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permaneber acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.18. $2uando a des_con?xãp do slfkma eletrôni so.p pra o pregoeiro persistir por tejIpo superior
a dez minutos, a sessão pública ser# suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

!::}:1:;E1,;;;’;;,:1:;:!;iii;;I;iI;:;;;;,j::::jI;
horas da comunicação do fato peld Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

pequeno porte, uma vez encerrada # etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pe4ueno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar]se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n'’ 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.' 162, de 04 de dezembro de 2015, e alterações
posteriores.

5.20.1

0

Nessas condiçõeb, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na fai+a de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão conside fadas empatadas com a primeira colocada.
5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última of4rta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazO de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após
a comunicação automática bara tanto.
5.20.3 . Caso a microemdresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na orderd de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem an+erior.

5.20.4. No caso de eqÜivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno port 4 que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sbrteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate edtre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de #isputa aberto e fechado.

EII
t tt

5.21.1.1. disduta final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova Óroposta em ato contínuo à classificação;
5.21.1.2. avajiação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de

atesto de cumprihento de obrigações previstos nesta Lei;

5.21.1. Havendo eventu
1 i

n (1l] 4. 1:;.3será aquele previsto no art. 1(JaJ de 2a 2:[,
lances, o critério de desempate
nesta ordem:

/’--'\
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5.21.1.3 . desebvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.21.1.4. desebvolvimento pelo licitante de programa de integridade,
conforme orientadões dos órgãos de controle.

5.21.2. Persistindo o ernÓate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou presjados por:
5.21.2.1. emp+esas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital
licitante ou, no c4so de licitação realizada por órgão ou entidade de Município,
no território do E#tado em que este se localize;
5.21.2.2. emp+esas brasileiras;

5.21.2.3. empjesas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no Paí 9

5.21.2.4. emp+esas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei no 12.187, Ide 29 de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a eta a hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preçb máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,
o pregoeiro poderá negociar condiçÕes mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente #stabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassifiqado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Admihistração.
5.22.2. A negociação sedá realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
5.22.3. O resultado da n+gociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatóriol
5.22.4. O pregoeiro soli+itará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a propbsta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, ge for o caso, dos documentos compiementares, quando
necessários à confirmação Üaqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta
deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata de registro de preços
(se for o caso), o instrurnehto contratual (se for o caso), as ordens de compra/serviço,
empenhos e demais comuni+ações relativas a futura e eventual execução contratual, o qual
será tido por e-mail oficial, [eputando-se recebidas todas as comunicações remetidas para
o mesmo.

5.22.5. É facultado ao p&goeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat belo licitante, antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação do predo, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

6.
6.1.

DA FASE DE JULGAMENTO

Encerrada a etapa de negobiação, o pregoeiro veriücará se o licitante provisoriamente
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classificado em primeiro lugar ate4de às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei n'’ 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.66 do edital, especialmente
quanto à existência de sanção quê impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes 4adastros:

6.1.1 . SICAF ;

6.1.2. Cadastro Naciodal de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da Unjão (https://www. portaltransparencia.gov,br/sancoes/ceis);
6.1.3. Cadastro Naciodal de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://w\#w.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);
6.1.4. Cadastro Nacidnal de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade

Administrativa, mantipo pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cn,i .,ius.br/improbidaqe_adm/consultar._requerido.php);
6.1.5. Lista de Inidôdeos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICdN, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e
6.1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar com o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros s&rá realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força da ved#ção de que trata o artigo 12 qa Lei n'’ 8.429. de 1992.

6.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas dos itens 6.1.2 a6.1.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps .tOu.gov.br/) .

6.3. Caso conste na Consulta d4 Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará Óara verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de bdrla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, deàtre outros.
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação
6.3.3. Constatada a exi#tência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta
de condição de participaçã+.

6.4. Na hipótese de inversão day fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o probedimento de habilitação.
6.5 . Caso o licitante provisoriarÚente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/E fps, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com o item 3.6 destd edital.
6.6. Verificadas as condições 86 participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta cl+ssificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em reladão ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos .

exclusiva, a fim de assegurar o tr4tamerrto isonômico entre as licitantes, informa-se que foram
utilizados os seguintes acordos, disbídios ou convenções coletiv4s de trabalho no cálculo do valor

in-\
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estimado pela Administração :

6.7.1. [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas];
6.7.2. O(s) sindicato( 4) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização
obrigatória pelos licitantes! mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o
cumprimento dos acordo+, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada
licitante/contratado.

Será desclassificada a propbsta vencedora que:
6.8. 1. contiver vícios idsanáveis;

6.8.2. não obedecer às bspecincações técnicas contidas no Termo de Referência;
6.8.3. apresentar preçds inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação.
6.8.4. não tiverem

Administração;
6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que ins4nável.

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por ce4to) do valor orçado pela Administração.

6.9.1. A inexequibilidaHe, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, qu+ comprove:

6.9.1.1. queo custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.9.1.2. ine+istirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
oferta

6.10. Em contratação de serviç4s de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.10.1. Nos regimes de 4xecução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ob integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global 4stimado;
6.10.2. No regime de el$preitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se

dará pela superação do vaIot global estimado e pela superação de c&lsM unitário tido como
relevante, conforme playüj4a anexa ao edital;
6.10.3. No caso de se[viços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores for 4m inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, indepebdentemente do regime de execução.
6.10.4. Será exigida gar#ntia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco pdr cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à
diferença entre este últim$ e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias
exigíveis de acordo com a jei.

6.11. Se houver indícios de inex#quibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementa8s, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da prodosta.
6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Pjanilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

6.8.

in\

i Li a exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
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Administração, o licitante classincabo em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivbs valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

6.12.1. Em se tratando dê serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado
a apresentar à Administra4ão, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos

quantitativos e dos custos un[tários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem
como com detalhamento d4s Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos

Sociais (ES), com os respec+ivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos breços unitários, no caso de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratbção semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente
para eventuais adequações ibdispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento pos+erior do contrato.
6.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de

dedicação exclusiva cuja pr$dutividade seja mensurável e indicada pela Administração, o
licitante deverá indicar a proldutividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado
na execução contratual.
6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como
referência, ou não estiver cobüda na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo
ato convocatório, o lici+ante deverá apresentar a respectiva comprovação de

exequibilidade.
6.12.4. Os licitantes pbderão apresentar produtividades diferenciadas daquela
estabelecida pela Administ 4ação como referência, desde que não alterem o objeto da
contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas

faixas referenciais de produ+ividade, comprovem a exequibilidade da proposta.
6.12.5. Para efeito do su 6item anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas
as condições para a justa re+runeração do serviço.

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser aju#tada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação.

6.13.1. O ajuste de que +ata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das probostas;
6.13.2. Considera-se errb no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento ge impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regjme.

6.14. Para fins de análise da probosta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação e#crita do setor requisitante do serviço ou da área especializada
no objeto
6.15. Caso o Termo de Referênci á exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la,conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de

não aceitação da proposta.

in-\
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6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das 4mostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

6.17. Os resultados das avaliaçõe4 serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
6.18. No caso de não haver entreéa da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste

Edital, a proposta do licitante será rbcusada.
6.19. Se aCs) amostra(s) apresenkada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidadb da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma
que atenda às especificações constabtes no Termo de Referência.
6.20. Caso o Termo de Referênci+ exija prova de conceito, o licitante classificado em primeiro
lugar será convocado pelo pregoei fo, com antecedência mínima de xxx (....) dias úteis da data

estabelecida para sua realização, p 8ra executá-la, visando aferir o atendimento dos requisitos e
funcionalidades mínimas da soluç§o de tecnologia da informação e comunicação, conforme
disciplinado no Termo de Referência.
6.21. Por meio de mensagem nd sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a realização da Órova de conceito.
6.22. A prova de conceito será re4lizada por equipe técnica designada, responsável pela aferição
do atendimento dos itens estabel+cidos, e poderá ser acompanhada pelos demais liçitantes,
mediante registro formal junto ao p[egoeiro.

6.23. Todas as despesas decorren+es de participação ou acompanhamento da prova de conceito
são de responsabilidade de cada uM dos licitantes.
6.24. A equipe técnica elaborará delatório com o resultado da prova de conceito, informando se

a solução apresentada pelo licitante brovisoriamente classificado em primeiro lugar está ou não de
acordo com os requisitos e funçion4lidades estabelecidas.
6.25. Caso o relatório indique hue a solução tecnológica está em conformidade com as

especificações exigidas, o licitante 4erá declarado vencedor do processo licitatório e, caso indique
a não conformidade, o licitante serã desclassificado do processo licitatório.
6.26. Caso o relatório indique qu+ a solução foi aprovada com ressalvas, as não conformidades
serão listadas e o licitante terá prado de 3 (três) dias úteis, não prorrogáveis, a contar da data de
ciência do respectivo relatório, par+ proceder aos ajustes necessários na solução e disponibilizá-
la, para a realização de testes complementares, para aferição da correção ou não das
inconformidades indicada.

6.27. Poderá ser considerada ap]ovada com ressalva a solução que, embora possua todas as
funcionalidades previstas na Prova He Conceito (PoC), venha a apresentar falha durante o teste.
6.28. Caso o novo relatório indidue a não conformidade da solução ajustada às especificações
técnicas exigidas, a licitante será dqsclassificada do processo licitatório.
6.29. Não será aceita a proposta da licitante que tiver a prova de conceito rejeitada, que não a
realizar ou que não a realizar nas cdndições estabelecidas no Termo de Referência.
6.30. No caso de desclassifiçaç#o do licitante, o pregoeiro convocará o próximo licitante,
obedecida a ordem de classificaçãq, sucessivamente, até que um licitante cumpra os requisitos e

in--\
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funcionalidades previstas na PoC.

6.31. Os resultados das avaliaçõqs serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

DA FASE DE HABILITAÓÃO7

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitan[e de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
7.1.1. A documentaçã$ exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e

trabalhista e econômico-ôhanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no
SICAF

7.2. Quando permitida a particibação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
7.3. Na hipótese de o licitante v+ncedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou Ha ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por traÜutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto n'’ 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-.Io, ou

consularizados pelos respectivos c4nsulados ou embaixadas.
7.4. Quando permitida a particibação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do sol4atório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, 4uando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

7.4.1. Se o consórcio nho for formado integralmente por microempresas ou empresas
de pequeno porte e o torI+o de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acré#cimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao

valor exigido para os licita4tes individuais.
7.5. Os documentos exigidos paja fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autentjcada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou por membro
da Equipe de Apoio, mediante co4ferência da cópia com o original ou publicação em órgão de
imprensa oficial.
7.6. Os documentos exigidos dara fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou 4ntidade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei n'’ 14.133/2021.
7.7. Será verificado se o licit4nte apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante respondbrá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63, I, da Lei n'’ 14.133/2021).
7.8. Será verificado se o licitantk apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de re+erva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas er4 lei e em outras normas espeçíficas.
7.9. O licitante deverá apresebtar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreend+m a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constit+uição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

/=\
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convenções coletivas de trabalho
entrega das propostas.
7.10. A habilitação será verificadb por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.10.1. Somente haverá # necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dosdocumentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do do+umento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n'’
3/2018. art. 4'’, $1 '’, e art. 6'’l $4'’

7.11. t ante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF

e mantê-los atualizados junto aob órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alt4ração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (IN n'’ 3/Ê018, art. 7'’, cal)ut

7.11.1. A não QtS sposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitaçãol (IN n'’ 3/2018, art. 7'’, parágrafo único).

7.12. A verificação pelo pregoeir+, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal dd prova, para fins de habilitação.

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no
SIC:AF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas)
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de
propostas e lances, os licit4ntes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitação b a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

7.13. A verificação no SICAF oO a exigência dos documentos nele não contidos somente será
feita em relação ao licitante vencedor.

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, 4 apenas do licitante mais bem classificado.
7.13.2. Respeitada a excbção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando
a fase de habilitação antebeder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, a verificação oÜ exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os
licitantes.

7.14. Após a entrega dos documbntos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentoq, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

7.14.1. complementaçãd de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e
7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas.
7.15. Na análise dos documento4 de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substâhcia dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

7.16. Na hipótese de o licitante n 40 atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

/-\
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a proposta subsequente e assim suc4ssivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edi+aI, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1. .
7.17. Somente serão disponibiliz+dos para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edi 4al de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata
o subitern anterior.

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigiHa para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação (art. 4'’ do Decreto Municipal n'’ 162/2015
7.19. Quando a fase de habilitaç$o anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por 4rotivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supewenientes ou só conhecidos ap+s o julgamento.

in\

8. DOS RECURSOS E DA
CONTRATO
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulaçãoou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da
Lei n') 14.133. de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (trê4) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata
8.3

:ONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de re+orrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;
8.3.2. o prazo para a m4nifestação da intenção de recÜrrer não será inferior a 10 (dez)

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4. na hipótese de ad 6ção da inversão de fases prevista no $ 1'’ do art. 17 da Lei n'’
14.133. de 2021, o prazo pdra apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamebto.

8.4. Os recursos deverão ser enc#minhados em campo próprio do sistema.
8.5. O recurso será dirigido à aut+ridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decjsão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebirÜento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos forado prazo não serão conhecidos
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses
8.8. O recurso e o pedido de r 4consideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha deçisãb final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso idvalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

minutos.
8.3.3.

'=\
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8.10. Os autos do processo pe+manecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.gov.br/cor4pras/pt-br e/ou http://www.mercedes.pr.gov.br/licitacoes.php
ou, ainda, presencialmente, no endbreço sito no preâmbulo deste edital, em horário de expediente,
das 7:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h.

8.11. Decididos os recursos, ou 4m não havendo o registro dos mesmos, efetuada a adjudicação
e homologação do certame e assin#da a ata de registro de preços, se for o caso, será convocado o

licitante vencedor para assinar o te+mo de contrato OU aceitar instrumento equivalente9 conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta qontrato/Autorização), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
decair do direito à contratação, ser+ prejuízo das sanções previstas neste Edital.

8.11.1. O prazo consta4te do subitem 8.11 poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o r$otivo apresentado seja aceito pela Administração.
8.11.2. Alternativamentf à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade

para a assinatura do termo de contrato ou aceitar instrumento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo par4 assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse

fim ou outro meio eletrôniqo (e-mail, por exemplo), para que seja assinado e devolvido no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do

acesso ao sistema de proce#so eletrônico.

.n\

9.

9.1.
DAS INFRAÇÕES ADMiNISTRATIVAS E SANÇÕES
Comete infração administr#tiva, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entreéar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tdnha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
9.1.2. salvo em deco+ência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em esdecial quando:

9.1.2.1. nãq enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
aHd\

negocIaÇão ;

9.1.2.2. rec Ésar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa
competitiva; ou
9.1.2.4. dei+ar de apresentar amostra;
9.1.2.5. aprbsentar proposta ou amostra em desacordo com as
especificações db edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convobado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recbsar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro de preçb, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pel+ Administração;

9.1.4. apresentar decla[ação ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a jicitação
9.1.5 . fraudar a licitaç#o
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9.1.6. compoúar-se de fmodo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando :

9.1.6.1.
9.1.6.2.
9.1.6.3.

9.2.2 muIta
9.2.3
9.2.4

agirfem conluio ou em desconformidade com a lei;
indqzir deliberadamente a erro no julgamento;
apr4sentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilíci+os com vistas a frustrar os objetivos da licitação
9.1.8. praticar ato lesiv$ previsto no art. 5'’ da Lei n.'’ 12.846, de 2013 .

9.2. Com fulcro na Lei n') 14.138, de 2021, e no Decreto Municipal n.') 046, de 24 de março de
2023, a Administração poderá, gar4ntida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários
as seguintes sanções, sem prejuízo Has responsabilidades civil e criminal:

9.2. 1 . advertência:

/o-\

impedimento de licitar e contratar; e
declaração de ididoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da bunição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplikou a penalidade.
Na aplicação das sanções s#rão considerados:
9.3.1. a natureza e a grhvidade da infração cometida;
9.3.2. as peculiaridade+ do caso concreto;
9.3.3 . as circunstânciai agravantes ou atenuantes;
9.3.4. os danos que deja provierem para a Administração Pública;
9.3.5. a implantação du o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos ó[gãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máxirdo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da eomunicação oficial.

9.4.1. Para as infraçõe# previstas nos itens 9.1.1. , 9. 1.2. e 9.1.3. , a multa será de 0,5%
a 15% do valor do contratd licitado.
9.4.2. Para as infraçõejs previstas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7. e 9.1.8. , a
muIta será de 15% a 30% do valor do contrato iicitado.

9.5. As sanções de advertência,fimpedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão s4r aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção d+ muIta será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da datb de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacjonadas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. , quando não se justificar
a imposição de penalidade mais g[rave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e jndireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anOs.

9.8. Poderá ser aplicada ao resbonsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da práti+a das infrações dispostas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7.

e 9.1.8. , bem como pelas infraçõqs administrativas previstas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. que

justifiquem a imposição de pen4lidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e

9.3.

/’--\
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contratar, cuja duração observará o Érazo previsto no art. 156, $50, da Lei n.o 14.133/2021.
9.9. A recusa injustificada do adj[udicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumbnto equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 9.1.3. , caracterizarh o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda dafgarantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação.
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inido4eidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a s+r conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará f4tos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (duinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as prov4s que pretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e c+ntratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decjsão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso dom sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 2q (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de p+dido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou codtratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo mágimo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de deconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decis qo final da autoridade competente.
9.14. A aplicação das sanções prdvistas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos caUsados.
9.15. As infrações relativas a fask de execução contratual, respectivas sanções e procedimento
sancionador, constam da minuta dd instrumento contratual, anexo deste Edital.
9.16. As intimações necessárias ho desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração, seja na fas# da licitação, seja na fase de execução contratual, poderão ser

realizadas por qualquer meio id 4neo de comunicação, como correspondência com aviso de
recebimento, contato telefônico, 4rensagem por meio do aplicativo WhatsApp, mensagem por
meio de redes sociais, e-mail indie 4do pelo contratado, e etc.
9.17. A intimação por çorrespdndência será comprovada mediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demai#, mediante a juntada do respçctivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
9.18. A intimação efetuada pol e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes soci+is, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.

9.19. É responsabilidade do licjtante/contratado manter atualizados os endereços e contatos
informados, considerando-se rece$idas as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso

de eventual alteração não comunicbda.
9.20. A participação nos certardes promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas

contratações diretas, implica ciêncja e concordância com a realização das comunicações na forma

.in-\

/'n-\
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dos subitens antecedentes,

10. DA IMPUGNAÇÃO AO @DITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legÍtima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei n'’ 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação oujao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias bteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

/+\
certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios 1 e-mail licit+cao@mercedes.pr.gov.br. A manifestação poderá, ainda, ser
dirigida ou protocolada no endereç$ constante do preâmbulo deste Edital.
10.4. As impugnações e pedido# de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

10.4.1 A concessão de 4feito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente d 4 contratação, nos autos do processo de licitação.
Acolhida a impugnação, se+á definida e publicada nova data para a realização do certame.10.5.

DAS DISPOSIÇÕES GEItAIS

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marqada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesm4 horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pdegoeiro.
11.3. Todas as referências de ter4po no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF. 1

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
11.5. As normas disciplinadorasÍda licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, #esde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidadq e a segurança da contratação.
11.6. Os liçitantes assumem tod$s os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhbm caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do proc+sso licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos 4stabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimedto. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração .
11.8. O desatendimento de exidências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível d aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.
11.9. Em caso de divergência ebtre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevaleberá as deste Edital.

11.10. O Edital e seus anexos es 4ão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações

11

11.1. Será divulgada ata da sess@ pública no sistema eletrônico.

in\\
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11.10.1. Por força do Decfeto Municipal n.'’ 175/2023, o Município de Mercedes optou
por não adotar o Portal Nacjonal de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as
publicações que deveriam sér efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Munidípio de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato,
conforme preconiza o art. lp6, parágrafo único, I e II, da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, e o
art. 2'’ do referido Decreto h[funicipal n.'’ 175/2023.
Integram este Edital, para tddos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
11.11.1. ANEXO I - Ternlo de Referência:
11.11.2. ANEXO II – Estüdo Técnico Preliminar;
11.11.3. ANEXO III – Ddcumento de Formalização de Demanda;
11.11.4. ANEXO IV – Mjnuta de Termo de Contrato;

11.11.

in\

Município db Mercedes - PR, 26 de março de 2026.
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Laerton Weber
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ANEXO I
ERMO DE REFERÊNCIA

(Pro#esso Administrativo n'...........)

1. CONDIÇÕES GERAIS dA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição de uma motocicleta, 0 (zero) km, ano/modelo de fabricação 2026 para
premiação da vencedora do Miss Mbrcedes 2026/2027, de acordo com a Lei Municipal 1938/2025,

nos termos da tabela abaixo, confo+me condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

/'’='\

Item Descrição Catmat Qtd 1 R$ Unit 1 R$ Total

Motocicleta nova,
características :

com

zero quilômetro,
ano/modelo

2026,

mÍnimo

tipo OHC,
monocilíndrico, 41

tempos, potência máxima
7,OlkW (9,53CV) a 7.50
RPM - Gasolina/Etanol.1
Torque máximo: 10,1
N.m (1,03 kgf.m) a 6.00'

- Gasolina/EtanolRPM
Transmissão :

velocidades.
Partida:
DiâmetroxCurso :

50.000x63, 12 mm
Relação de Compreensão
10.0:1 . Sistemê

Alimentação : Injeçãl
Eletrrônica PGM-FI
Combustível:

Sistema d
Elétrico.o\ 01 16796 34056 1 Unid 1 1 21.646,67 l 21.646,67

Gasolina/Etanol. Ignição
Eletrônica. Bateria 12v

5 amperes. Farol 35/35
Tanque de combustível
5,0 L (1,IL). Óleo d.

motor: 1,IL (0,9L pk

troca) .
Com 'rimenroxLargurax
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Item Descrição Catmat Código
IPM Und Qtd 1 R$ Unit R $ Total

Altura:
1897x715x1086mm.
Distância mínima do

solo: 131mm. Altura do

753mm. Tipo:
Suspensão

Garfo

assento :

Monobloco.
dianteira/curso :

telescópico/100/89mm.
Suspensão traseira/curso:
Braço
oscilante/85/86mm. Freio
Dianteiro/Diâmetro : A

disco/ 190,60mm/
220mm. Freio
Traseiro/Diâmetro :
tambor/ 13 1 mm. Pned
Dianteiro: 70/90 - 17M/'
43 S REINF. Pne
Traseiro: 80/100 - 14M/1

49S REINF. Possuir 3

in\

anos de ;arantia.

1.2. Havendo qualquer disc4rdância entre a desçriçãb e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Termd d’e Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência

1.3. Os bens objeto desta contrhtação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Prelilninar.
1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal n'’ 037, de 24 de março de 2023.
1.5. O prazo de vigência da coNtratação é de 03 (três) meses, contados da data de assinatura, na
forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021

1.6. O contrato oferece maiod detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação .

1.7. Na(s) tabela(s) supra cons 4am os preços unitários e totais máximos admitidos.

/-'\

2. FUNDAMENTAÇÃO E bESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Conjratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Té+nicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O obieto da contratação dstá Drevisto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme

detalhamento a seguir:
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link do PNCP: https://pncp.gov.b+/app/pca/95719373000123/2026/10
ID do item PCA: 209. 1
Unidade Gestora: 02005 - Secreta[ia de Educação e Cultura

Data de publicação no PNCP: 23/p2/2026

3. DESCRIÇÃO DA SOLUdÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução com 4 um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apê+dice deste Termo de Referência./-\

4. REQUISITOS DA CONTkATAÇÃO
4.1. Para a contratação e aquisiçbo de uma motocicleta 0 km de 125 cc destinada à premiação
da vencedora do Miss Mercedes 20}6/2027, é importante estabelecer requisitos técnicos mínimos
que garantam segurança, qualidadeJ durabilidade e economicidade, além de conformidade com a
legislação brasileira e os princípios Ida administração pública.
4.2. A motocicleta deverá ser 4ova, zero quilômetro, de fabricação nacional ou importada
oficialmente, com ano/modelo cdrrespondente ao exercício da aquisição e comercialização
autorizada no Brasil. O motor deqe possuir cilindrada aproximada de 125 cc, com sistema de
injeção eletrônica, partida elétrica 4 funcionamento flex, priorizando eficiência energética e baixo
consumo de combustível. f

4.3. A entrega deverá ocorrem dm até 20 (vinte) dias, após a emissão da ordem de compra, no
Paço Municipal, localizado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n'’ 555, Centro, no Município de
Mercedes/PR, no horário de expedibnte desta municipalidade (de segunda a sexta-feira, das 07:30
às 11 :30 e 13:00 às 17:00), devend$ esta ser acompanhada por representante do Município;
4.4. No que se refere à seguradça, o veículo deve atender às normas vigentes do Conselho
Nacional de Trânsito (CONTRAN} e demais regulamentações aplicáveis, possuindo sistema de
freios com tecnologia CBS (CombIned Brake System) ou ABS, item obrigatório nas motocicletas
novas comercializadas no país por Óroporcionar maior estabilidade e segurança na frenagem. Deve
ainda contar com freios a disco (do mínimo na roda dianteira), iluminação completa conforme
legislação de trânsito, espelhos rbtrovisores, painel de instrumentos funcional, buzina, setas
indicadoras e pneus originais de fábrica.
4.5. A motocicleta deve apresebtar certificações obrigatórias e conformidade com normas do

INMETRO e demais órgãos regula4ores, garantindo que seus componentes atendam aos requisitos
mínimos de segurança e qualidade +xigidos no mercado brasileiro. Também deverá possuir manual
do proprietário em português, chavÉ reserva, kit de ferramentas básico e todos os itens obrigatórios
de fábrica.

4.6. Para assegurar economicid&de e confiabilidade, o veículo deve possuir garantia mínima de

fábrica (3 anos ou superior), reHe de assistência técnica autorizada acessível na região e
disponibilidade de peças de reposi{ão no mercado nacional de até no máximo 100km de distância
do Município de Mercedes/PR.
4.7. Por fim, recomenda-se quÉ o modelo apresente baixo nível de emissão de poluentes e

reduzido consumo de combustí+el, contribuindo para menor impacto ambiental e maior

n\
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sustentabilidade no uso cotidiano. Ésses requisitos garantem que a aquisição atenda ao interesse
público, à segurança da usuária e àcorreta aplicação dos recursos públicos.

Subcontratação

4.8. Não é admitida a subcontr4ação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.9. Não haverá exigência da karantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'>

14.133, de 2021, pelas razões cons+antes do Estudo Técnico Preliminar.,a\

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos bqns é de até 20 (vinte) dias, contados da entrega da ordem de
compra, em remessa única.
5.2. Caso não seja possível a en[rega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 10 (dek) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadqs situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregbes no seguinte endereço: no Paço Municipal, localizado na Rua

Dr. Oswaldo Cruz, n'’ 555, Centro,no Município de Mercedes/PR, no horário de expediente desta
municipalidade (de segunda a sexda-feira, das 07:30 às 11 :30 e 13:00 às 17:00), devendo esta ser

acompanhada por representante dd Município;

Garantia, manutenção e assistênkia técnica
5.4. O prazo de garantia contfatual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no
mínimo, 3 (três) anos, contado a bartir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento
definitivo do objeto.

5.5. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta

cláusula, o fornecedor deverá comblementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

n-\

6. MODELO DE GESTÃODO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser e+cutado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 1 R.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento,Íordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado 4utomaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples abostila.
6.3 . As comunicações entre o 4rgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formaliBade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade pbderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cump[idas de imediato.
6.5. Após a assinatura do codtrato ou instrumento equivalente7 o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da emp+esa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
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de fiscalização, que conterá infor4ações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para éxecução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do méthdo de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros

Fiscalização

: l6 b e 1 o :141Lr : 1 : :t1 :: sd :uLosT :1: sd(eLfir : os 741 f : :: pin: 8 : 7 1eaE: 1J yi=P:7 ; r ( s ) fiscal ( is ) do contrato 9

/ex\ Fiscal do Contrato

6.7. O fiscal do contrato acomphnhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no cdntrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municip41 n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará b que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

6.9. O fiscal do contrato auxi+iará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos

administrativos e técnicos do contfato, e especialmente:
6.9.1. esclarecer pron+amente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, atravésde notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e combnicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento;
6.9.3. proceder, confdrme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a pl4nilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto

:3.rntrat=àoür as mediJas preventivas de controle dos contratos. inclusive manifestar-

se a respeito da suspensãd da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de

6.9.5. conferir e certi$car as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as av4iações dos serviços executados pela contratada;

legais, especificações e +nétodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso cbrreto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a 1 retirada de qualquer empregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as
próprias subcontratadas, due, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.9.10. receber designhção e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reubiões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na

entrega dos bens ou na eqecução dos serviços ou das obras;

obras

6.9.7. determinar por hodos os meios adequados a observância das normas técnicas e

n\
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6.9.11. dar parecer técnicb nos pedidos de alterações contratuais;
6.9.12. verificar a corretã aplicação dos materiais;
6.9.13. requerer das empfesas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle d+ qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos; f
6.9.14. realizar, na formd do art. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quandb for o caso;
6.9.15 . propor à autorida#e competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.9.16. outras atividades fcompatíveis com a função.

6.10. A execução dos contratos d4verá ser acompanhada e nscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a m4nsuração dos seguintes aspectos, no que couber:

6.10.1. os resultados alc4nçados em relação à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade Hemandada;
6.10.2. os recursos humbnos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e qu4ntidade dos recursos materiais utilizados;
6.10.4. a adequação dos berviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento dbs demais obrigações decorrentes do contrato; e
6.10.6. a satisfação do pÉblico usuário.

6.11. O fiscal do contrato infor+nará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de r$edidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, je for o caso.
6.12. No caso de ocorrências due possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato cordunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.13. O fiscal do contrato comubicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, +om vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Gestor do Contrato

6.14. O gestor do contrato é o g4ente funcional, com atribuições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua qoncepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal
nc’ 032, de 24 de março de 2023, ad. 11):

6.14.1. Analisar a doeu+lentação que antecede o pagamento;
6.14.2 . Analisar os pediHos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.14.3 . Analisar eventu4is alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar os docUmentos referentes ao recebimento do objeto contratado:
6.14.5. Acompanhar o besenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que
trata a alínea "d’' do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
com as informações ob[idas durante a execução do contrato, como forma de
aprimoramento das atividaHes da Administração;
6.14.6. Decidir proviso[iamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de
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serviÇos;
6.14.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema d 6 município, quando couber, bem como no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNÇP);
6.14.8. Preencher o ter+lo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelosistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.14.9. Inserir os dados [eferentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNeP);
6.14.10. Outras atividadeb compatíveis com a função.

6.15. O gestor do contrato acomÓanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execUção do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

/A\

7. CRITÉRIOS DE MEDIdÃO E DE PAGAMENTO
Medição
7.1. A aferição da execução +ontratual para fins de pagamento considerará os seguintes
critérios:

7.1.1. Compatibilidad4 dos itens entregues com a especificação técnica constante
deste Termo de Referênciae/ou da proposta da contratada;
7.1.2. Quantidade ent+gue, conforme apresentação e unidade de medida constante
deste Termo de Referêncid e/ou da proposta da contratada, em confrontação com a Nota
Fiscal emitida;
7.1.3. Atendimento de demais requisitos/obrigações eventualmente constantes deste
Termo de Referência e/ou da proposta da contratada.

7.2. A medição e a liquidação qoincidirão com o fornecimento do objeto.
7.3. Será indicada a retenção du glosa no pagamento, proporcional à eventual irregularidade
verificada, sem prejuízo das sançõfs cabíveis.

n\

Recebimento

7.4. Os bens serão recebidos prbvisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrurdento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificaçõbs constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.5. Os bens poderão ser rejejtados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo bom as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta, devendo ser substituídosno prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da apjicação das penalidades.
7.6. O recebimento definitivo dcorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de dobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do materi4 e consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.7. Para as contratações decorfentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei n' 14. 133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
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será de até 10 (dez) dias úteis.
7.8. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, qu4ndo houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratdais.
7.9. No caso de controvérsia sObre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o keor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamenko.
7.10. O prazo para a solução, pel$ contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou db instrumento de eobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.
7.11. O recebimento provisório ob definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

:sponsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

/=\\

e pela segurança dos bens nem a
contrato.

Liquidação
7.12. Recebida a Nota Fiscal ou d6cumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis justificadamente por igual
período, quando houver necessidad+ de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais

7.12.1. O prazo de que +rata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogaç#o, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o IImite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de

7.13. Para fins de liquidação, o se+or competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresen+ado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

7.13.1. o prazo de vatidade;
7.13.2. a data da emissãd;
7.13.3. os dados do contdato e do órgão contratante;
7.13.4. o período respectjvo de execução do contrato;
7.13.5. o valor a pagar; e
7.13.6. eventual destaqu+ do valor de retenções tributárias cabíveis,

7.14. Havendo erro na apresenta}ão da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquid4ção da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providençie as medidas saneadoras J reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratantb;
7.15, A nota fiscal ou instruménto de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da rbgularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade dd acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentaéão mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

202 ]

A-\
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7.16. A Administração deverá re&lizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas nb edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão du entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indidetas.
7.17. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, porescrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis9 regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, 4presente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do con+ratante.

7.18. Não havendo regularizaçã4 ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos resbonsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem domo quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinen+es e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.19. Persistindo a irregularidadd, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo ad+ministrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa

7.20. Havendo a efetiva execuçãb do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do co#trato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF

,n\\

Prazo de pagamento
7.21. O pagamento será efetuadd no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme s+ção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) di4s contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado
o adimplemento da contratada CId todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de
débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Munieipal n.'’ 043, de 24 de março de 2023.
7.22. No caso de atraso pelo COntratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo fin41 do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPC4-IBGE de correção monetária.

n\

Forma de pagamento
7.23. O pagamento será realizadb por meio de ordem bancária, TED ou transferência bancária
(a critério do Município) para 4rédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados.

7.24. Será considerada data do pbgamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,
TED ou transferência bancária park pagamento
7.25. Quando do pagamento, serK efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.25.1. Independentem4nte do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislaçãd vigente

7.26. O contratado regularmebte optante pelo Simples Nacional, nos termos

Complementar n' 123, de 20061, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

da Lei
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contribuições abrangidos por aqu4le regime. No entanto, o p49amento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, pol meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.26,1. Nos termos do Decreto Municipal n.Q 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem 4mitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras felativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial norm4tivo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou fatu fas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é
a IN RFB 1234/2012 ou + que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os
modelos de declarações digpostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referenci41 normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

in-\

Cessão de crédito

7.27. É admitida a cessão de direItos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.
7.27.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.28. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está

condicionada à celebração de termb aditivo ao contrato administrativo.
7.29. Sem prejuízo do regular at4ndimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte Ho contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagarÚentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais oufcreditícios. direta ou indiretamente. conforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429, de 1992, nos termos do Phrecer JL-01. de 18 de maio de 2020.

7.30. O crédito a ser pago à ces cria destinado à cedente

(contratado) pela execução do o$jeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de padamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, qubndo for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração .

7.31. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a

integral responsabilidade do contr4tado.

/+\

8. FORMA E CRITÉRIO É DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de jÜlgamento da proposta
8.1. O fornecedor será seleciodado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
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na modalidade PREGÃO, sob a for4a ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO. 1

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto sqrá integral.

Exigências de habilitação 1

8.3 . Para fins de habilitação, deVerá o licitante comprovar os seguintes requisitos :

/H-\
Habilitação jurídica (conforme o baso)

8.4. Pessoa física: cédula de idehtidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional.
8.5. Empresário individual: in#crição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.

8.6. Microempreendedor Indiiidual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitaçãO ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www. gov.br/empresas-e--negbcios/pt-br/empreendedor.

8.7. Sociedade empresára limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
eomo empresa individual de fesponsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato sbcial no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores.

8.8. Sociedade empresária estjangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde

se localizar a filial, agência, sucurshl ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DR[l/ME n.'’ 77. de 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples : inscriç io do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de[documento comprobatório de seus administradores.
8.10. Filial, sucursal ou agêneja de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
çonstitutivo da filial, sucursal ou 4gência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tqm sede a matriz.
8.11. Sociedade cooperativa: atR de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado Úa Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, alémf do registro de que trata o art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Decl4ração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos $ela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos ter jnos do art. 4'’, 62c’ do Decreto n') 10.880, de 2 de dezembro de

8.13. Produtor Rural: matrícuja no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural Éessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971,

2021

/---\
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de 13 de novembro de 2009 (arts. 1l7 a 19 e 165).
8.14. Os documentos apresentadÓs deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabatbista
8.15. Prova de inscrição no Cad4stro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; f
8.16. Prova de regularidade fis€al perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Na+ional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) dor elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Cohjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Produradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade comfo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.18. Prova de inexistência de dÉbitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa Óu positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabajho, aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de 1 ' de maio de 1943 ;
8.19. Prova de inscrição no caddstro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramd de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.20. Prova de regularidade com[a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício cont[ata ou concorre;
8.21. Caso o fornecedor seja cobsiderado isento dos tributos Estaduais relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.22. O fornecedor enquadradol como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferen+iado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição #os cadastros de contribuintes estadual e municipal.

,''n'\

/\

9. ESTIMATIVAS DO VAiOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total dd contratação é de R$ 21.646,67 (vinte e um mil, seiscentos e

quarenta e seis reais e sessenta e sIte centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é disÓensada nos termos do art. 7', § 7', do Decreto Municipal n.Q

031/2023, e do art. 2', § 2', do Dqcreto Municipal n.' 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) l - nas hipóteses dos incisds l (valor), Il (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defes4, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da

ordem), VIII (emergência e caladridade pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de

obra), ambos da Lei n' 14.133, dd I' de abril de 2021 ;

( ) III - ,,„tr,t,çã, dir,t,, p„ di,p,„„ ,„ i„,,igibilid,d, d, li,it,çã,, quando a simplicidade
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do objeto ou o modo de seu forneci4ento puder afastar a necessidade de estudo técnico preHminar
e análise de risco, o que deverá se+ devidamente justificado no documento de formalização da
demanda; f

( x ) IV - mediante justificativa, nGs casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1. 1 . Contratação de b4ixa complexidade, tendo em vista se tratar de simples entrega,
de modo que, ainda que drecedida de Estudo Técnico Preliminar, será dispensada a
elaboração da Análise de Ri+cos.

/'n-\

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMÚNTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da jpresente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral db Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendidafpela seguinte dotação:
02.005.13.392.0005.2022 – Gestãoldo Centro Cultural e Biblioteca Cidadã

Elemento de despesa: 33390blol
Foate de recurso: 505

12. DA VEDAÇÃO À PARTIeIPAÇÃo DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação del empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'
14.133/2021 permite a vedação, de#de que devidamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribubal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas conborciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio t4nto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de

empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso bontrário, concorreriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos jUlgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelment 4, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presente contratação:

12.3.1. A escolha no sen[ido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verifIcada caso a caso;

12.3.2. Tratando-se de bbjeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam natufalmente competidoras entre si, acordassem para participar da
licitação;
12.3.3 . A participação d+e consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a cbnsecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnicb e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,

isoladamente, não teriam dapacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras

que demandam tecnologia lsofisticada e restrita.

/n\\
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12.4. Diante de todo o exposto,1 9ptamos pela não permissão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante qs motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da pdesente contratação não envolve bens e serviços de alta

complexidade técnica nem +presenta grande vulto financeiro;
12.4.2. Deve-se primar, ho presente caso, pela ampla competitividade como forma de
garantir a aquisição pretqndida e a admissão de empresas em consórcio, dada a

simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3. A vedação qua+to à participação de consórcio de empresas na presente

contratação não limitará a FFmpetitjvidacJe, pois o objeto consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropri#da a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise prdliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo

conseguem fornecer o objeto do presente termo, sem a necessidade de formação de
consõrcio .

.’T

MErcedes, 23 de março de 2026.

NUma Eger
Assistente Administrativa
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ANEXO II
}0 TÉCNICO PRELIMINAREST-

Objeto: Aquisição de uma motociclbta, 0 (zero) km, ano/modelo de fabricação 2026 para premiação

da vencedora do Miss Mercedes 2046/2027, de acordo com a Lei Municipal 1938/2025 .

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administrativb: xxx/2026.
r\

Área Requisitante: Secretaria de Educação e Cultura.

Conforme a Lei n' 14.133, de 202t, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendim4nto da demanda que consta no Documento de Ofíçialização da
Demanda, bem como demonstrar 4 viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessáfias para subsidiar o respectivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente document+ contempla estudos para a contratação de solução que atenderá
à necessidade especificada no doeu#nento de formalização da demanda anexo, e tem por finalidade
estudá-la detalhadamente e identiÜcar a melhor solução existente no mercado para supri--la, em

conformidade com as normas e prinbípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDÀDE
Fundamentação: Descrição da decessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do inte[esse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021)

/+'\ Descreva a sua necessidade:

A aquisição de uma motocicleta $ km de 125 cc como premiação para a ganhadora do Miss
Mercedes 2026/2027 constitui medida justificável e necessária para fortalecer um dos eventos mais
representativos do município de Mercedes, integrando ações de valorização cultural, promoção
social e incentivo ao turismo local. O concurso possui relevante papel na preservação das tradições,
no estímulo à participação comunit4ria e na projeção da imagem do município em âmbito regional,
sendo a vencedora uma represent4nte oficial que participa de eventos institucionais, culturais e
promocionais, contribuindo para b divulgação das potencialidades locais. Nesse contexto, a
premiação com um bem durável e de utilidade prática reforça o reconhecimento público à
representante eleita e valoriza o co+npromisso assumido durante o período de representação.
A escolha de uma motocicleta de 125 cc demonstra adequação técnica e econômica, pois se trata
de veículo com baixo custo de m{nutenção, reduzido consumo de combustível e facilidade de

condução, características compatív#is com a realidade socioeconômica local e com a finalidade de
proporcionar mobilidade e autoNomia à vencedora no cumprimento de suas atribuições e

compromissos oficiais. Além disso, a aquisição de veículo novo assegura garantia de fábrica, maior
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vida útil, segurança mecânica e redbção de custos futuros com manutenção corretiva, garantindo
economicidade e eficiência na aplicbção dos recursos públicos.
A premiação encontra respaldo naLei Municipal nc> 1938/2025, que autoriza e regulamenta a
concessão de premiações em cobcursos oficiais promovidos pelo município, assegurando
legalidade, transparência administr4iva e observância ao interesse público. Tal previsão normativa
legitima a iniciativa como instrum+nto de incentivo à participação popular e de valorização de
eventos que promovem a cultura e 4 identidade local.
Importante destacar que a premiação contribui para elevar o nível de competitividade e

engajamento das candidatas, estirdulando a participação de jovens que passam por processos
formativos ligados à cultura, postufa, comunicação e representação social, fortalecendo valores
como cidadania, autoestima e probagonismo feminino. Paralelamente, o evento impulsiona a

economia local por meio da movidnentação do comércio, serviços e setor de eventos, atraindo
visitantes e promovendo a integração regional.
Sob a perspectiva administrativd, a aquisição planejada e transparente do bem permite
previsibilidade orçamentária, resdeito aos princípios da administração pública e adequada
prestação de contas, evitando impro+isações e garantindo segurança jurídica ao processo. Do ponto
de vista ambiental, a motocicleta d 4 baixa cilindrada apresenta menor consumo de combustível e
reduzida emissão de poluentes em cbmparação a veículos de maior porte, configurando alternativa
mais sustentável para a finalidade droposta.
Dessa forma, a aquisição da motoci#leta não se caracteriza como benefício individual isolado, mas
como investimento institucional qúe fortalece a tradição do concurso, amplia a visibilidade do
município, estimula a participaçãd social e promove o desenvolvimento cultural e econômico
local, em conformidade com a legi#lação vigente e com os princípios que regem a administração
pública

2. ALINHAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração

(inciso II do § I' do art. 18 da Lei 4Q 14.133, de 2021)

/P=\\

O obieto da contratação está
Me lmeALL$çByjE
link do PNCP: https://pncp.gov.Hr/app/pca/95719373000123/2026/10
ID do item PCA: 209.

Unidade Gestora: 02005 - Secret4ria de Educação e Cultura

Data de publicação no PNCP: 23402/2026

}evisto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme

3. REQUISITOS DA CONTRATKçÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sus+entabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021 )
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• Para a contratação e aquisição d4 uma motocicleta 0 km de 125 cc destinada à premiação da
vencedora do Miss Mercedes 2026/#027, é importante estabelecer requisitos técnicos mínimos que
garantam segurança, qualidade, dÜrabilidade e economicidade, além de conformidade com a
legislação brasileira e os princípios da administração pública.

- A motocicleta deverá ser novb, zero quilômetro, de fabricação nacional ou importada
oficialmente, com ano/modelo cdrrespondente ao exercício da aquisição e comercialização
autorizada no Brasil. O motor deqe possuir cilindrada aproximada de 125 cc, com sistema de
injeção eletrônica, partida elétrica e funcionamento flex, priorizando eficiência energética e baixo
consumo de combustível./'-9\

- A entrega deverá ocorrem em até 20 (vinte) dias, após a emissão da ordem de compra, no Paço
Municipal, localizado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n'’ 555, Centro, no Município de Mercedes/PR,
no horário de expediente desta mqnicipalidade (de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11 :30 e

13:00 às 17:00), devendo esta ser a+ompanhada por representante do Município;

- No que se refere à segurança, o v{ículo deve atender às normas vigentes do Conselho Naciona1
de Trânsito (CONTRAN) e demaisr egulamentações aplicáveis, possuindo sistema de freios com
tecnologia CBS (Combined Brakd System) ou ABS, item obrigatório nas motocicletas novas
comercializadas no país por propor+ionar maior estabilidade e segurança na frenagem. Deve ainda
contar com freios a disco (no mínirdo na roda dianteira), iluminação completa conforme legislação
de trânsito, espelhos retrovisores, bainel de instrumentos funcional, buzina, setas indicadoras e
pneus originais de fábrica.

- A motocicleta deve apresentar certificações obrigatórias e conformidade com normas do
INMETRO e demais órgãos reguladores, garantindo que seus componentes atendam aos requisitos
mínimos de segurança e qualidade ebigidos no mercado brasileiro. Também deverá possuir manual
do proprietário em português, chav4 reserva, kit de ferramentas básico e todos os itens obrigatórios
de fábrica.

/#b\

- Para assegurar economicidade e confiabilidade, o veículo deve possuir garantia mínima de

fábrica (3 anos ou superior), rede de assistência técnica autorizada acessível na região e
disponibilidade de peças de reposiçbo no mercado nacional de até no máximo 100km de distância
do Município de Mercedes/PR.

- Por fim, recomenda-se que o modeto apresente baixo nível de emissão de poluentes e reduzido
consumo de combustível, contribuihdo para menor impacto ambiental e maior sustentabilidade no
uso cotidiano. Esses requisitos gar4ntem que a aquisição atenda ao interesse público, à segurança

da usuária e à correta aplicação dog recursos públicos.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIbADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
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de cálculo e dos documentos que IÜes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitat economia de escala; (inciso IV do § I' do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 202 1). A classificação d4s bens e serviços, se comuns ou especiais, define a modalidade
da licitação e o prazo de publicaçã4 do edital. A classificação do fornecimento em contínuo e não

contínuo, por seu turno, define as r+gras aplicáveis a vigência da contratação.

Indique os quantitativos:
Item Objeto Unidade Quantidade

/-=\\ 0 0
jzero quilômetro, ano/modejo mínimo 2026,
Itipo OHC, monocilíndrico, 4 tempos, potência máxima 7,01 kW
(9,53CV) a 7.500 RPM - Gasolina/Etanol. Torque máximo:
10,1 N.m (1,03 kgf.m) 4 6.000 RPM - Gasolina/Etanol.

ITransmissão: 4 velocidadbs. Sistema de Partida: Elétrico.
DiâmetroxCurso : 50.oobx63 , 12 mm. Relação de

Compreensão: 10.0:1. Sistejna Alimentação: Injeção Eletrônica
P(JM-FI. Combustível: Gásolina/Etanol. Ignição: Eletrônica.

IBateria 12v - 5 amperes. Fa[o1 35/35w. Tanque de combustível:
5,0 L (1,IL). Óleo do motor: 1,IL (0,9L p/ troca).
ComprimentoxLarguraxAliura: 1897x715x1086mm. Distância
mínima do solo: 131mrn. Altura do assento: 753mm. Tipo:
IMonoblc,co. Suspens40 dianteira/curso: Garfo

Itelescópico/100/89mm, $uspensão traseira/curso: Braço
loscilante/85/86mm. Freid Dianteiro/Diâmetro: A disco/
190,60mm/ 220mm. Freio Traseiro/Diâmetro: A

Itambor/131mm. Pneu Diadteiro: 70/90 - 17M/C 43S REINF.
Pneu Traseiro: 80/100 - 14&'I/C 49S REINF. Possuir 3 anos de

garantia.

1 Unidade 1

in\

Classificação dos bens/serviços:
( X ) Comuns.
( ) Continuado.

( ) Especiais.
( X ) Não continuado.

Justificativa: Tratam-se de bem cÚmum uma vez que cujos padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definido4 pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. O
fornecimento pretendido não é con$iderado continuado, uma vez que não se presta a manutenção
da atividade administrativa, não deborrendo de necessidades permanentes ou prolongadas.
5. LEVANTAMENTO DE MER{-ADO
Fundamentação: Levantamento db mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e

justificativa técnica e econômica d 4 escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § l'’ do art
18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
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Identificação das soluções

Id descrição da solução (ou cenário)

o Mo, ano/modelo mínimo 2026, tipo
C)HC, monocilíndrico, 4 te+lpos, potência máxima 7,OlkW (9,53CV) a 7.500 RPM -
Gasolina/Etanol. Torque mágimo: 10,1 N.m (1,03 kgf.m) a 6.000 RPM - Gasolina/Etanol.
[Transmissão: 4 velocidades. fSistema de Partida: Elétrico. DiâmetroxCurso: 50.000x63.12

fmm. Relação de Compreens#o: 10.0:1. Sistema Alimentação: Injeção Eletrônica PGM-FI.
ICombustível: Gasolina/Etandl. Ignição: Eletrônica. Bateria 12v - 5 amperes. Farol 35/35w.
ITanque de combustível: 5,0 L (1,IL). Óleo do motor: 1,IL (0,9L p/ troca).
ComprimentoxLarguraxAltuda: 1897x715x1086mm. Distância mínima do solo: 131mm.
1 Altura do assento: 753m[n. Tipo: Monobloco. Suspensão dianteira/curso: Garfo
Itelescópico/100/89mm. Su 4pensão traseira/curso: Braço oscilante/85/86mm. Freio
Dianteiro/Diâmetro: A dibco/ 190,60mm/ 220mm. Freio Traseiro/Diâmetro: A
tambor/131mm. Pneu Dianteiro: 70/90 - 17M/C 43S REINF. Pneu Traseiro: 80/100 - 1„IM/C

49S REINF. Possuir 3 anos db garantia.

/=\

1

Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão Sim Não
Não se

Aplica

A Solução encontra-se implanta
órgão ou entidade da Administra

la em outro
lo Pública? SoluÇão 1

A Solução será positiva para a A
Pública municipal?

ministração
SoluÇão 1

SoluÇão 1A Solução esta amparada em lei Úunicipal?

Registro de soluções considerad4s inviáveis
Existe apenas uma solução viável J não sendo identificadas alternativas inviáveis para a presente
demanda

Análise comparativa de custos dhs soluções viáveis
A realização de licitação para a a&uisição de motocicleta destinada à premiação do evento Miss
Mercedes 2026/2027 já é uma pr4tica adotada por outras administrações públicas, demonstrando
sua viabilidade e aceitação como instrumento de valorização cultural e incentivo à participação
comunitária. Essa iniciativa se m$stra positiva para o município, pois fortalece eventos oficiais,
promove o turismo local, estimul4 o comércio e contribui para a projeção da imagem institucional
da cidade. Além disso, a contfatação encontra respaldo na legislação municipal vigente,
especialmente nas normas que au+orizam o fomento a ações culturais, educativas e de promoção
social, bem como nas diretrizes qbe permitem a concessão de premiações em eventos oficiais de

interesse público. Dessa forma, a jicitação atende aos princípios da legalidade, da transparência e
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555– Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes - PR
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do interesse público, garantindo s4gurança jurídica ao processo e assegurando que os recursos

públicos sejam aplicados de forma fesponsável e em benefício da coletividade.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálc4lo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a AdmiÓistração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação caso (inciso VI do § I' do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).

/--\
Estimativa do valor da contrataçáo
a M e um mil, seiscentos e quarenta e
seis reais e sessenta e sete centavds).

a amo, orçamentos do referido item para
fazer uma média dos valores.

m=Ms lmrm
região, a partir da qual foi realizada a média dos valores praticados.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da sblução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnic4, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021)
A presente licitação tem por obje+o a aquisição de uma motocicleta nova, zero quilômetro, com
cilindrada aproximada de 125 +c, destinada à premiação da vencedora do Miss Mercedes
2026/2027, em conformidade coIn a Lei Municipal n'’ 1938/2025. O processo deverá observar
critérios técnicos que assegurem qualidade, segurança, eficiência energética e economicidade,
incluindo garantia de fábrica e absistência técnica autorizada. A contratação busca não apenas
atender à finalidade de premiaç#o oficial do evento, mas também fortalecer a cultura local,
incentivar a participação comubitária e promover o desenvolvimento econômico regional,

garantindo transparência, legalid#de e adequada aplicação dos recursos públicos.

---\

8. JUSTIFICATIVA PARA PAÜCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas pjra o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n' 14]133, de 2021).

Justificativa do parcelamento:
Não se aplica.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS REÉULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recurs$s humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do §

1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 E Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR
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Descreva os resultados esperados
Os resultados esperados com a aqujsição da motocicleta 0 km de 125 cc como premiação para a
vencedora do Miss Mercedes 2026/2027 envolvem benefícios institucionais, sociais, culturais e
econômicos para o município de Mqrcedes. Entre os principais resultados, destaca-se a valorização
e o fortalecimento do concurso corÓo evento oficial, aumentando sua credibilidade e atratividade
junto à comunidade e à região. A pr+miação contribui para estimular a participação das candidatas,
elevando o nível de engajamento, abtoestima e protagonismo juvenil, além de reconhecer o papel
da vencedora como representant ê do município em atividades culturais, promocionais e
institucionais.

No âmbito econômico, espera-se b fortalecimento do comércio e dos prestadores de serviços
locais, especialmente com a realifzação da licitação por meio do incentivo às empresas do

município e da microrregião, prÓmovendo a circulação de recursos na economia local e

incentivando o desenvolvimento rdgional. Sob o aspecto administrativo, a aquisição planejada e
aplicação dos recursos públicos, segurança jurídica e

.J-\

transparente garante eficiência da
cumprimento da legislação vigente.
Também se projeta maior visibiliHade positiva do município em eventos e ações regionais,
ampliando o potencial turístico e b promoção da identidade cultural local. Do ponto de vista
prático, a motocicleta proporcionar4 mobilidade à representante eleita, facilitando sua participação
em compromissos oficiais durante 4 período de representação. Dessa forma, a iniciativa resulta no
fortalecimento institucional do evebto, no incentivo à participação social e no desenvoIvimento
cultural e econômico do município

IO. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS ko CONTRATO
Fundamentação: Providências a s4rem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitbção de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão
contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n' 14.133, de 2021).

#~'\

Descreva as providências prévias
Não foram identificadas providêncjas prévias necessárias ao contrato.

11. CONTRATAÇÕES CORREtATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações co+relatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § l'’ do art. 18 da
lei n'’ 14.133, de 2021).
Indique as contratações correlat4santerdependentes:
Não há.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de poÉsíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consujno de energia e de outros recursos, bem como logística reversa

para desfazimento e reciclagem debens e refugos, quando aplicável; (inciso Xl do § l'’ do art. 18
da lei n'’ 14.133, de 2021).

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@jnercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 44



unicípio de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 31/2026
Processo Licitatório n'’ 63/2026

Descreva impactos e medidas: A 4quisição de uma motocicleta 0 km de 125 cc para premiação
no Miss Mercedes 2026/2027 apresenta impactos ambientais considerados reduzidos9

especialmente quando comparados a veículos de maior porte, sendo uma alternativa compatível
com práticas de consumo responsávbl no município de Mercedes. Motocicletas de baixa cilindrada

possuem menor consumo de combubtível e, consequentemente, menor emissão de gases poluentes
e de dióxido de carbono, contribuin#o para a redução da pegada ambiental no uso cotidiano. Além
disso, por se tratar de veículo nov4, equipado com tecnologia atual e em conformidade com as

normas de controle de emissões +igentes no Brasil, há maior eficiência energética e menor
liberação de resíduos atmosférico#. Outro aspecto positivo refere-se ao menor consumo de
matérias-primas e recursos naturajs durante sua vida útil, em razão do porte reduzido e da
eficiência mecânica do veículo. A pfoximidade geográfica na aquisição, priorizando fornecedores
locais ou regionais, também contriHui para a diminuição das emissões relacionadas ao transporte
e logística de entrega. Como i 4pacto potencial, destaca-se a necessidade de destinação
ambientalmente adequada de resíd+os gerados ao longo do uso, como óleo lubrificante, pneus e
baterias, devendo sua manutenção 4 descarte seguir as normas ambientais vigentes. Dessa forma)
os impactos ambientais associadqs à aquisição e utilização da motocicleta são mínimos e

controláveis, podendo ser mitiga4os por meio de manutenção adequada, uso consciente e
destinação correta de resíduos, a}inhando a iniciativa aos princípios de sustentabilidade e
responsabilidade ambiental.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTiMA DE REGISTRO DE PREÇOS
( ) Deverá ser adotado o sistem4 de registro de preços.

( X ) Não deverá ser adotado o sisKema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços: A não adoção do
sistema de registro de preços, no p+esente caso, se justifica tendo em vista que o quantitativo foi

estimado com base na necessidade +xata de utilização por parte da Administração.
./-''\

14. POSICIONAMENTO SOBR É A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamentq conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que #e destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de
2021 )

Posicionamento conclusivo :

Diante do exposto, conclui-se que aaquisição de uma motocicleta 0 km de 125 cc como premiação
para a vencedora do Miss Merced 4s 2026/2027 revela-se medida legal, adequada e alinhada ao
interesse público no município de Mercedes, estando em conformidade com a Lei Municipal n'’
1938/2025 e com as diretrizes de lincentivo ao desenvolvimento econômico local. A iniciativa
fortalece um evento tradicional dd calendário municipal, valoriza a representante eleita como
embaixadora cultural, estimula a barticipação comunitária e amplia a visibilidade positiva do
município na região. Sob o aspebto administrativo, a contratação observa os princípios da

legalidade, eficiência, transparêncja e economicidade, especialmente ao priorizar fornecedores
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locais, reduzindo custos logísticos & favorecendo a circulação de recursos na economia regional.
Além disso, o bem a ser adquirido apresenta utilidade prática, baixo custo de manutenção e
reduzido impacto ambiental, confidurando solução adequada e sustentável. Assim, a medida não
se caracteriza como benefício individual isolado, mas como investimento institucional que

contribui para o fortalecimento cultpral, social e econômico do município.

Classificação: Por fim, consideran io as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamentb estimado da contratação devem ser classificados como não

sigilosos, nos termos da Lei n.' 12.§27/2011 e da Lei n.a 14.133/2021.in\

Município de Mercbdes, Estado do Paraná, 23 de março de 2026.

Juciane Brum
SEdRETARIA MUNICIPAL DE

4DUCAÇÃO E CULTURA

/Pb\
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ANEXO III
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes/PR

Setor requisitante (Unidade/Setor/ lepartamento): Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Responsável pela Elaboração do +ocumento: Jaíne Dõrner Heck.
in\

E-mail: educamercedes@yahoo.coli.br Telefone: (45) 32568010

1. Objeto (o que - descrição sucintá):
Aquisição de uma motocicleta, 0 (+ero) km, ano/modelo de fabricação 2026 para premiação da

vencedora do Miss Mercedes 2026/4027, de acordo com a Lei Municipal 1938/2025.

2. Justificativa da necessidade d4 contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é ne+essário e como ele vai atender a demanda existente):
A aquisição de uma motocicleta 0 kId de 125 cc como premiação para a ganhadora do Miss Mercedes
2026/2027 constitui medida justiÍlcável e necessária para fortalecer um dos eventos mais
representativos do município de Mercedes, integrando ações de valorização cultural, promoção
social e incentivo ao turismo local. O concurso possui relevante papel na preservação das tradições,
no estímulo à participação comunitá fia e na projeção da imagem do município em âmbito regional,
sendo a vencedora uma representa4te oficial que participa de eventos institucionais, culturais e

promocionais, contribuindo para 4 divulgação das potencialidades locais. Nesse contexto, a
premiação com um bem durável e de utilidade prática reforça o reconhecimento público à
representante eleita e valoriza o combromisso assumido durante o período de representação.
A escolha de uma motocicleta de 12$ cc demonstra adequação técnica e econômica, pois se trata de
veículo com baixo custo de manuten4ão, reduzido consumo de combustível e facilidade de condução,
características compatíveis com a re4lidade socioeconômica local e com a finalidade de proporcionar
mobilidade e autonomia à vencedor4 no cumprimento de suas atribuições e compromissos oficiais.
Além disso, a aquisição de veículo novo assegura garantia de fábrica, maior vida útil, segurança
mecânica e redução de custos futÜros com manutenção corretiva, garantindo economicidade e

eficiência na aplicação dos recursos búblicos.
A premiação encontra respaldo na Lei Municipal n') 1938/2025, que autoriza e regulamenta a
concessão de premiações em concurgos oficiais promovidos pelo município, assegurando legalidade,
transparência administrativa e obserpância ao interesse público. Tal previsão normativa legitima a
iniciativa como instrumento de inc4ntivo à participação popular e de valorização de eventos que
promovem a cultura e a identidade Ideal.
Importante destacar que a premiação contribui para elevar o nível de competitividade e engajamento
das candidatas, estimulando a particibação de jovens que passam por processos formativos ligados à

cultura, postura, comunicação e +epresentação social, fortalecendo valores como cidadania,

autoestima e protagonismo feminino[ Paralelamente, o evento impulsiona a economia local por meio

/-\
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da movimentação do comércio, serkiços e setor de eventos, atraindo visitantes e promovendo a
integração regional.
Sob a perspectiva administrativa, a aàuisição planejada e transparente do bem permite previsibilidade
orçamentária, respeito aos princípi+s da administração pública e adequada prestação de contas,
evitando improvisações e garantindd segurança jurídica ao processo. Do ponto de vista ambiental, a
motocicleta de baixa cilindrada aprbsenta menor consumo de combustível e reduzida emissão de

poluentes em comparação a veículo4 de maior porte, configurando alternativa mais sustentável para
a finalidade proposta.
Dessa forma, a aquisição da motoci+leta não se caracteriza como benefício individual isolado, mas

como investimento institucional qüe fortalece a tradição do concurso, amplia a visibilidade do
município, estimula a participação sbcial e promove o desenvolvimento cultural e econômico local,
em conformidade com a legislação Vigente e com os princípios que regem a administração pública.

in\

3. Tipo de item, de acordo com
unidade de fornecimento, quantid

e
Item 1 ’

IS Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços*,
Ide a ser contratada, e valores unitários e totais:

nat d B
Motocicleta
características :

nova. corn

zero quilômetro,
m Ínimoano/modelo

2026,
tipo OHC,

4monocilíndrico,
tempos, potência máxima
7,OlkW (9,53CV) a 7.500
RPM - Gasolina/Etanol.
Torque máximo: 10,1
N.m (1,03 kgf.m) a 6.000
RPM - Gasolina/Etanol.
Transmissão : 4
velocidades. Sistema de
Partida: Elétrico.
DiâmetroxCurso :
50.000x63, 12 mm.
Relação de Compreensão :

10.0:1 . Sistema

Alimentação : Injeção
Eletrrônica P(]M-FI .

Combustível :

Gasolina/Etanol. Ignição :

Eletrônica. Bateria 12v -

i'''n'\

01 16796 l 34056 1 Unid 1 1 21.646,67 l 21.646,67

;1;=ml
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5 amperes. Farol 35/35w.
Tanque de combustível:
5,0 L (1,IL). Óleo do
motor: 1,IL (0,9L p/
troca) .

ComprimenroxLargurax
Altura:
1897x7 1 5x1086mm.
Distância mínima do
solo: 131mm. Altura do

assento: 753mm. Tipo:
Monobloco. Suspensão
dianteira/curso : Garfo
telescópico/100/89mm.
Suspensão traseira/curso:
Braço

/='\

oscilante/85/86mm. Freio
Dianteiro/Diâmetro : A
disco/ 1 90,6C)mm/
220mm. Freio
Traseiro/Diâmetro: A
tambor/ 13 1 mm. Pneu
Dianteiro: 70/90 - 17M/C
43 S REINF. Pneu
Traseiro: 80/100 - 14M/C
49S REINF. Possuir 3/-h\

anos de garantia.
8Nos termmo inciso II do art. 33 dl

eletrônico do Governo Federal (CAT1
Decreto n.' 03 1, de 24 de março de 2023, utiliza-se o catálogo
[AT ou CATSER), haja vista a inexistência de catálogo próprio.

Justificativa do quantitativo previ4to (como se definiu o mesmo):
A quantia está prevista na lei municiPal 1938/2025 .

4. Estimativa preliminar do valor [otal da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício fInanceiro do PIano) :
R$ 21.646,67 (vinte e um mil, seiscqntos e quarenta e seis reais e sessenta e sete centavos).

5. Previsão da data desejada para contratação: 27/03/2026.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média (X ) Alta ( ) Muito Alta
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7. Há vinculação ou dependência 4om a contratação de outro DFD para sua execução, visando
a determinar a sequência em que 4s respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( X ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e
desdobramentos:

'---\ 02.005.13.392.0005.2022 – Gestão ho Centro Cultural e Biblioteca Cidadã
Elemento de despesa: 33390]101
Fonte de recurso: 505

9. A elaboração do Estudo Técnic4 Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'1 do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de matço de 2023):
( x ) SIM ( ) NÃO
Justificativa (especificar porque é opbional, se for o caso): Contratação de baixa complexidade, tendo
em vista se tratar de simples entrbga, de modo que, ainda que precedida de Estudo Técnico
Preliminar, será dispensada a elabor#ção da Análise de Riscos.

Mer+edes-PR, 23 de março de 2026.

As lda

/='\
Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (node): Juciane Brum

Assinatura:
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ANEXO IV
.INUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' ......../2026,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES - PR E A
EMPRESA .............................._......_._.......

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, neste ato representado p 4r seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empre#a XXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX, CNPJ n'’
xx.xxx.xxx/xxxx-'xx, sediada na R+ua/Av. xxxxxxxxxx xxxxxxx xxx, no xxx, bairro xxxx, CEP
xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxlxxxxx, Estado do xxxxxxxxxxxxxx, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxx xxxxx xxxxxxxx, representante legal,
conforme atos constitutivos da emÓresa OU procuração apresentado(a) nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo n'’ xxx/2026 e em observância às disposições da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eietrônicd n'’ xxx/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA b OBJETO (art. 92, I e II)
1,1. O objeto do presente ins+rumento é a aquisição de uma motocicleta, 0 (zero) km,

ano/modelo de fabricação 2026 p+a premiação da vencedora do Miss Mercedes 2026/2027, de
acordo com a Lei Municipal 1938/2025 , nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

Obieto da contratação :

Descrição
Motocicleta noN
características :

zero quilômetro,
mínimo 2026,

tipo OHC, monocilínÚriço, 4
tempos, potência máxima
7,OlkW (9,53CV) a 7.500 RPM -
Gasolina/Etanol. Torque
máximo: 10,1 N.m (1,08 kgf.m)
a 6.000 RPM - Gasoliná/Etanol.
Transmissão : 4 veldcidades.
Sistema de Partida: Élétrico.
DiâmetroxCurso: 50.0ÓOx63,12

mm. Relação de Comdreensão;
10.0:1. Sistema AlirdentaÇão:

1

/=n\ Und Ed R$ Unit RS Total
com

and/modeto

01 Unid
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Item Descrição
r
Combustível: Gasolinh/Etanol.
Ignição: Eletrônica. Bat&ria 12v -
5 amperes. Farol 35/35+. Tanque
de combustível: 5,0 ( (1,IL).
Óleo do motor: 1,IL (0,9L p/
troca).
ComprimenroxLargura{Altura:
1897x7 1 5x1086mm. Distância
mínima do solo: 131mln. Altura
do assento: 753md . Tipo :

Monobloco. Sbspensão
dianteira/curso : 1 Garfo
telescópico/100/89mm.
Suspensão traseira/cursb: Braço
oscilante/85/86mm. 1 Freio
Dianteiro/Diâmetro: A disco/
190,60mm/ 220mm. Freio
Traseiro/Diâmetro : A
tambor/131mm. Pneu Óianteiro;
70/90 - 17M/C 43S REItNF. Pneu
Traseiro: 80/100 - 14 k1/c 49S
REINF. Possuir 3 fjnos de

Und t 11

/o-\

arantia.

/-n-\ 1.3. Vinculam esta contratação,[ independentemente de transcrição :

1.3.1. O Termo de Refbrência;

1.3.2. o Edital da Licijação;
1.3.3. A Proposta do cÜntratado;

1.3.4. Eventuais anexqs dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA E VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da codtratação é de 03 (três) meses, contados da data de assinatura, na
forma do artjgo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

2.1.1. O praz tomaticamente prorrogado, independentemente de

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas

as providências cabíveis n+ caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEI ItA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, ViI e XVIII
3.1. O regime de execução @ratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
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prazos e condições de conclusão, ebtrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contra+o.

CLÁUSULA QUARTA – bUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subco4hatação do objeto contratual.

4.
4.1.

5. CLÁUSULA QUINTA – +RE(;0 (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratadão é de R$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusi+e tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerci+is incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integr+1 do objeto da contratação.

#o\

6. CLÁUSULA SEXTA - PAÜAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ad contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, bnexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - kEAJUSTE (art. 92, v)
7.1. Os preços inicialmente con+ratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, CId 21/02/2026.
7,2. Após o interregno de um 4no, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediabte a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações jniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7,3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do últjmo reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não di+ulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calcujada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) di+ulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) íbdice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelécido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela jegislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão leéal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preçd do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado pol apostilamento.

#nB\

8.

8.1.
8.2.

CLÁUSULA OITAVA - ObRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
São obrigações do Contratabte:
Exigir o cumprimento de tOdas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com

o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo q condições estabelecidas no Termo de Referência;
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8.4. Notificar o Contratado, pol escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja porele substituído, reparado ou çorrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Cbntratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabqlecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as s4nções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar o órgão de repr+sentação judicial do Município de Mercedes para adoção das

medidas cabíveis quando do descu+nprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decibão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, +essalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10. A Administração terá o brazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitid+ a prorrogação motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo mákimo de 01 (um) mês.
8.12. A Administração não respobderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculado# à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato dO Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - ObRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e

9.1. O Contratado deve cumprhr todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusiva[nente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e
da relação da rede de assistência téÜnica autorizada (se for o caso);
9.3 . Responsabilizar-se pelos víbios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n'> 8.078, de 1990);
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias que antecede a data da

imposs+bilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

.'n\

entrega, os motivos que
comprovação;
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137. II, da Lei n.'’ 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, +econstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do cdntrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execuçã 4 ou dos materiais empregados;
9,7. Responsabilizar-se pelos víbios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanha+ento da execução contratual pelo contratante, que ficará
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autorizado a descontar dos padamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos]
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SIC:AF, o contrat4do deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal bara fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidõe# que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do qontratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabhlhistas – CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cu+nprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais preqistas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do codtrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

aI da execução do objeto contratual
ntratante, qualquer atividade que não esteja sendo
luc ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

'+n\

) contrato, em compatibilidade com as obrigações
habilitação na licitação;
xecução do contrato, a reserva de cargos prevista em
udo da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
(art. 116. da Lei n.'’ 14.133, de 2021);
se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
IdOS que preencheram as referidas vagas (art. 116,

rrnações obtidas em decorrência do cumprimento do

1

/+n\\

rtual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
IS variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
nicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

ceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratanü

10. CLÁUSULA DÉCIMA – ÜARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência de g4rantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIM.
ADMINISTRATIVAS (art. 92, X

a) der causa à inexecudão parcial do contrato;

E

11.1. Comete infração a, nos termos da Lei n' 14.133. de 2021, o contratado que:

PRIMEIRA INFRAÇÕES SANÇÕES
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b) der causa à inexeculão parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos +erviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuéão total do contrato;
d) ensejar o retardam4nto da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documedtação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato ;

O praticar ato fraudul4nto na execução do contrato;
g) comportar-se de moHo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo p+evisto no art. 5'’ da Lei no 12.846, de 1'’ de agosto de 2013.
Serão aplicadas ao contra+ado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

.a\

11.2.

sanÇÕes :

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justific+r a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2'’, da Lei
n'’ 14.133, de 2021);
II) Impedimento de li+itar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do bubitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade rjais grave (art. 156, g 4'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021);
III) Declaração de iniÚoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alídeas “e”, “f’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
-art. 156. $5'’, da Lei n'’ 14.1133, de 2021

IV) MuIta :
i. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustifícado sobre o valor
da parcela inadimpliHa, até o limite de 15 (quinze) dias;
ii. Compensató fia, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem
11.1. de 15% a 30%Ido valor do Contrato.

iii. Compensató4ia, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c”
do subitem 11.1, de 11 0% a 20% do valor do Contrato.
iv. Para infraçãd descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a
15% do valor do Cdntrato.

v. Para infraçõeb descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 5% do valor do Cd>ntrato.

vi. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 10% do valor do Cbntrato.

11.3. A aplicação das sanções Órevistas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (
de 2021)

11.3.1

/'=b\

Todas as sandões previstas neste Contrato poderão
curnulativamente com a mujta (art. 156, g7c’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
11.3.2. Antes da aplica}ão da advertência e/ou multa será facultada a defesa do

interessado no prazo de 15 <quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157,

ser aplicadas
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da Lei n' 14.133, de 2021], sem prejuízo do respeito aos demais postulados relativos ao
devido processo legal, a alôpIa defesa e ao contraditório.
11.3.3. Se a multa apliqada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será deschntada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, $8c>, da Lei nc) 14.133, Ue 2021

nhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamehte no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data
do recebimento da comuni+ação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Çontratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14f133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidonbidade para licitar ou contratar.
11.5. Na aplicação das sanções s+rão considerados (art. 156. $1'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades docaso concreto;

c) as circunstâncias ag+avantes ou atenuantes;
d) os danos que dela pR)vierem para o Contratante;
e) a implantação ou o 4perfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos dê controle.

11.6. Os atos previstos como infdações administrativas na Lei no 14.133. de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nD 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e +utoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
/7. 7. A personalidade jurídica dÓ Contratado poderá ser desoonsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, bncobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confuqão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão 4stendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sudessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direi[o, com o Contratado, obscrvados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a $brigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 1 60, da Lei n'
14.133. de 2021).
11.8. O Contratante deverá, no brazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e ma4ter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadas+ro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas funidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei n'’ 14.13]. de 2021).
11.9. As sanções de impedimentd de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabiIItação na forma do art. 163 da Lei n'’ 14.133/21.
11,10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e cbntratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)

'n\\

/'--\
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dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.11. Caberá a apresentação de Óedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração

de inidoneidade para licitar ou cobtratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo mákimo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, dão inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos deqidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativo# que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
11.14. As intimações nçcessáriasao desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração poderão s4r realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como
correspondência com aviso de rec+bimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio d+ redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.

11.15. A intimação por corresp+ndênçia será comprovada mediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demaib, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
11.16. A intimação efetuada pot e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e

mensagem por meio de redes soci+is, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.
11,17. É responsabilidade do condratado manter atualizados os endereços e contatos informados,
considerando-se recebidas as combnicações encaminhadas para os mesmos no caso de eventual
alteração não comunicada.
11.18. A participação nos certanÉs promovidos polo Município de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciêncja e concordância com a realização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

,n-\

/--\

12. CLÁUSULA DÉCIMA SÉ(IUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quabdo cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado p 4ra tanto.
12.2. Se as obrigações não fore4 cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso eb que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contratol

12.2.1. Quando a não cdnçlusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do contratado:

a) $carã ele cohstituído em mora, sendo- the aplicáveis as respectivas sanções
admirústrathpas\ e

b) poderá a Abwúnistração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as má@idas adwútidas em lei para a continuidade da execução
contratual.

O contrato poderá ser exti4to antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes12.3.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@[nercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133/21, bem
como amigavelmente, asseguradog o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, #plicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração socihl ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se bão restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser form4lizado termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinção, semp[e que possível, será precedido :

12.4.1. Balanço dos evehtos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos paghmentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e rbultas

12.5. A extinção do contrato nbo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese 4m que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131. caDut . da Lbi n.'’ 14.133, de 2021
12.6. O contro o contratado mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, fin4nceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente públido que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contra+o, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até lo terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.' 14.133, de 2021).

12.4.

in\

13. CLÁUSULA DÉCIMA T
13.1. As despesas decorrentes d:

consignados no Orçamento Geral

:RCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIID
presente contratação correrão à conta de recursos específicos
lo Município de Mercedes deste exercício, na dotação abaixo

discrirninada:
02.005.13.392.0005.2022 – Gestãd do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã
Elemento de despesa: 3339d3101
Fonte de recurso: 5051l0\

14. CLÁUSULA DÉCIMA QÜARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, IID
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
n'’ 14.133, de 2021, e demais Normas federais aplicáveis 6, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n'’ 8.0l8, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QÜINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contraduais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n'’ 14.133. de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a hceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem neçessárihs, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais d{verão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da cobsultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
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necessidade de antecipação de sebs efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (UId) mês (art. 132 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracte+izam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA StXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, 1 e II, da Lei n.'’ 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto
Municipal n.'’ 175, de 18 de outub4) de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021
bem como no respectivo sítio oficjal na Internet, em atenção ao art. 91, capta, da Lei n.'’ 14.133,
de 2021, e ao art. 8'’, $20, da Lei n.12.527, de 2011.

++h1\

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, $1')
Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, para dirimir os

litígios que decorrerem da execuçho deste Termo de Contrato, conforme art. 92, $1'’, da Lei n'
14.133/21

Mercedes/PR, em xx de xxxxx de +026.

Município de Mercedes
CONTRATANTE

Xxxxxx
CONTRATADA

/nb\ TESTEMUNHAS :

Xxxxx

Xxxxx

X

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR r

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MEÊCEDES - PR

RELAÇÃO DE ITENS -IPREGÃO ELETRÔNICO NO 90031/2026-000

1 - Itens dp Licitação

Descrição Detalhada: Motocicleta Tipo Motor: 4 Tempos, tcia: Mínimo 120 -Cc E 12,5CV, Caixa Mudança: 5 Velocidades, Acionamento: Elétrico
Combustivel: Gasolina, Capacidade Tanque: Mínimo De 10 LL, Cor: Branca, Ano Fabricação: Corrente, Características
Adicionais: Nacional, Mínimo 1 Ano lrantia, Ignição Eletrônic

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010:

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Não

Menor Preço

21.646,67

Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento: Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 100,00
P=\

;aI de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (1 )

PREGÃO ELETRÔNICO N' 90031/2026-OOO UASG 985531 26/03/2026 13:38 (1/1)



26/03/2026, 13:36 SIASGn+t-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação

Licitação
fIi r)

E '8c)

26/03/2026 13:39:39Disponibilizar AvIso de Licitação apenas para Divulgação
onice

A

@
Este Aviso de Licitação será DivuÉgado no Portal
(www.gov.br/compras) na data de 27/03/2026

jacional de Contratações Públicas - PNÇP e no gov.br/compras

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão

ÕmHIFÉÍfÜRÀ BE M-ERCEbES' - PR

UASG Responsável

{ã-6ãi{:TREFÊífcrFÀnFüréTFrrbrüMEDES :pR

Modalidade de Licitação

FF&='-"-'---"-'–"-'--'-'-"- ----]

N'’ da Licitação
“ãõõfl7ãíâ-d

Caraderística

ifFai'&ii;f
Forma de Realização

mã;;ii;------''-–-1
Modo de Disputa

jÁÉ;&Ftó

Lei

! Lei no 14.133/2021

Critério de Julgamento

LMenor Pr%o/MaiqLÇ?qgLontoE

Tipo de Objeto

@lo
N'’ do Processo

"63}3dâã

Quantidade de Itens

T'"-"""""""-"-"T!

Objeto

-Mi;iii;–G;;-Mint-:ZJi--i:no ;bTnamM"M-Na–-M='iMi:b-J;B=- IJ-J""
2026/2027, de acordo com a Lei Municipal 193842025 .

Data da Divulgação

FMã7ãM-""-""’'-"'-''-1

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de kf/03JÉQ?é.„__.:111 às

Data/Hora da Abertura da Licitação

Em @€1 às @.=1

[Óisponibilizar apenas para -Divulgação 1

.Aviso de Licitação

SP

@}M.**-1

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponjbilizarAvboUcitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao
1/1
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MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR
UASG: 985531

EXTRAtO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PRÊGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 31/2026

TIPO+ MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de uma m4tocicleta, 0 (zero) km, modelo de fabricação 2026 para
premiação da vencedora do Mi 4s Mercedes 2026/2027, de acordo com a Lei Municipal
1938/2025

PREÇO MÁXIMO:

Me o
o leta; zero quilôm
- ' jmínimo 2026 (...)

Unid

unid

c Lr

1 l21.646,671 21.646,67
r

LOCAL: Portal de Compras do ;overno Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUF A DE PREÇOS: 08h00min do dia 13/04/2026.

INFORMAÇÕES COMPLEMEÜTARES : Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, be jn como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br.
Demais informações encontranh-se à disposição dos interessados, na Secretaria de
Planejamento, Administração q Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes,
situada à Rua Dr. Oswaldo Cruk, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes. Estado do

Paraná, de segunda a sexta feirà, no horário de atendimento ao público: 07:30 às 1 1 :30h

e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br.

Mercedes – PR, 26 de março de 2026.

LAERtON A„i„d, d, f„m, digit,1 p„

WEBHR:0453042198 j::=:?2No:FoB::lOj::O7lÍl988
8 J -03'oo1

Laerton Weber
Prefeito

[- 1. , Tb !..„ } Lf ;:Tp. D ::) _ PUBLiCADO -
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rA
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üfwp/ .rnefcüdüs.prgov-&

4(1 iii[ p•\ : r' 7

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@r+ercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719,373/0001-23

www.mercedes.pr.qov.br
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MUNICÍPIO DE MERCEDES [.__.&64 \

.mercedes.pr.gov.br
ATbs DO PODER EXECUTIVO

Art 14. As despesas decorrent4s da execução deste Decreto correrão a conta do Orçamento
Geral do Município de Mercedes, por +eio de dotações próprias.

Art. 15. Fica revogado o Decret 4 n.' o021 de 26 de janeiro de 2017.

Art. 16. Este Decreto entra em vigor ba data de sua publicação,

Gabinete do Prefeito do Municídio de Mercedes, Estado do Paraná, em 26 de março de 2026.

Laerton PKeber
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MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR
UASG: 985531

EXTRAtO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PReGÃo, FORMA ELETRÔNICA N.o 31/2026

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

PREÇO MÁXIMO:
$

Motocie

rnínimo 2026 (...)

Unid

unid

Qnc r

1 1 21.646,67 l 21.646,67

LOCAL: Portal de Compras do Governb Federal: https://www.qqv.br/compras/pt_br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08hOOmin do dia 13/04/2026.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTA4Es: O Edital cornpleto encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como,no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dos inter+ssados, na Secretaria de Planejamento, Administração e
Finanças, na Prefeitura do Município d 4 Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro,
na Cidade de Mercedes, Estado do Pafarrá, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao
público: 07:30 às 1 1 :30h e 13:OOh às 1 7:00h . Telefone: (45)3256-8000, e-mail:
licitacao@mercedes.pr.gov.bI.
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MUNICÍPIO DE MERCEDES 161
26 de março de 2ÕÜ mv

'.mercedes.Dr.gov.br
AtOS DO PODER EXECUTIVO

Mercedes – PR, 26 de março de 2026.

Laerton Weber
Prefeito

AVISO
PREI

DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
O ELETRÔNICO NO 25/2026

J:: 1:1l:

lcíplo Dd MERCEDES – ESTADO DO PARANÁ
AVISO 4 DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PROCÉSSO LICITATÓRIO N' 55/2026
PREGÃO ELETRÔNICO NO. 25/2026 98

êg
C

§ i
T-1

gE
( 17

O Município de Mercedes, EstHdo do Paraná, torna pública a seguinte retificação ao Edital ;}
relativo à licitação na modalidade PFegão, forma Eletrônica, n.c’ 25/2026, que tem por objeto a Ei
contratação de empresa para fornecin\ento e instalação de geradores de energia, a fim de atender as VÊ
demandas das Secretaria de Viaçéo, Obras e Serviços Urbanos e Saúde do Município de =R
Mercedes/PR. 1 W

1 – Em razão das solicitações de esdlarecimentos apresentadas em relação ao objeto do presente §g
certame, altera-se a descrição do$ itens constantes do subitem 1.1 do Anexo I – Termo de gy

Referência do Edital, passando os m+smos a vigorar conforme descrição a seguir: g 8

• Item OI - Grupo gerador de energi4, trífásico 220V, potência 120KVA (320 amperes) Q
aGrtipo gerador de energia, trifásico 2pOV, potência 120KVA (320 amperes) em Standby, cabínadoh§

(silenciado) fp 0,8 na tensão de 220/j27V ou 220/380V, frequência de 60hz, carenagem silenciada MiM
75db, motor diesel 1800rpm com bomba injetora em linha (não rotativa), refrigerado a água, motor dem
partida elétrico, regulador eletrônico dê velocidade do motor diesel, bateria, devendo o motor possuir–
sistema de proteção dupla. Com qu4dro de comando automático e manual composto de uma chave
automática de 400 amperes e três sbtemas de acionamento manual, controlador com sistema de
proteção automática do motor, com knonitoramento de alta temperatura, baixa pressão do óleo e
bateria (alta e baixa voltagem), com $istema independente do quadro de comando em tempo real.
Inclusa instalação do equipamento nÓ poço da localidade de São Marcos, interior do Município de
Mercedes, e outro instalado no Centrd de Saúde de Mercedes.

• Item 02 - Grupo gerador de energià, trifásico, potência 30/33KVA
Grupo gerador de energia, trifásico, êotência 30/33KVA, cabinado (silenciado) fp 0,8 na tensão de
220/1 27V ou 220/380V, frequência de\ 60hz, carenagem silenciada 75db, motor diesel 1800rpm com
atuador mecânico e bomba injetora eyn linha (não rotativa), refrigerado a água, bateria, devendo o
motor possuir sistema de proteção\dupla. Equipamento com controlador, quadro de transferência

Página 10
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O Município de Mercedes da garabtia da autentícidade deste documento, desde que visualizado através do site:
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AVISO DE LICITAÇÃO

blodabd8de: PregÃo Eletrônico bf 14/2026
Processo Administradvo N' 29/2026

Tipo: Menor Preço por Item.

O MUNICiPIO DE RAMILÂND IA torna público CNe & 09h30min do djg tJ & abril de 2026, m

&ils3 de licitação do Brasil - B 1.L (w\nv.bll.wg.br) “dmw ickntifiçaao no link - licibçõ6-,
realizará licitação na aml4liüde PREG.10, fon»a EirETRÔNiC A, cb tipo menor preço pcr item,

por meio da uüiz8ção de reçunos de teeDolo8ia d8 informação - WTEIL\'ET, de acordo com u
6pedÊcações do edital, para o REGISTRO DE PRECOS PARA AQUISIÇÃO DE BRINDES

DFXrINADOS ÀS CAWPAXUAS ATIVIDADE& OFICINAS, AÇÕFS DO SCPV E
CONFERÊNCIAS MDNICIPÂIS VOLTADAS AO ATENDIMENTO DE ID(308,
MULHERES E CRIANÇAS Na ÂMBITO DOS SERVIÇOS s(XIOASSFFENCWS1 btt

ATENDIMENTO A LEI 1671/28251 DO MUNICÍPIO DE RAMILÂhl)IA/PR,

Inform&çó6 e 6clamimeni® nlaüvos ão Edital, nx>delos, adudüs e mexos pocledo ut

nlicit8do$ juoto ao Dqwmeato de Liciu®«, no endereço Avmicb Voluatáãas da Pátria, ItM,

CaBO, Raruilàldh, ParaM - Telefone (45) 3258 8CXX)-eaail: liciw>cs@l&rxIia.pr.gov.br.

0 Edital e seus wspwdvos mode1% admIn e arn\as, poderá set examinado no Portal tia

Tru6püdub l®alindo ao sitio do Maaicipio de Rauülândia.’PR

(hnps#»vvrauilandi&pr.wbí4, 118 pl8tafonua da BLI, (8ww.bU.or&br), blubém poderão ser

wliciudos através do blnaü Ihib®u@umil&8ditpr8ov.br, ou p6wlmuüe no endeNçu

citado. das 08btX)min às 12h(X)mio e das 1 3h3thnin & 17h30nlia.

Râminndia/Pr, 26 de m&p de 2026

EDSON DOS S&\TDS

PREPEiTOAiUNiCjPAL
C11242237-E26

;;=M=laMb
/ 11 VCÍWRÜrÜS/a Pátria, a' L6iXI . Cl#In

CW 85.888.OW

lfORrN«(45) 3258 8tXD

ÂVISO Dg LICITÂÇ.iO

Modald8dc: Pregão ElwôaicoN' 192026

píocwo Adrnütislràtivo N' 3012026

Tipo: Maior Preço por Item.

O MUNICÍpiO DE RAMILÀNDIA tania públi® que às 09h30lnin cb dia 14 de abril de 2026, na

Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www.bll.Oíg.br) "acusa itkntifiudo no link - licitações",
realizará licitação na ludalidade PREGÃ0. ferIU ELFFRÔNICA do tipo menor preço pa- item,

p<x meio da wüiação cb ruuMS de tecoologia da iafwrnaçào - iFIEILWf, de 8cordo com IS

6peci6ações do edital pan o REGISTRO DE PREÇX)S PARA AQUISIÇÃO DE BRINDES
DIVERSOS. PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCLAL1 EM ATENDE\íENTO A LEI MUNICIPAL 1671/20258

Inl’oímações e 6elancimgtt® ataU vw ao Edital, modelos, &16ndos e anexos p)derão ser

sobciucks }nb ao Detwtameaio de Licüaçõq w elxlenço Aveaicb Voluni&ios da Pátria, IMI.

Centro, R&milârldi8, Paraaá .Telcfale (45) 3258 8tW – cdn8it liciwn@í8mi!&ndi&l»gOY.br.

o Edinl e seus nsputivos modelos, adendw e amos. poderá ser examiaado DO Portal da

Transparêwh localizado no sitio do Municipio de Ramilàndia/PR

(hüpsJ/www.íamilandia.pr.gOY.tyía, na plalabnna da BLL (www.bll.or&br), também pcxlerão ger

sobcit&da aüavés do email lk:baco@nnila8di8.pí€ov.br, ou p6soalmelüe DO eixl«eÇO

citado, das 08b{Daria às 121íDuio e das 13b3üuia às 17b30lnia

Ramilãndi&/Pr, 26 de março de 2026

EDSON DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL
C11242238-E26

PORTARIA N' 150026

DATA 26.03. 2026

O Presidente da Câmür8 Municipal de Lind®ste, «adü do P8nln& wreüdor

VANDERLEI DA FONSECA TIO uso do suas 8tdbük6es Ieg8i$eíegiawntais.

RESOLVE

Art. I'.ficlautoli2&does veMresEÜZÉB10 SILVÉRiODAROCIIA Portador

do CPF n'} 880.443519.49. RANDBR VANCLEI DE SOUZA Portador do CPF no

085.731.109.37, 8 vi8j&rem a Cidade de Toledo -. PR em oma visih ao gabinete do

Deputado Feder81 DILCEU SPERAPiCO no dia 26 de nurço de 2026 alim tobI de Meia

diária mm o valor unitMo de R$ 347,01 valor lbtal de RS 173,50.

Art 7 . ata Pwari& Htr81Í gn vigor nadat8 de sin püblia$o nwWlb A as

dispniçõ6 em contrário.

Chna18nuaÜçipal de Lind®sleem 25 de março de 2026

C11242242-E26

MUNICÍPIO DE DIAh[ANTE DO SUL

Estado do Paraná

AVISODEuarAÇR)

'uaTA@coMqTA RESERVADAPAMMICROEMPRE95- ME E EMPRESAS DE PEQUEhD CURTE - EPP

@
abkü:8€asTRa Dt dtçaSPAM nm&À t EVEMTUÀLÁQulSlçÃa ü€FÓXMULÀsINrwns E oi[rAS

ENTERAIS, D€SnNAD6hO ATENtIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNlaPI'E DE SAÚDE CD

MUNrlnoD€UAMÂNk DOSt/»R. CONFORME EspEaFlcÀÇÓ€s EQUA#mATwos ÊSTA8ELÊaoosNtçrE
TERMO DE REFERENCI.

PROCtSSO ADM: 171/2626
MODAUDADE: Pregão detrõnicoNe CB/2026

DATA tMSfSgO: 13 dd IbN de 2076 ás tWl15rnirl

RECEUMEHFO CMS PRC+DSTAS; Até às 08Wnir, do dia \y04p026

TiPO: MENOR PREÇO p4R LOTE

MODO DE DISPUTA: ABtRTO

LOCAL; Hvx&1lçgnprja .g&ê$ 3cessoldentüado= ru qual o edital estará dlspnivel para down loM.

FUNCUMENTÂ€ÃOLEdl: M Nerd ne 14.133,de 01 & abrI & 2021, [kído MdP 11.462, de 31 &

março de 2023. LeiCoÜkmenw ne 123, de 14 de dezembro de 20:b,alieraü pei3 Lei Complementar nl 147,

de 07 de agosto oe 201+,IrütruçãoNorrmtiva SEGES/ME M 73, de 30 de setembro de 2021 edernab k8bhções

aplicáveis.

' Todas as referênd s de tempo no Ed}ia:, no aviso e dura lte a wssão pública observarão c MárIO de Bn5lh -

DF

0 va:or mádnx) mt#na& pra esta kihç5a é tk R$ 3(B.i 32,(1) (PoeMas e nave 118, teMO e trinta e dois reais).

0 vrbrunitárb estimado da a5tabásb e demais e$pectHçaçõe5 encontram..se de6niÜs rIO Termo de Referênda

{Anexo 1 th Edital).

O edItal encant.r&se à disposição para consulta oebs inteíessachs no endereço: Av. Getúlio Vargas, Centro. CEP:

85«B4C». Dbmante db Sul -Paraá cIc segunda.feira a nüa-ich dõs alta às aND e das 13hCX) às 17heD.

bem coa» no rortal N#brid de axwat«õ€sPúbBcas - PNCP, nohrt8 da Innsparêrwa do MunIcípio, através

üeüdeíeço elarõnlcolhüH:,W.ó8mên{dçsyLpr.ROV.br, ah -UcRaçõef, e dodô no

DIamante do Sui/PR, 26 de mrpde 2026.

CRISTINA SANTOS NERI

hegaein C11242244-E26

+$E{/

CÂUÀRA IEGl$UTIVA DO MURICi?lO DE CÉU ÀZUL - PR

O hesiant8dCüwabedaBmdoM@&Ch AnA 68Mü mn&r»uoünn WWw
bgd8, medula u eo4lçõ8s estptAbs neste EdU. ml mlb#nxM un a Ctwtrtui@ F«bnl e mn 8 üírnü
rune$ 11#n«Bhtua@ 8tr6nte# à mat&u, TORNA PÚBUCA 8 HomWação das $oBelrçÔes Ib ts+Bio dr

tan do InnModo q>naIn Públio aJ 001W2& rns 6e®r% g Www,

recun® airrw6í8üvag hlelocsk)6 wo l«>e cb ckferwento da8 nIb@g de im&i lb
, fu HA#TIDA 1 bsqem dMllpÜ m chIa proüHh de 18 de nup ch a126 ro «rdaw

que nlapu6er#11 recuo mntn a ixblerVr»nb das isenções poderIo wwlt8r

18 resposta do r8aKn air8vós da •Ár08 cb Cndd8ki’, clspontvd no endereço ebtrülba

, wt61Ü8 eIt& qu {k3aü cl81xxlW pelo plan de 05 W1) tI88, &wttar 8
pFtk Rdik,8çõo.

o6 amIHaE>6 two lvwn a «faaçào tb now a tao tb lmaWl IXbl«kb. ptxlef&>

lda kwbkI até 8 dab klik IS de IbN cb 8>26.

M.1? E 8b Edtal entl em Ww na cw de wa Wa@

Céu Aai{PRL26dgmarpüax

FvnRf/i hUb„ÜÓIWnôl+Ah

#JM»W85Zy+11% HUiLTHW
XbILH

Rodógo Perda M8nINO

Pre6xbMe ct8 C&nara Loo8ld#8

C11242246-E26

::::::::WFi§F==':::T ##8
918. whwcbop.WIn br

ÉxrRATOOÊÀOmJa OE corçrRATO
dobITRATO N.77/2d2s - CHAMAMENTO pÜ8uco 02e024
COMRATANTE: COk$ORÇ EO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DO PARANÁ . CISOP
CNPJ: OO 944 673/oob148
CONTRATADO: UM4NE CLINICA INTERDISCIPLINAR LTDA

iNTERMUNiCiPAL De SAÚDE DO OESTE DO PARANA . cisop

NA
PRIMEIRO TERMO

ASSINATURAS: éCAPH+1 8 DIEGO FONTANA GENS\

CNPJ, 02393.67wb01.07

08itTO, PnoctohtNr(> MEOICOHOSPITAWr oc MÊt>IA E BAIXA COMPLEXIDAOt
PRIM€1RO TERMO holrlvo, PRORROc;AÇÃo DE PÊWO lon4/202&A09/ü4/2027

CNPJ, OO 944 67 n1[UF1

CONTRATADO. BEkTIP AGUA 8 HaNEMANN LTDA

ASSINATURAS: WWEU SCAPINÊ B EDIÜARA REGINA BERTIPAOUA HÜNEMANN
C11242247-E26

Riaa IR SESÁO DE DBWTA tE PREÇOS: ©hHírb do dIa 1 MBa.

https:/hv#Çwnras/p.br, Demais inbmn9õ96 erwlh3m. se à dispodção dos intwagd®. na Seaetaíb de

Pianq#mio.A<túistução e FÉrunps.naPníohrado ülnLípbde Mwdes,sihJada à Rua Dr. Ckwakh C>w, n.' 555, Centra
na CkM & Meícdes. Eüatk> do Palaná, de ngurxh a sela tel& no hoürio ck awtdlBelto apÍÜiw 07:30 às II:Rh e

t}Qüà$ 17XXh.Tã8í«»: (4WFm, emi: ki@m«c«J8s.HPV.br.
Uí@dnPRem 8ckllwp de 2026.

LCEALPmrm==R&aTtã=Qovbdc=

INFORHAÇÕES COHPLEHENTARES: 0 Edital wr+leio erwltr&n rn 81b www.metcedys tr.gov.br, ban um. in slb

LaerbnbVeb€r

PrefeIta

WNICiPD DE HERCUES - PR

UASG: 98831

ÂVlsoioERrrrcÀÇAO otEorr4L
roDAUOAOEPRÉGÂo,F08HAELrrRôuiCA Nj 282926

TipO: MENOR PREÇO POR FrEH

0 Mlnkiph&Uaadw, E$t&&>cbPmná. bm p'Idea a seguinte letôação© Ecãalrel&Hvoà lkibçàon8múafdack Pregão,

forrrBEUiMa. ao292028, gw tem paobFbanMbção tbmwapanhrmhwfoeôsW) &geMas cbmg®

8hltbMM8cblmbschS%da/üü[q&hC»8s6Sê@l#twweMhtbYWde&ktetbsPF?
I . En w&>da$sMôa ü ad8doe% «resulMs em rüçào wcW do pes8# ceM. RnIFICA.SE o Amo

l-Teano de Reí8hdb do EdM, mWab: albmçb& d6@; MMo cbhfannçü$ É(Ilhas; Nua> de rMa
de haUW),abnçü da dab e hdb da nahaão danish da displb de pIe$6

2 - 0 i8teiro têor da RETIFEAÇÃO tnmtrhse dispnfW no Dürio OfRld EJrüónko lb HünUph, IIO ndonF):
wwin#c«f8s,lr.govJr
WFORKAÇ&3 étHPLEHEXTARES: 0 EdM axTp% «wnpantwlo dl reü6caÇão efx»nww no de

ww.menedes.11.lpv.br, bem ®E». rosie W/#w9w.tx#wWf$tx. [bmãinfam@ wwlbarF9 àd6F»$o
cb in&rêssados. na Seadaü de flaluprwto, AckNdskaçàü e Fnanças, na Prdeiw do Utptipb de M«c«hs, situada à

Rua [1. Oswaldo Cíu& n.'1'555, CenIlo. no CHade de MeIades, Est&do cb Pârêná, de ©grd8 a exU leia, m tw&b de

a{olüm«áoaopübM: 07:a às t 1:IDh e 13;WI às 17:Wt.TeÊef©o: (45}32564M, bmal:bolta©08rwtlw.IX.gw.11
Mercedes - PR 26ümRço de 2026

L#ítaWetw

PrefeiIc

O Município de Santa T6í8zlnha de Itaipu, Estado do Paraná. através de seu Old@
nadar do D8sp8 sas torn8 público estar realizando liciUçõo sob modalidad8 de Pro
gão E18trônbo, tipo menor preço LOTE, para $eleçüo de proposta mais vantajosa
„,„,d, , CONTRATAçÃO DE EUPRESA ESPeciALizADA PARA A PRESTA-
ÇÃO OE SERVIÇOS CONTINUAOOS DE 6ESTÃO INTEGRADA. MONITORA-
UENTO REUOTO, RANUTEN<,AO PREVENTIVA É CORRETIVA, UMPEZA PE
RIÓOIC A E APOIO À GESTÃO OA COUPENSAÇÃO DE CRÉOITOS EKERGÉ.
TICOS DOS SISTEMAS FOTOVOLTAICOS INSTALADOS NAS UNIDADES PÓ-
8LIGAS DO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE fTAIPU aRi contoRno edital

Termo de ReferêncIa e seus anexos. Em conformidgde com a LeI Federal nD.

14.133, do 01 de abril 2021 suas alterações. o demais legislaÇão apIICável.

D«n8i$ infownaçôe s pertinentes a píe98nte licItação, serão fçxnead8s aos
ht8res sado$ 1unte a Secretaria de Administração, Dewd8monto de CampI:as,
Licitações e éontratos da Prefeüura Municipal de Santa Terezinha de Itaipu. em
horário comercIal, &mail BI iLaçqo,prn+gJ@gwLçwl
www,#tlÇplpp.pr.gov.br/; www.gov.br/pncp/pt'br 8 no andarem
w:eMijú&r12rà{M,:br Outras informaçóe9 poderão ser obtidas na Rua João
Bãín'- i44lC8ntro, no Dapart8menlo de Compras. Licitações e Contatos no
horário oompí»ondido das 08t«>Omin às 121í)Ornin 8 das 13h30ITÜn às 15h30min, ou
pelos telefol»s (45) 39+1-118+ ramais 243

1

ÜASG: $85531

€XTRÀTODEWlíAL OEUCITAÇÃO

UOOÀLiOÂO[PRE6ÀO,FORaÀELETRÔricA K,' 311m

TIPO: MENOR PREÇO POR rTEH

UQH R$ TottIatd m
21.646,67'ÀiÉi::i--'l'-""ia

C11242249-E26

Eb !!?P1m
CasubvI, 24 de março de 2026

EDiTAI, DE COX\'OCHC•ÃO n.• OL202ó
ASSbhIBLEL\ GERAL ORDINÁRIA

A Prcbirlcan do SISbfWEL - SirIdk8to dor ScrvIJuns c F8ncionirnos Públicos do

Mulliçlpio de Cwçwcl - PR, in uso de mras ndbuiçMg ubrutãriu, twnr público e

çonvma todas as nnidorcs póblicos m»niçip8is tillMbs t cin dh coin suas obrIB«ô«

ii&dieM$ pan fwücipvem da A$bwbleia GatII OldiIÜrÜ, a ser naliada ao dia 31 de

n+rço dc 1026, na Sede Adminibwn ta do Slsmuvcl, dto Rua \l8nin Afonso tk

Sma. 143, Jd. GruuMb, Casbw@PR, is 19bíXI cm primeira coavaca,b. can a

presença tb muarül 4b$uluu thIS Íiltador, ou &\ 191l15 cm wguncla convocação, «»rl

q»8lquer número de prewnlw, para cHiberrem sobre a seguinte ardt'n1 da dh:

1. Pre$1ôçü> dc conus üi acrcfçio dc !02S (pakxb &:aBas&i 8 de?ad»n);

2 Prwtaç&1 de coMia cbs 8úvidain Poütins do exacnio ck1 :025 (perbdo dc

a8rwo a dcnmb«rJ

do sindic&to:

o Fold Fiart8, ano 2CX». coípt8u. pbcas AW6B86;

a Fi81 Uno. mo 201 \ corbmn« pla:as BAT.5361

S. Assüntw gerais

kantIdg de Pádua Br8rtdãô
Prtskknte do Si$1nuvtl

C11242252-E26

Tqhkn• (48) 322+7241 Ednel rIr;ullvgjl@h«Knl carr
Âlor»a fuaqr8utn Cnnra\on

MUNiCÍPiO OE SANTA TEReZiNHA OE iTAiPU
ESTADO DO PARANÁ

„*,*3}:ê§,{: liT{{5$.%;:;r„

14 do abril de 2026 - 071l30

14 de 8bal de 2028 – 08h30.

14 de abril de 2026 - C)8h31

Farô licitação na mcxi8Bd8do PREGÃO ELETRÔNICO

Santa TerezInha de Itaipu, em 26 de março de 2026

DIEGO LUCAS WELTER
DECRETO 012/2025

ORDENADOR DE DESPESAS

Cl 1242253-E26

Pao XIAO xxTn _ tr 141 . Fr)NF: 14s) 1$11,1 1N_ ra. (45) .\141.1216 - 1;um IvwaI 31 - eTF BSR7S4€X+
A lbMrcSaara


